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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2026 

O Município de São Jerônimo, CNPJ 88.117.700/0001-01, torna público que realiza 

licitação, processada conforme a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislação 

correlata, devendo ser observadas as seguintes disposições: 

Processo Administrativo nº: 178/2026 Edital nº: 061/2026 

Data e Hora do Início do Recebimento das Propostas: 03/07/2026 às 20 horas 

Data e Hora do Fim do Recebimento das Propostas: 16/07/2026 às 08 horas 

Data e Hora do Início da Disputa: itens 01 a 35 no dia 16/07/2026 às 10 horas 

Data e Hora do Início da Disputa: itens 36 a 69 no dia 16/07/2026 às 14 horas 

Objeto: Aquisição de mobiliários e equipamentos para a educação infantil pro-

infância objeto do termo de compromisso PAR nº 202300199 firmado entre o 

município de São Jerônimo e o Fundo Nacional De Desenvolvimento da Educação 

FNDE. 

Participação de 

ME/EPP/MEI: 
Exclusivo para ME/EPP 

Forma de Disputa: Aberta, do tipo Menor Preço por Item  

Este edital é 

composto pelos 

seguintes anexos: 

Anexo I – Condições de Participação e Disputa 

Anexo II – Termo de Referência  

Anexo III – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo IV – Modelo de Proposta 

Anexo V – Modelo Declaração de Enquadramento ME/EPP 

Anexo VI – Modelo Declarações 

Anexo VII – Minuta Contratual 

São Jerônimo, 24 de junho de 2026. 

 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se: 

Rafael dos Santos Pereira 

Secretário de Administração e Infraestrutura 
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ANEXO I
CONDIÇÕES DE DISPUTA, PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO

SUMÁRIO
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Na forma do Art. 25, § da Lei Federal nº 14.133/2021 o Município de São Jerônimo 
adotará  minuta  padronizada  Modelo  02  –  Pregão  de  Aquisição  de  Bens 
Comuns Por Item para esta contratação.

Esta minuta padrão foi aprovada pela Procuradoria do Município na data indicada na 
assinatura eletrônica.

A  licitação  será  processada  pelo  portal  Pregão  Online  Banrisul,  acessível  pelo 
endereço  https://pregaobanrisul.com.br/.  Sendo  de  inteira  responsabilidade  do 
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licitante  a  conclusão  dos  cadastros  e  demais  tramites  necessários  para  poder 
utilizar o portal para participar das licitações.

1. CREDENCIAMENTO

1.1 As empresas que desejarem participar do referido “PREGÃO” devem acessar o 
sítio  https://www.pregaobanrisul.com.br necessitando estar credenciadas  junto a 
Seção de Cadastro da CELIC (Central de Licitações/RS), podendo ser acessada pelo 
sítio www.celic.rs.gov.br.

1.2  O  credenciamento  dos  Licitantes  dar-se-á  pelas  atribuições  de  chave  de 
identificação e de senha pessoal e intransferível  para acesso ao sistema obtidos 
junto à Seção de Cadastro da Central de Licitações do Estado do Rio Grande do Sul 
– CELIC, de acordo com as regras daquele órgão.

1.3  O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  (CELIC)  implica  a 
responsabilidade legal do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de 
sua  capacidade  técnica  para  realização  das  transações  inerentes  ao  Pregão 
Eletrônico,  sendo  a  licitante  responsável  por  todas  as  transações  que  forem 
efetuadas  em  seu  nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  firmes  e 
verdadeiras a sua proposta e lances.

1.4 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao Município de SÃO JERÔNIMO, à CELIC, à PROCERGS ou ao BANRISUL 
responsabilidade por eventuais danos causados por uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.

1.5 A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
à Seção de Cadastro da CELIC e a Coordenadoria de Licitações e Contratos do 
Município, para imediato bloqueio de acesso.

1.6 O licitante, para participar do certame, deverá declarar em campo eletrônico 
a(s) seguinte(s) Declaração(ões):

1.6.1. que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de 
habilitação e especificações técnicas previstas neste edital.

1.7  Será  vedada  a  participação  de  pessoas  físicas  ou  jurídicas  na  licitação  ou 
participar da execução do contrato direta ou indiretamente, quando:

1.7.1. Declaradas inidôneas por ato do Poder Público;

1.7.2. Impedidas de contratar ou licitar com a Administração Pública;

1.7.3.  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;

1.7.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  obra,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ela necessários;
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1.7.5.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial, 
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou 
entidade  contratante  ou com agente  público  que  desempenhe  função  na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 
de licitação;

1.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

1.7.7.  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista.

1.8  A  participação  de  pessoas  físicas,  consórcios,  cooperativas  e  empresas  em 
recuperação judicial  possuem requisitos  adicionais  trabalhados  em título  próprio 
neste edital.

2. PROPOSTAS

Do Envio das Propostas

2.1 As propostas e documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 
pelo meio eletrônico, até a data e horário estabelecidos neste edital.

2.2 O envio da proposta representa o aceite das condições do edital e todos os seus 
anexos.

2.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu  nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  firmes  e  verdadeiras  a  sua 
proposta e lances.

2.4 A Proposta de Preço deverá constar expressamente,  os valores unitários e 
totais dos itens, em moeda nacional,  bem como a marca do produto. Caso o 
produto não detenha uma marca comercial poderá ser indicado “Fabricação Própria” 
ou a razão social do produtor.

2.5  Nos  preços  deverão  estar  contempladas  quaisquer  vantagens,  abatimentos, 
impostos,  taxas  e  contribuições  sociais,  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias, 
fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, toda e 
qualquer despesa que venha a incidir sobre o preço dos bens.

2.6  Apresentada  proposta  com mais  de  duas  casas  decimais  os  valores  serão 
arredondados para baixo.

2.7 Constatada a existência  de proposta possivelmente inexequível,  o Pregoeiro 
solicitará  que  o  licitante  demonstre  a  exequibilidade  da  proposta,  caso  não 
demonstrada, a proposta será desclassificada.

2.8 A licitante deverá fornecer em sua proposta e-mail e telefones atualizados para 
contato, além do código do banco ou ISPB, agência bancária e número da conta 
corrente bem como o seu CNPJ/CPF, para que sejam efetuados os pagamentos dos 
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produtos/serviços. A conta corrente indicada deverá ser de titularidade da pessoa 
física ou jurídica proponente.

2.9 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. Independente se a proposta informar prazo diverso.

2.9.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

2.10 Será considerada aceitável a proposta que:

2.10.1. Atenda a todos os termos deste Edital.

2.10.2. Contenha preço compatível com os praticados no mercado.

2.10.3. Contenha todas as declarações necessárias.

2.11 Serão desclassificadas as propostas que:

2.11.1. Contiverem vícios insanáveis.

2.11.2.  Não  obedecerem  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  no 
edital.

2.11.3.  Apresentarem  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do 
orçamento estimado para a contratação.

2.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração.

2.11.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 
edital, desde que insanável.

2.12  Junto  a  proposta  o  licitante  deverá  declarar  que  suas  propostas 
econômicas  compreendem a  integralidade  dos  custos  para  atendimento 
dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.

2.13 No momento do envio da proposta, o licitante deverá prestar, por meio do 
sistema eletrônico, a declaração indicada no item 1.6.

2.14 Caso o Pregoeiro solicite  documentos adicionais  em sede de diligência,  os 
mesmos deverão ser enviados via e-mail.

2.15  Quaisquer  inserções  na  proposta  que  visem  modificar,  extinguir  ou  criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

3. DA FASE DE LANCES

3.1 No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão 
pública, com a divulgação das propostas de preço recebidas, as quais devem estar 
em perfeita consonância com o edital e com o Termo de Referência.

3.1.1. Devido a limitações técnicas da plataforma de pregão eletrônico, em 
licitações com mais de 20 itens, serão abertas inicialmente as disputas dos 
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itens 1 ao 20, e as demais ficarão aguardando. Conforme encerrada uma 
disputa, será iniciada a do próximo item aguardando.

3.1.2  É  responsabilidade  do  participante  permanecer  online  e  na  sala 
aguardando o início dos itens que tem interesse em participar da disputa.

3.2 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará 
início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

3.3  Somente  poderão  participar  da  fase  competitiva  os  autores  das  propostas 
classificadas.

3.4 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos (disputa aberta) e 
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação  do seu autor,  observando o horário  fixado  para  duração da  etapa 
competitiva, e as seguintes regras:

3.4.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e 
do valor consignado no registro.

3.4.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.

3.4.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais,  prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro.

3.4.5. Será permitida a apresentação de lances intermediários.

3.4.6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta

3.4.7. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao 
menor já ofertado.

3.4.8. O valor unitário do item será considerado para a fase de lances. A 
diferença  entre  cada  lance  não  poderá  ser  inferior  a  0,50% (zero, 
cinquenta por cento).

3.4.9. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações.

3.5 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 
minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública.

3.6 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

3.7  Na  hipótese  de  não  haver  novos  lances,  a  sessão  pública  será  encerrada 
automaticamente.
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3.8  Encerrada  a  sessão  pública  sem  prorrogação  automática  pelo  sistema,  o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

3.9 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 
da  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública  e  permanecer  acessível  aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

3.10 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir  por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação expressa aos 
participantes.

3.11 O Pregoeiro poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer 
momento.

3.12  Definido  o  resultado  do  julgamento,  a  Administração  poderá  negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

3.13 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração.

3.14 A negociação será realizada junto ao sistema de Chat da plataforma do pregão 
eletrônico, ficando pública após definido o vencedor.

3.15 Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócio diante de inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.

3.16 O Pregoeiro  anunciará  o  Licitante  de melhor  lance,  imediatamente  após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.

3.17 Em caso de empate, será assegurada a preferência a empresas ME/EPP na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006. Permanecente o empate, a decisão pelo 
licitante vencedor ocorrerá na ordem do art. 60 da Lei nº 14.133/2021.

3.17.1.  Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas 
apresentadas  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  sejam 
iguais  ou  até  5%  (cinco  por  cento)  superiores  à  proposta  mais  bem 
classificada. Ocorrendo o empate ficto previsto neste item, proceder-se-á da 
seguinte forma:

3.17.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada  poderá  apresentar  proposta  de  preço  inferior  àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado.

3.17.1.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa 
de  pequeno  porte,  serão  convocadas  as  remanescentes  que 
porventura  se  enquadrem como ME/EPP,  na  ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito.
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3.17.1.3.  No caso  de equivalência  dos valores  apresentados  pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 
intervalo  de  5%,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

3.18  Na hipótese  da  não-contratação  nos  termos previstos  no  item anterior,  o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame.

3.19 Somente será considerado o empate ficto quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

4.1. Para fins de julgamento será considerado o preço unitário por item ofertado 
até, no máximo, duas casas decimais.

4.2. Não serão aceitas propostas acima do preço máximo estabelecido no Termo de 
Referência.

4.3.  A  licitante  deverá  fornecer  em sua  proposta  o  código  do  banco  ou  ISPB, 
agência bancária e número da conta corrente bem como o seu CNPJ/CPF, para que 
sejam efetuados os pagamentos dos produtos/serviços.

4.4. A empresa melhor classificada após a fase de lances será declarada classificada 
e  provisoriamente  vencedora  do  certame,  devendo  anexar  junto  ao  sistema 
eletrônico, em campo próprio, a proposta com os valores finais e atualizados no 
prazo  de  120  (cento  e  vinte)  minutos,  constatada  a  ausência  de  proposta  no 
sistema, o prazo será prorrogado uma única vez por igual período.

4.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no orçamento 
base  da  licitação,  incluindo  os  preços  unitários  por  item,  sob  pena  de 
desclassificação dos que mantiverem o preço máximo acima do estabelecido neste 
Edital.

4.6. A ausência da declaração prevista no item 2.12 poderá ser sanada junto à 
apresentação da proposta final, prevista no item 4.4.

5. HABILITAÇÃO

5.1  Os  documentos  de  habilitação  serão  exigidos  somente  do  licitante  1º 
classificado. Em caso de inabilitação ou descumprimento, serão exigidos do próximo 
convocado  e  assim  sucessivamente.  Em  sendo  habilitado,  o  Licitante  será 
considerado vencedor.

5.1.1 O tempo de apresentação dos documentos de habilitação será de 120 
(cento e vinte) minutos, constata a ausência de algum documento, o prazo 
será prorrogado uma única vez por igual período.

5.1.2  O  prazo  poderá  ser  ampliado  ou  prorrogado  pelo  Agente  de 
Contratação  na  ocorrência  de  problemas  técnicos  ou  devido  à 
complexidade do objeto.

5.2  Todas  as  certidões  dever  ser  apresentadas  com  prazo  de  validade 
vigente. As que não tenham prazo de validade expresso em seu corpo ter-
Telefone: (51) 36511744 (51) 995852675 – E-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br
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se-ão como válidas pelo período de 90 (noventa) dias,  a contar da sua 
emissão.

5.3  Em  caráter  de  diligência,  a  documentação  remetida  via  sistema  eletrônico 
poderá ser solicitada em forma original ou cópia autenticada, a qualquer momento, 
devendo ser entregues em até 3 (três) dias úteis a contar da mesma convocação, 
na Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Soares de Carvalho, nº 558, Centro, São 
Jerônimo/RS,  informações  para  contato  via  telefones  (51)  36511744,  (51) 
995852675 e E-mail licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br.

5.4  Sob  pena  de  inabilitação,  os  documentos  encaminhados  deverão  estar  em 
nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

5.5 Quanto aos documentos relacionados, não serão aceitos protocolos referentes à 
solicitação  feita  às  repartições  competentes  ou  cópias  ilegíveis,  ainda  que 
autenticadas.

5.6 A verificação da autenticidade de documentos pela equipe de apoio, bem como 
pelo Pregoeiro,  nos sites  oficiais  de órgãos e entidades emissores de certidões, 
constitui meio legal de prova para fins de habilitação.

5.7 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados  da  tradução  para  língua  portuguesa,  efetuada  por  tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
títulos e documentos.

5.8 Tratando-se de filial, os documentos de habilitação deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 
matriz.

5.9 Será aceito o CERTIFICADO de Registro Cadastral – CRC, emitido pela CELIC 
válido na data de apresentação das propostas, em substituição aos documentos de 
habilitação.

5.10 Caso seja apresentado cadastro da Central  de Licitações do Estado do Rio 
Grande do Sul – CELIC (www.celic.rs.gov.br > Cadastro de Fornecedores), este 
substituirá apenas os documentos que contemple, desde que estejam vigentes.

5.11  Neste  caso,  a  licitante  deverá  apresentar  o  Certificado  de  Fornecedor  do 
Estado e o Anexo respectivo.

5.12 No caso de a  empresa ser  declarada  inabilitada,  o  Pregoeiro  convocará a 
próxima empresa conforme a ordem de classificação da etapa de lances.

Documento de Habilitação

Habilitação Jurídica

5.13  O  licitante  melhor  classificado  deverá  apresentar  um  dos  seguintes 
documentos:

5.13.1. Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual.

5.13.2.  Cópia  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor, 
devidamente  registrado,  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais  ou 
cooperativas  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhado  de 
documentos de eleição de seus administradores.

Telefone: (51) 36511744 (51) 995852675 – E-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br
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5.13.3.  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica 
(CNPJ/MF).

5.13.4. Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.

5.13.5. Documento de Identidade dentro do prazo de validade, caso seja 
licitante pessoa física e não tenha utilizado documento de identificação para 
atender o item 5.14.1 do edital.

5.13.6.  Em caso  de  serviço  prestado  por  profissional  liberal,  deverá  ser 
anexado cópia do registro profissional que a autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

5.14 O licitante melhor classificado deverá apresentar:

5.14.1. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o 
licitante  for  pessoa  natural,  ou  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica 
(CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica.

5.14.2. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

5.14.3.  Certidão  Negativa  de  Débitos  relativos  a  Créditos  Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND) em se tratando de pessoa jurídica. 
Quando o licitante contribuinte individual, deverá apresentar adicionalmente 
a Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual (DRS-
CI).

5.14.4. Certidão Negativa de Débitos Estadual da sede do licitante.

5.14.5. Certidão Negativa de Débitos Municipal da sede do licitante.

5.14.6. Quando pessoa jurídica ou pessoa física obrigada a inscrição do CEI, 
certificado de Regularidade junto ao FGTS - CRF.

5.14.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.14.8. Declaração que não emprega não emprega menor de dezoito anos 
em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de 
dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz.

Qualificação Financeira

5.15 O Termo de Referência  anexo a este edital  indicará a qualificação 
financeira necessária, observando as demais disposições deste edital.

5.16 Se for  solicitado balanço patrimonial  no termo de referência,  as  empresas 
criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação  e  ficarão  autorizadas  a  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo 
balanço de abertura.

5.17 Se for solicitado balanço patrimonial no termo de referência, caso a pessoa 
jurídica tenha sido constituída a menos de 2 (dois) anos, a apresentação de balanço 
Telefone: (51) 36511744 (51) 995852675 – E-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br
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patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício financeiro.

5.18 Caso o participante seja Pessoa Física deverá apresentar ainda certidão 
negativa de insolvência civil emitida pelo Tribunal de Justiça do seu estado de 
residência em substituição à Certidão Negativa de Falência ou Concordata.

Da Qualificação Técnico-Profissional

5.19 O Termo de Referência  anexo a este edital  indicará a qualificação 
técnico-profissional  necessária,  observando as demais disposições deste 
edital.

5.20 Se for solicitado qualificação técnico-profissional no termo de referência, no 
caso de participação de empresas estrangeiras, a eventual exigência de registro ou 
inscrição na entidade profissional competente será dispensada até o momento de 
assinatura do contrato, quando deverá ser comprovada a solicitação de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil.

Das Declarações

5.21 O licitante deverá declarar:

5.21.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade 
de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela 
veracidade das suas informações, na forma da lei.

5.21.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.

5.21.3.  Quando  for  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  o 
cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 
pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se 
for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts.  42 ao 49 da Lei  Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006.

5.21.4. Quando for microempresa ou empresa de pequeno porte, declaração 
de  observância  do  limite  de  R$  4.800.000,00  na  licitação,  limitada  às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a 
Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem a  receita  bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.

6. IMPUGNAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E RECURSOS

Da Impugnação ao Edital

6.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame.
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6.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame.

6.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por 
forma eletrônica,  diretamente  no  Portal  de  Compras  do  Pregão  Online  Banrisul 
(https://www.pregaobanrisul.com.br).

6.4  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos 
previstos no certame.

6.4.1  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e 
deverá  ser  motivada  pelo  agente  de  contratação,  nos  autos  do  processo  de 
licitação.

6.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. Exceto quando o ponto acolhido não comprometer a formulação das 
propostas, quando será mentido o prazo original.

Dos Recursos

6.6 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação  de licitantes,  à  anulação  ou revogação da  licitação,  observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.7 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.

6.8. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante:

6.8.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão;

6.8.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 
minutos.

6.8.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

6.8.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 
17  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o  prazo  para  apresentação  das  razões 
recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

6.9 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

6.10 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, ou a 
quem ele delegar, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

6.11 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

6.12 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da  interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos  elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.

Telefone: (51) 36511744 (51) 995852675 – E-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br
CNPJ 88.117.700/0001-01 - Rua Cel. Soares de Carvalho, 558, São Jerônimo - RS

Página 11 de 21



Município de São Jerônimo/RS
Coordenadoria de Licitações e Contratos

6.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

6.14  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento.

6.15. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no Portal do Pregão Online Banrisul, bem como poderão ser solicitados através do 
e-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br.

6.16 As demais solicitações formais da contratada, tais como: pedidos prorrogação, 
alteração  de  dados,  reequilíbrio  econômico-financeiro,  trocas  de  marca,  entre 
outros deverão ser protocolizados junto ao setor de Protocolo, no horário das 09h 
às 12h e das 13h às 15h, na Av. Rio Branco, nº 478, Centro, São Jerônimo/RS, 
(51)  3651-1008,  ou  através  do  e-mail  tributos@saojeronimo.rs.gov.br e 
endereçadas ao gestor do contrato/ata de registro de preços. 

7. PENALIDADES

7.1 O licitante  ou o contratado  será responsabilizado administrativamente  pelas 
seguintes infrações:

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato.

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse 
coletivo.

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato.

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado.

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua 
proposta.

7.1.7.  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou da  entrega do objeto  da 
licitação sem motivo justificado.

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.

7.1.9.  Fraudar  a  licitação  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do 
contrato.

7.1.10.  Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer 
natureza.

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.

7.2 Serão aplicadas  ao responsável  pelas  infrações administrativas  previstas  no 
item 7.1 deste edital as seguintes sanções:
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7.2.1. Advertência.

7.2.2. Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 
30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado.

7.2.3.  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  no  âmbito  da  Administração 
Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.

7.2.4.  Declaração de inidoneidade  para licitar  ou contratar  no âmbito  da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.3 A pena de multa poderá aplicada cumulativamente com as demais sansões.

7.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória  e  promova  a  extinção  unilateral  do  contrato  com  a  aplicação 
cumulada de outras sanções.

7.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor,  a diferença será descontada da garantia  prestada ou será cobrada 
administrativa e judicialmente.

7.6 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.7 Na aplicação da sanção de advertência,  o fiscal  notificará o contratado das 
irregularidades identificadas e lhe oportunizará a correção ou a defesa escrita no 
prazo de 5 dias úteis. Apresentada defesa, o gestor decidirá pela aplicação ou não 
da sanção, ou poderá ampliar o prazo para correção do problema caso a defesa 
escrita demonstra a impossibilidade de concluir em 5 dias.

7.8 Na aplicação da sanção de multa o fiscal notificará o contratado, indicando o 
valor exato da multa e as razões que levaram a sua fixação e dimensionamento, 
para que efetue o pagamento ou apresente defesa escrita  no prazo de 15 dias 
úteis,  contados  da  intimação.  Apresentada  defesa,  o  gestor  decidirá  pela 
manutenção da multa, pela redução do valor ou pela sua inaplicabilidade.

7.9  Para  aplicação  das  penas  de  impedimento  de  licitar  e  declaração  de 
inidoneidade será aberto processo de responsabilização, na forma da Lei Municipal 
4.117/2022 e art. 158 da Lei 14.133/2021.

7.10 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada  de  provas  julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação. No caso de advertência, o prazo de será reduzido 
para 5 dias úteis.

7.11  Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.12 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito  para facilitar,  encobrir  ou dissimular  a  prática  dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  a  pessoa  jurídica 
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sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato  ou  de  direito,  com  o  sancionado,  observados,  em  todos  os  casos,  o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.13  É  admitida  a  reabilitação  do  licitante  ou  contratado  perante  a  própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

7.13.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.13.2. Pagamento da multa.

7.13.3.  Transcurso  do  prazo  mínimo  de  1  (um)  ano  da  aplicação  da 
penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) 
anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade.

7.13.4.  Cumprimento  das  condições  de  reabilitação  definidas  no  ato 
punitivo.

7.13.5. Análise  jurídica  prévia,  com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

8. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

8.1 O Termo de Referência disporá da rotina e modo de fiscalização.

8.2. Após a entrega do bem, a Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao fiscal, que 
promoverá conjuntamente ao gestor a conferência do atendimento às condições da 
contratação e posteriormente a liquidação da despesa.

8.3  O  contratado  será  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de 
materiais nela empregados.

8.4 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 
objeto da presente licitação, por meio de seus agentes designados para tal função, 
conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021 e regulamentos municipais.

9. FORMA DE ENTREGA

9.1 A empresa vencedora obriga-se a entregar os produtos no local, de acordo com 
a legislação vigente e conforme as especificações constantes no edital, Termo de 
Referência e demais anexos que o acompanharem.

9.2 O Termo de Referência indicará os endereços, prazos e condições de entrega.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. Os prazos, formas e condições de pagamento submetem-se a regulação do 
Decreto Municipal 5.394, de 10 de janeiro de 2024.

10.2 O pagamento será efetuado por contra empenho, após a entrega do bem, e 
mediante apresentação da Nota Fiscal e/ou instrumento de cobrança equivalente.

10.3  A  nota  fiscal  e/ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  emitido  pelo 
fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do 
Telefone: (51) 36511744 (51) 995852675 – E-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br
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processo, número do pregão eletrônico, se houver, do contrato administrativo e da 
ordem de fornecimento (empenho e/ou autorização de fornecimento), a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento do material e/ou da verificação da prestação dos 
serviços e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

10.4  Entregue  as  notas  fiscais  e/ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  o 
município  terá  os  seguintes  prazos  para  a  liquidação,  isso  é,  verificar  o 
atendimento as disposições do edital gerando o direito a receber o pagamento e 
sua efetiva entrega na Coordenadoria de Contabilidade:

10.4.1.  Cinco  (5)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da  nota  fiscal  ou 
instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  para  prestação 
serviços e locações.

10.4.2.  Dez  (10)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da  nota  fiscal  ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, para fornecimento 
de bens e realização de obras.

10.5  O  prazo  de  liquidação  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado, 
justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais.

10.6  Após  a  liquidação,  o  município  efetuará  o  pagamento, na  conta 
corrente informada na proposta, nos seguintes prazos:

10.6.1. Oito (8) dias úteis para prestação de serviços.

10.6.2. Dez (10) dias úteis para fornecimento de bens, locações e realização de 
obras.

10.7 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 
pelo IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 
pagará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

10.7.1. O atraso de pagamento só será considerado se a Administração der 
causa ao mesmo.

10.7.2.  A contagem do prazo para liquidação se inicia com o recebimento 
do Documento Fiscal pelo Fiscal ou Gestor da contratação.

10.7.3.  A contagem do prazo para pagamento se inicia com o recebimento 
do Documento Fiscal na Coordenadoria de Contabilidade.

10.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins de transcurso de prazo previsto para liquidação e 
pagamento.

10.9. Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das 
condições  exigidas  para  a  habilitação  na  licitação,  ou  para  a  qualificação,  na 
contratação direta.

10.10.  Verificadas  quaisquer  irregularidades  que  impeçam  o  pagamento,  o 
fornecedor  será  notificado  para  saná-las.  A  permanência  da  condição  de 
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irregularidade,  sem  a  devida  justificativa  ou  com  justificativa  não  aceita  pela 
Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório 
e a ampla defesa.

10.11.  Somente  serão  pagos  os  valores  correspondentes  aos  bens/serviços 
efetivamente entregues/realizados e atestados pelos responsáveis designados pela 
gestão da contratação e/ou aquisição.

10.12 O Município poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, quando for o 
caso, nos termos da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora 
discriminar  na NOTA FISCAL  e/ou instrumento  de  cobrança equivalente o  valor 
correspondente aos referidos tributos.

11. DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

11.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na forma do item 11.2 deste 
edital  e  nas  hipóteses,  devidamente  comprovadas,  de  ocorrência  das  situações 
previstas no art. 124 da lei 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.

11.2 A contratada poderá ter seus preços reajustados pelo IPCA ou pelo índice que 
lhe vier a substituir, caso seja transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, a contar da 
data do orçamento estimado, assim definido pela data de emissão do Termo de 
Pesquisa de Preços mais recente no processo, até o adimplemento da parcela.

11.3. Não fará jus ao reajuste financeiro e reequilíbrio contratual caso o transcurso 
de 12 meses tenha decorrido de atrasos nas entregas dos itens e/ou prestação de 
serviços.

12. REGRAS ESPECIAIS DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

Participação de ME/EPP/MEI

12.1. Os licitantes que declararem, eletronicamente, em campo próprio, quando do 
envio da proposta inicial, o enquadramento social que trata este item, devidamente 
comprovado conforme estabelece o presente Edital, terão tratamento diferenciado e 
favorecido nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, de acordo com o 
artigo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.2  A  apresentação  da  declaração  de  enquadramento  como microempresa  ou 
empresa de pequeno porte será feita na forma eletrônica bem como a declaração 
de que no ano calendário de realização desta licitação ainda não tenha celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno 
Porte.

12.2.1. Em se tratando de licitação de ampla concorrência, o licitante que 
deseja se utilizar dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverá 
declarar em campo próprio do sistema o seu enquadramento como ME/EPP. 
Caso  não  declare,  decairá  o  direito  de  se  valer  dos  benefícios  que  são 
operacionalizados pelo sistema utilizado para o pregão eletrônico.
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12.3  As  microempresas  e  as  empresas  de  pequeno  porte,  por  ocasião  da 
participação  em certames  licitatórios,  deverão  apresentar  toda  a  documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.

12.4.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for  declarado  vencedor  do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com  efeito  de  certidão 
negativa.

12.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital pela não apresentação de documentes necessários ao certame, sendo 
facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.6 A obtenção de benefícios a que se refere a Lei Complementar nº 123/2006 fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 
de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

12.7 A regulamentação dos benefícios previstos no Art. 44 da Lei Complementar 
123/2006 encontra-se disposta no título Da Fase de Lances deste Edital.

12.8.  As  declarações  de  enquadramento  como  ME/EPP/MEI  e  observância  dos 
limites, deverão ser apresentadas no momento da habilitação.

Participação de Consórcios

12.9.  Os  consorciados  deverão  observar  todas  as  disposições  referentes  aos 
participantes individuais, acrescidos das disposições a seguir.

12.10.  Apresentar  junto  a  habilitação  compromisso  público  ou  particular  de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados.

12.11 O termo de compromisso deverá indicar a empresa líder do consórcio que 
será a representante perante a Administração.

12.12.  Quando for  exigido,  para  efeitos  de  habilitação  técnica  será  admitido  o 
somatório dos quantitativos de cada consorciado.

12.13. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 
emitido  em favor  de  consórcio  do  qual  tenha  feito  parte,  se  o  atestado  ou  o 
contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por 
cada  consorciado  individualmente,  serão  adotados  os  seguintes  critérios  na 
avaliação de sua qualificação técnica:

12.13.1.  Caso  o  atestado  tenha  sido  emitido  em  favor  de  consórcio 
homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
empresa  consorciada  na  proporção  quantitativa  de  sua  participação  no 
consórcio,  salvo  nas  licitações  para  contratação  de  serviços  técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as 
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experiências  atestadas  deverão  ser  reconhecidas  para  cada  uma  das 
empresas consorciadas;

12.13.2.  Caso  o  atestado  tenha  sido  emitido  em  favor  de  consórcio 
heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas 
licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual.

12.14. Na hipótese do item 12.13.1, para fins de comprovação do percentual de 
participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou 
da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de 
constituição do consórcio.

12.15. Quando for exigido, para efeitos de habilitação econômico-financeira será 
admitido o somatório dos valores de cada consorciado.

12.16. Para fins de habilitação econômico-financeira o somatório dos valores das 
empresas  terá  patamar  diferenciado  em  relação  aos  participantes  individuais. 
Sendo o percentual, ou a dispensa, definido no Termo de Referência. Em caso de 
omissão, o percentual considerado será de 10% acima.

12.17. Para consórcios compostos exclusivamente por microempresas e pequenas 
empresas, assim definidas em lei, não será exigido o acréscimo previsto no item 
12.16 do edital.

12.18  A  contar  da  assinatura  do  termo  de  compromisso  todas  as  empresas 
integrantes  do  consórcio  são  responsáveis  solidárias  pelos  atos  praticados  em 
consórcio, tanto na fase de licitação como na execução do contrato.

12.19 O Termo de Referência  poderá estabelecer  limite  máximo do número de 
empresas consorciadas.

12.20. No ato de assinatura do contrato o consórcio há deverá ter sido constituído e 
registrado nos mesmos termos do Compromisso De Constituição De Consórcio.

12.21  A  substituição  de  consorciado  deverá  ser  autorizado  pela  Administração, 
devendo  ser  demonstrado  que  a  empresa  iguala  ou  supera  os  mesmos 
quantitativos para efeitos de habilitação técnica e os mesmos valores para efeitos 
de qualificação econômico-financeira que a empresa substituída.

Participação de Cooperativas

12.22. As cooperativas constituídas e funcionando em observância  às regras da 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei 
nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 
2009 poderão participar dos processos licitatórios.

12.23.  A  Cooperativa  deverá  anexar  junto  aos  documentos  de  habilitação 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, demonstrando a repartição de 
receitas  e  despesas  entre  os  cooperados.  O  Pregoeiro  poderá,  em  sede  de 
diligência, solicitar documentos adicionais.

12.24. Fica vedado a Administração indicar ou sugerir, mesmo que consultada, qual 
cooperado  deverá  fornecer  o  bem ou  prestar  o  serviço,  cabendo  a  gestão  da 
cooperativa a escolha do(s) cooperado(s) que detenham capacidade de atender ao 
edital.
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Participação de Empresas em Recuperação Judicial

12.25.  Será  admitida  a  participação  de  empresas  em processo  de  recuperação 
judicial, mediante apresentação dos seguintes documentos relativos à habilitação:

12.25.1. Certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante;

12.25.2. Plano de recuperação judicial homologado e vigente;

12.25.3. A recuperação judicial  homologada não dispensa a apresentação 
dos documentos de habilitação. Salvo as certidões negativas eventualmente 
dispensadas judicialmente na forma do artigo 52, II da lei 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005.

12.25.4.  Autorização  do  juízo  em  que  tramita  o  procedimento  da 
recuperação  judicial  certificando  que  a  empresa  está  apta  econômica  e 
financeiramente a suportar  o cumprimento  de um futuro contrato  com a 
administração pública, levando em consideração o objeto a ser contratado 
neste certame.

Participação de Pessoas Físicas

12.26  Para  efeito  deste  edital,  considera-se  pessoa  física  todo  o  trabalhador 
autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto 
da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como 
sociedade  empresária  ou  empresário  individual,  nos  termos  das  legislações 
específicas,  que participa  ou manifesta  a intenção  de participar  de processo de 
contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, 
em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta.

12.27 Os preços da proposta da pessoa física deverão considerar a necessidade do 
acréscimo  de  20% no  valor  da  contratação  a  título  de  contribuição  patronal  à 
Seguridade  Social.  Será  suprimido  da  proposta  final  o  percentual  de  20%  e 
recolhido o valor à previdência social no momento do pagamento do fornecedor.

12.28  O  documento  fiscal  emitido  não  deverá  incluir  o  valor  da  contribuição 
patronal.

Da Subcontratação

12.29 O Termo de Referência disporá sobre a autorização ou não da subcontratação 
para execução do objeto da licitação. Sendo omissa essa informação, não é possível 
subcontratar parcial ou integralmente a contratação.

12.30 Caso seja autorizada a subcontratação de parcela que demande habilitação 
técnica na forma do Termo de Referência e deste edital, deverão ser apresentados 
os documentos referentes à subcontratada.

12.31  A  empresa  subcontrata  deverá  efetivamente  prestar  o  serviço  indicado, 
vedada sua substituição sem a autorização expressa da administração, onde serão 
verificados os documentos de habilitação técnica referente a nova subcontratada.

12.32 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta  mantiverem vínculo  de natureza técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
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na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação.

13. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. Homologada a licitação, será formalizado o contrato, documento vinculativo 
obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o 
fornecedor primeiro classificado será convocado para a assinatura do contrato no 
prazo de até 03 (três) dias úteis.

13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

13.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições  estabelecidas,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor.

13.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração 
caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante.

13.5.  Na forma do art.  95 nº da Lei  nº  14.133/2021 o instrumento  contratual 
poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço.

13.6.  Os  contratos  serão  assinados  preferencialmente  através  de  assinaturas 
eletrônicas avançadas ou qualificadas na forma da Lei nº 14.063/2020.

13.7. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau,  de dirigente  do órgão ou entidade  contratante  ou de agente público  que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 
14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

14.2  O  contratado  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo 
contratante.

14.3.  Somente  o  contratado  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
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14.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

14.5 Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da 
proposta de preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso, 
prevalecerá, para todos os efeitos, o registro efetuado por extenso.

14.6.  Nenhuma  indenização  será  devida  ao  Licitante  pela  apresentação  de 
documentação ou proposta relativa a esta Licitação.

14.7 Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados.

14.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da  ampliação  da  disputa  entre  os  Licitantes,  desde  que,  não  comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

14.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 
aos Licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 
Presumem-se recebidos os e-mails enviados para os endereços fornecidos junto à 
proposta.

14.10. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase 
da licitação,  promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar  a 
instrução do processo.

14.11  As  dúvidas  de  ordem  técnica,  bem  como  aquelas  decorrentes  de 
interpretação do Edital deverão ser dirigidas por escrito ao Pregoeiro, através do e-
mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br com antecedência mínima de 02 (dois) dias 
da data marcada para a abertura da sessão pública.

14.12 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas, encontrar-se-ão à 
disposição dos interessados no site: https://www.pregaoonlinebanrisul.com.br e/ou 
no site: https://www.saojeronimo.rs.gov.br.

14.13. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja.

Telefone: (51) 36511744 (51) 995852675 – E-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br
CNPJ 88.117.700/0001-01 - Rua Cel. Soares de Carvalho, 558, São Jerônimo - RS
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A Legalidade das Cláusulas deste Anexo foram Analisadas e Aprovadas pela 
Procuradoria do Município.

Rafael Panczinski de Oliveira

Procurador, OAB/RS 100.665

https://www.saojeronimo.rs.gov.br/
https://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
mailto:licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. O Objeto deste Termo de Referência é a aquisição de mobiliários e equipamentos para a 
educação infantil pro-infância objeto do termo de compromisso PAR nº 202300199 firmado entre 
o município de São Jerônimo e o Fundo Nacional De Desenvolvimento da Educação FNDE, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

Ver descrição completa no manual volume 

VII – Mobiliário e Equipamento escolar, em 

anexo. 

CATMAT  PDM UN. QTD. 
VALOR  

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1  M6 Mesa de trabalho - 321 UN 6 R$ 300,67 R$ 1.804,02 

2 C6 cadeira giratória com braços - 313 UN 6 R$ 293,80 R$ 1.762,80 

3 M7 Mesa de reunião  - 7110 UN 1 R$ 620,04 R$ 620,04 

4 C7 cadeira fixa - 7195 UN 10 R$ 158,90 R$ 1.589,00 

5 AQ1 arquivo em aço - 310 UN 2 R$ 792,61 R$ 1.585,22 

6 
AM4 Armário em aço – 2 portas/4 

prateleiras 
- 319 UN 5 R$ 787,59 R$ 3.937,95 

7 SF1 Sofá dois lugares - 12177 UN 1 R$ 891,49 R$ 891,49 

8 QC Quadro de avisos em metal - 1454 UN 2 R$ 596,01 R$ 1.192,02 

9 
PS1 Equipamento psicomotricidade – 

Degraus e rampas 
- 3868 UN 1 R$ 643,95 R$ 643,95 

10 
PS2 Equipamento psicomotricidade – 

piscina de bolinhas 
- 3868 UN 1 R$ 853,18 R$ 853,18 

11 
PS3 Equipamento psicomotricidade - 

lombadinha 
- 3868 UN 1 R$ 502,10 R$ 502,10 

12 
PS4 Equipamento psicomotricidade – 

túnel sanfonado 
- 3868 UN 1 R$ 314,43 R$ 314,43 

13 
CJC 01 conjunto coletivo 1 – 1 mesa +4 

cadeiras 
- 17368 UN 18 R$ 629,76 R$ 11.335,68 

14 
CJA 01 conjunto aluno 1 – 1 mesa + 1 

cadeira 
- 17368 UN 48 R$ 319,58 R$ 15.339,84 

15 
CJA 03 conjunto aluno 3 – 1 mesa + 1 

cadeira 
- 17368 UN 48 R$ 349,51 R$ 16.776,48 

16 
CJP 01 conjunto professor – 1 mesa + 

1 cadeira 
- 17368 UN 4 R$ 471,55 R$ 1.886,20 



 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO JERÔNIMO – RS 

 

TELEFONE: (51) 99770-2442 / E-MAIL: COMPRAS@SAOJERONIMO.RS.GOV.BR / SITE: 

WWW.SAOJERONIMO.RS.GOV.BR 

CNPJ: 88.117.700/0001-01 / ENDEREÇO: RUA CORONEL SOARES DE CARVALHO, Nº 558 / CEP: 96700-000 

PÁGINA 2 

17 AMB armário baixo – 2 portas - 15290 UN 16 R$ 406,27 R$ 6.500,32 

18 ESB Estante baixa – 2 prateleiras - 7125 UN 16 R$ 654,30 R$ 10.468,80 

19 TA1 tatame em E.V.A - 18452 UN 54 R$ 52,68 R$ 2.844,72 

20 QM quadro mural em feltro - 14399 UN 2 R$ 214,30 R$ 428,60 

21 
QB1 Quadro branco tipo lousa 

magnético – 1200x2000 
- 11363 UN 4 R$ 846,10 R$ 3.384,40 

22 
QB2 Quadro branco tipo lousa 

magnético – 1200x3000 
- 1454 UN 4 R$ 796,13 R$ 3.184,52 

23 CO2 colchonete para trocador - 14733 UN 7 R$ 49,76 R$ 348,32 

24 PO poltrona amamentação  - 7110 UN 3 R$ 727,87 R$ 2.183,61 

25 C1 cadeira de alimentação - 4199 UN 6 R$ 294,26 R$ 1.765,56 

26 
CJR 01 conjunto refeitório 1 – 1 mesa 

+ 4 cadeiras 
- 16082 UN 8 R$ 1.454,75 R$ 11.638,00 

27 
CJR 03 conjunto refeitório 3 – 1 mesa 

+ 4 cadeiras 
- 16082 UN 8 R$ 1.545,33 R$ 12.362,64 

28 M8 mesa para refeição  - 6530 UN 1 R$ 393,28 R$ 393,28 

29 C8 cadeira fixa - 7195 UN 4 R$ 100,84 R$ 403,36 

30   AM1 armário em aço – 16 portas - 7125 UN 1 R$ 1.309,23 R$ 1.309,23 

31 BA balanço – 4 lugares - 7830 UN 1 R$ 2.421,19 R$ 2.421,19 

32 CR gira gira carrossel - 7820 UN 1 R$ 1.048,37 R$ 1.048,37 

33 CS casa de bonecas - 7820 UN 1 R$ 3.060,45 R$ 3.060,45 

34 EG escorregador grande - 7820 UN 1 R$ 696,06 R$ 696,06 

35 GA gangorra dupla - 7820 UN 2 R$ 153,02 R$ 306,04 

36 TL túnel lúdico - 7820 UN 1 R$ 1.665,64 R$ 1.665,64 

37 
RF1 geladeira vertical industrial 4 

portas 
- 4110 UN 1 R$ 6.981,68 R$ 6.981,68 

38 
RF2 geladeira linha branca frostfree 

410L 
- 4110 UN 1 R$ 2.947,55 R$ 2.947,55 

39 
RF3 geladeira linha branca frostfree 

300L 
- 4110 UN 1 R$ 2.569,36 R$ 2.569,36 
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40 FZ freezer vertical comercial 450L - 4110 UN 1 R$ 5.600,00 R$ 5.600,00 

41 
  FG1 fogão comercial 6   queimadores 

com 2 fornos 
- 7310 UN 1 R$ 7.092,52 R$ 7.092,52 

42 FG3 fogão linha branca 4 queimadores - 7310 UN 1 R$ 659,71 R$ 659,71 

43 MI microondas linha branca 30L - 7310 UN 2 R$ 596,21 R$ 1.192,42 

44 
ES esterilizador de mamadeiras para 

microondas 
- - UN 2 R$ 129,90 R$ 259,80 

45 LQ1 liquidificador industrial 15L - 7320 UN 1 R$ 1.959,34 R$ 1.959,34 

46 LQ2 liquidificador comercial 8L - 7320 UN 1 R$ 890,07 R$ 890,07 

47 LQ3 liquidificador comercial 4L - 7320 UN 1 R$ 562,54 R$ 562,54 

48 
EP espremedor comercial de frutas 

cítricas 
- 7320 UN 1 R$ 263,61 R$ 263,61 

49 BL1 balança digital 30 kg - 6670 UN 1 R$ 660,06 R$ 660,06 

50 BL2 balança plataforma 150 kg - 6670 UN 1 R$ 1.560,83 R$ 1.560,83 

51 BT1 batedeira planetária 12L - 3605 UN 1 R$ 3.343,90 R$ 3.343,90 

52 MT multiprocessador de alimentos - 7320 UN 1 R$ 396,76 R$ 396,76 

53 CT centrífuga de frutas  - 7320 UN 1 R$ 577,12 R$ 577,12 

54 MX mixer de alimentos - 7320 UN 1 R$ 223,99 R$ 223,99 

55 CF cafeteira - 7310 UN 1 R$ 173,50 R$ 173,50 

56 
MQ lavadora de roupas linha branca 

11kg 
- 3510 UN 1 R$ 1.932,32 R$ 1.932,32 

57 
SC secadora de roupas linha branca 

10kg 
- 3510 UN 1 R$ 2.232,18 R$ 2.232,18 

58 FR ferro elétrico - 3510 UN 2 R$ 140,91 R$ 281,82 

59 CL carro coletor de lixo 120L - 7240 UN 2 R$ 267,48 R$ 534,96 

60 LX1 conjunto lixeira coleta seletivo  - 7240 UN 3 R$ 684,22 R$ 2.052,66 

61 LX2 lixeira com pedal 50L - 7240 UN 13 R$ 90,69 R$ 1.178,97 

62 PR purificador de água - 4110 UN 9 R$ 541,57 R$ 4.874,13 

63 BB2 bebedouro industrial 25L - 4110 UN 2 R$ 1.461,58 R$ 2.923,16 
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64 
AR1 aparelho ar condicionado split 

30.000 BTU’s 
- 4120 UN 1 R$ 4.965,74 R$ 4.965,74 

65 BB bebedouro elétrico acessível - 4110 UN 2 R$ 2.483,89 R$ 4.967,78 

66 
AR2 aparelho ar condicionado split 

22.000 BTU’s 
- 4120 UN 1 R$ 3.503,41 R$ 3.503,41 

67 
AR3 aparelho ar condicionado split 

9.000 BTU’s 
- 4120 UN 2 R$ 1.923,66 R$ 3.847,32 

68 TV televisor 32” - 7730 UN 2 R$ 929,90 R$ 1.859,80 

69 MS aparelho de som tipo micro system  - 7730 UN 11 R$ 429,58 R$ 4.725,38 

      Total 
R$ 

 205.241,90 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 5.238/2022. 

1.4. O(s) preço(s) acima mencionado(s) deverá contemplar todos os custos direta ou indiretamente 

relacionados com a perfeita e completa execução do objeto. 

1.5. Para esta contratação o instrumento contratual deverá ser substituído pela nota de empenho, 

conforme previsto no Art.95, da lei 14133/21. 

1.6. Os itens devem atender às normas aplicáveis, descritas em cada item no Manual volume VII 

– Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1.1. Será de responsabilidade da contratada a entrega dos itens obedecendo ao descritivo e as 

quantidades solicitados, através do empenho ou outro documento hábil; 

3.1.2. Os produtos solicitados pela Secretaria deverão ser entregues no endereço informado, 

conforme o cronograma e os horários de funcionamento. 

 

3.2. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

3.2.1. Comunicar à empresa as ocorrências relacionadas com a entrega do objeto. 
3.2.2. Fiscalizar o fornecimento, podendo sustar e recusar qualquer item que não esteja de 
acordo com as condições e exigências já especificadas. 
3.2.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
3.2.4. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto. 

 

3.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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3.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 

proposta; assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

3.3.2. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução do objeto. 

3.3.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo. 

3.3.4. Substituir os itens que não estiverem em conformidade com as especificações estabelecidas 

no Termo de Referência no prazo de até 15 (quinze) dias, sem custos adicionais para a 

Administração. 

 

3.4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.4.1. Os itens deverão ser entregues em até 30 dias a contar do envio do empenho para a 

empresa, através do e-mail informado na proposta. 

3.4.2. Os itens devem serem entregues nos seguintes endereços, conforme cronograma de 

entrega da Secretaria de Educação, em anexo: 

- Almoxarifado: Rua Rafael Athanásio nº 995, bairro São Francisco, São Jerônimo/RS;  

 - EMEF Salgado Filho, Rua Mário Sicca, nº 341, Bairro Lindos Ares – São Jerônimo; 

- E.M.E.F. Padre Luiz de Nadal – Rua: General Osório – 845 – Bairro Centro– São Jerônimo. 

- E.M.E.F. João Cernicchiaro – Vila Lago Parque Clube – S/N – Vila das Acácias– São Jerônimo. 

- EMEI Judith Vieira Schwengber, Rua Rafael Athanásio, nº 1179, Bairro São Francisco - São 

Jerônimo; 

- EMEI Nelson Marchezan, Rua Vasco Antônio Ramos Alves, nº. 200. Loteamento Colina dos 

Scherer, Bairro Fátima – São Jerônimo;   

- EMEI Carlos Arno Pretzel, Av. Maurício Cardoso nº. 2820, Bairro Bandeira Branca– São Jerônimo 

De segunda à sexta feira das 09:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas. 

4. CICLO DE VIDA DO OBJETO E GARANTIA 

4.1. Ciclo de Vida do Objeto 

4.1.1. A vida útil dos mobiliários é estimada entre 8 e 12 anos, e dos equipamentos entre 5 e 10 

anos, podendo variar conforme o uso e a conservação. O objeto atenderá plenamente sua 

finalidade desde a instalação, mantendo sua funcionalidade ao longo do tempo com adequada 

conservação e eventuais substituições. 

 

4.2. GARANTIA 

4.2.1. A garantia de cada objeto se encontra discriminada no manual volume VII – Mobiliário e 

Equipamento escolar, em anexo. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Requisitos de Habilitação 

5.1.1 Não serão exigidos documentos referentes à qualificação financeira. 

5.1.2 Não serão exigidos documentos referentes à qualificação técnico-profissional. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas imediatamente. 

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, designados neste Termo de Referência. 

6.6. O fiscal técnico da contratação acompanhará a execução da contratação, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 5.397/2024. 

6.6.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as 

ocorrências relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.6.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da contratação emitirá 

notificações para a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção, 

que poderão ser realizadas através de e-mail informado na proposta da empresa contratada. 

6.6.3. O fiscal técnico da contratação informará ao gestor da contratação, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico da contratação comunicará o fato imediatamente ao gestor da 

contratação. 

6.6.5. O fiscal técnico da contratação comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

6.6.6. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.7. O fiscal administrativo da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da 

contratação atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8.1. Na falta de designação de fiscal administrativo, as atribuições acima mencionadas caberão 

ao fiscal técnico.  

6.9. O gestor da contratação coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor da contratação acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos. 
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6.9.2. O gestor da contratação emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.3.  O gestor da contratação tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133/21, ou pelo agente público ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo da contratação comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil, 

o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

6.11. O gestor da contratação deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.12. O fiscal da contratação poderá solicitar que a contratada mantenha representante no local 

do serviço para acompanhamento da execução do contrato. 

6.13.  A gestão da contratação ficará a cargo dos seguintes servidores, observadas as disposições 

constantes na minuta contratual anexa.  

6.13.1 A Gestão da Contratação ficará a cargo da Secretária de Educação, Maria Nazaré Dias 

Dornelles, e-mail nazare@saojeronimo.rs.gov.br, 51 998941303 

6.13.2. O fiscal técnico indicado para a presente contratação é a servidora Aline Persch, 

Coordenadora de compras, e-mail compras.educacao@saojeronimo.rs.gov.br, telefone 51 

997627442. 

6.13.3. A Fiscalização Administrativa ficará a cargo de Aline Oliveira da Silva, Diretora Financeira 

Administrativo, e-mail compras.educacao@saojeronimo.rs.gov.br, telefone 51 996120668. 

6.14. Havendo necessidade serão designados suplentes para os gestores acima definidos. 

 

7. CRITÉRIO DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO 

7.1. DO PAGAMENTO 

7.1.1.O pagamento será realizado de modo integral, após o recebimento definitivo pelo Gestor.  

7.2. DO RECEBIMENTO 

7.2.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da contratação, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.2.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.2.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.2.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.2.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da 

contratação. 

7.3. LIQUIDAÇÃO  

7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança pelos fiscais e gestor da contratação, 

correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de recebimento definitivo e liquidação, na forma 

deste item. 

7.3.2. Para fins de liquidação, os fiscais e gestores devem verificar se a Nota Fiscal (ou documento 

equivalente) apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do emissor nota fiscal serem de mesma titularidade da empresa contratada;  

d) os dados da contratação e do órgão contratante;  

e) o período respectivo de execução da contratação;  

f) o valor a pagar; e 

g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante;  

7.3.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 



 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO JERÔNIMO – RS 

 

TELEFONE: (51) 99770-2442 / E-MAIL: COMPRAS@SAOJERONIMO.RS.GOV.BR / SITE: 

WWW.SAOJERONIMO.RS.GOV.BR 

CNPJ: 88.117.700/0001-01 / ENDEREÇO: RUA CORONEL SOARES DE CARVALHO, Nº 558 / CEP: 96700-000 

PÁGINA 9 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.3.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

7.4. PRAZO DE PAGAMENTO  

7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento da Nota Fiscal ou documento equivalente na Coordenadoria de Contabilidade, 

conforme seção anterior.  

7.4.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração pagará a contratada com juros 

de 0,5% ao mês, por rata. 

a) O atraso de pagamento só será considerado se a Administração der causa ao mesmo; 

b) A contagem do prazo para liquidação se inicia com o recebimento da Nota Fiscal ou documento 

equivalente pelo Fiscal ou Gestor da Contratação. 

c) A contagem do prazo para pagamento se inicia com o recebimento da Nota Fiscal ou documento 

equivalente na Coordenadoria de Contabilidade. 

7.5. FORMA DE PAGAMENTO  

7.5.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária em conta corrente, agência 

e banco indicados pelo contratado na proposta ou na nota fiscal. 

7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a transferência 

bancária para pagamento. 

7.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente contratação, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 
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Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO 

07.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 

2.086 – MANUTENCAO, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DAS ESCOLAS DE ENS. INFANTIL  

250 – 4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.569.0000.0569 

– OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

 

9. CRITÉRIO DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Será contratado o fornecedor selecionado por meio de licitação, na modalidade Pregão, sob 

a forma eletrônica, aplicando o critério de menor preço por item e a disputa de forma aberta, 

exclusiva para ME/EPP/MEI. 

São Jerônimo, 15 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Tatiane Corrêa da Silva Oliveira 

Matrícula 5186 

Autora do Termo de Referência  

 

 

Maria Nazaré Dias Dornelles 

Secretária de Educação 

Gestora da Contratação 

 

 

Aline Persch 

Fiscal Técnico 

Coordenadora de Compras 

 

 

Aline Oliveira da Silva 

Fiscal Administrativo 

Diretora Financeira Administrativo 
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Anexo I 

Cronograma de Entrega 

 

Almoxarifado: Rua Rafael Athanásio nº 995, bairro São Francisco, São 

Jerônimo/RS. 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

Ver descrição completa no manual volume VII – 

Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo. 

Quantidade 

1  M6 Mesa de trabalho 6 

2 C6 cadeira giratória com braços 6 

3 M7 Mesa de reunião  1 

4 C7 cadeira fixa 10 

7 SF1 Sofá dois lugares 1 

8 QC Quadro de avisos em metal 2 

13 CJC 01 conjunto coletivo 1 – 1 mesa +4 cadeiras 18 

14 CJA 01 conjunto aluno 1 – 1 mesa + 1 cadeira 48 

15 CJA 03 conjunto aluno 3 – 1 mesa + 1 cadeira 48 

16 CJP 01 conjunto professor – 1 mesa + 1 cadeira 2 

17 AMB armário baixo – 2 portas 16 

18 ESB Estante baixa – 2 prateleiras 4 

20 QM quadro mural em feltro 2 

21 QB1 Quadro branco tipo lousa magnético – 1200x2000 4 

22 QB2 Quadro branco tipo lousa magnético – 1200x3000 4 

24 PO poltrona amamentação  3 

26 CJR 01 conjunto refeitório 1 – 1 mesa + 4 cadeiras 8 

27 CJR 03 conjunto refeitório 3 – 1 mesa + 4 cadeiras 8 

28 M8 mesa para refeição  1 

29 C8 cadeira fixa 4 
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30   AM1 armário em aço – 16 portas 1 

38 RF2 geladeira linha branca frostfree 410L 1 

39 RF3 geladeira linha branca frostfree 300L 1 

40 FZ freezer vertical comercial 450L 1 

42 FG3 fogão linha branca 4 queimadores 1 

43 MI microondas linha branca 30L 2 

47 LQ3 liquidificador comercial 4L 1 

50 BL2 balança plataforma 150 kg 1 

51 BT1 batedeira planetária 12L 1 

55 CF cafeteira 1 

59 CL carro coletor de lixo 120L 2 

60 LX1 conjunto lixeira coleta seletivo  2 

61 LX2 lixeira com pedal 50L                 13 

62 PR purificador de água 9 

63 BB2 bebedouro industrial 25L 1 

65 BB bebedouro elétrico acessível 2 

66 AR2 aparelho ar condicionado split 22.000 BTU’s 1 

67 AR3 aparelho ar condicionado split 9.000 BTU’s 2 

68 TV televisor 32” 2 

69 MS aparelho de som tipo micro system  11 
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EMEF Salgado Filho, Rua Mário Sicca, nº 341, Bairro Lindos Ares – São Jerônimo: 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

Ver descrição completa no manual volume VII – 

Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo. 

Quantidade 

5 AQ1 arquivo em aço 2 

18 ESB Estante baixa – 2 prateleiras 2 

52 MT multiprocessador de alimentos 1 

 

 

 

 

E.M.E.F. João Cernicchiaro – Vila Lago Parque Clube – S/N – Vila das Acácias– 

São Jerônimo. 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

Ver descrição completa no manual volume VII – 

Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo. 

Quantidade 

6 AM4 Armário em aço – 2 portas/4 prateleiras 5 

16 CJP 01 conjunto professor – 1 mesa + 1 cadeira 4 

18 ESB Estante baixa – 2 prateleiras 1 

63 BB2 bebedouro industrial 25L 1 
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E.M.E.F. Padre Luiz de Nadal – Rua: General Osório – 845 – Bairro Centro– São 

Jerônimo. 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

Ver descrição completa no manual volume VII – 

Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo. 

Quantidade 

18 ESB Estante baixa – 2 prateleiras 2 

 

 

 

EMEI Judith Vieira Schwengber, Rua Rafael Athanásio, nº 1179, Bairro São 

Francisco - São Jerônimo. 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

Ver descrição completa no manual volume VII – 

Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo. 

Quantidade 

9 PS1 Equipamento psicomotricidade – Degraus e rampas 1 

18 ESB Estante baixa – 2 prateleiras 2 

32 CR gira gira carrossel 1 

33 CS casa de bonecas 1 

34 EG escorregador grande 1 

35 GA gangorra dupla 2 

36 TL túnel lúdico 1 

41   FG1 fogão comercial 6   queimadores com 2 fornos 1 

44 ES esterilizador de mamadeiras para microondas 1 

45 LQ1 liquidificador industrial 15L 1 

48 EP espremedor comercial de frutas cítricas 1 

56 MQ lavadora de roupas linha branca 11kg 1 

58 FR ferro elétrico 1 

 

EMEI Nelson Marchezan, Rua Vasco Antônio Ramos Alves, nº. 200. Loteamento 

Colina dos Scherer, Bairro Fátima – São Jerônimo. 
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ITEM 

DESCRIÇÃO 

Ver descrição completa no manual volume VII – 

Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo. 

Quantidade 

11 PS3 Equipamento psicomotricidade - lombadinha 1 

12 PS4 Equipamento psicomotricidade – túnel sanfonado 1 

18 ESB Estante baixa – 2 prateleiras 2 

19 TA1 tatame em E.V.A 54 

23 CO2 colchonete para trocador 7 

25 C1 cadeira de alimentação 6 

31 BA balanço – 4 lugares 1 

53 CT centrífuga de frutas  1 

58 FR ferro elétrico 1 

64 AR1 aparelho ar condicionado split 30.000 BTU’s 1 

 

 

EMEI Carlos Arno Pretzel, Av. Maurício Cardoso nº. 2820, Bairro Bandeira 

Branca– São Jerônimo. 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

Ver descrição completa no manual volume VII – 

Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo. 

Quantidade 

10 PS2 Equipamento psicomotricidade – piscina de bolinhas 1 

18 ESB Estante baixa – 2 prateleiras 2 

37 RF1 geladeira vertical industrial 4 portas 1 

44 ES esterilizador de mamadeiras para microondas 1 

46 LQ2 liquidificador comercial 8L 1 

49 BL1 balança digital 30 kg 1 

54 MX mixer de alimentos 1 

57 SC secadora de roupas linha branca 10kg 1 

 



Data de criação do documento: 26/05/2026 às 10:23:45
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A Série Manual de Orientações Técnicas é composta por um conjunto de volumes para a 
divulgação de textos, imagens, informações técnicas e recomendações com a finalidade de 
instruir órgãos estaduais e municipais, dirigentes de educação, profissionais de arquitetura e 
engenharia, e comunidade em geral envolvidos na elaboração, no desenvolvimento ou 
acompanhamento de projetos e na construção de edificações escolares. 
 
O conteúdo e temas abordados compreendem questões que fundamentam os programas, 
projetos e atividades referentes aos processos de aprendizagem, ensino e demais serviços 
educativos. Ao dedicar-se a contribuição para a melhoria de qualidade da construção e do 
uso do espaço físico do ambiente escolar, e consequentemente para a qualidade da 
educação em geral, este material busca contemplar recomendações, parâmetros e critérios 
fundamentais para a garantia de padrões satisfatórios de funcionamento de edificações 
escolares. 
 
Em consonância com as disposições e políticas difundidas pelo Ministério da Educação, 
vislumbra-se que este conjunto de documentos possa contribuir para o aprofundamento de 
ações técnicas e torne-se referência para as iniciativas voltadas à melhoria da qualidade de 
Unidades de Educação.  
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O presente documento integra uma série de volumes desenvolvidos pela Coordenação 

de Desenvolvimento de Infraestrutura – CODIN, vinculada à Coordenação Geral de 

Infraestrutura Educacional – CGEST e a Diretoria de Gestão, Articulação e Projetos 

Educacionais – DIGAP, com o intuito de instruir Estados e municípios interessados em 

renovar e padronizar o mobiliário e equipamento escolar de suas redes de educação básica 

quanto às ações apoiadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.  

O manual é o resultado da revisão e compilação do manual de mobiliário e 

equipamento, especificações técnicas, normas técnicas, cartilhas de recomendações, 

estudos técnicos e acadêmicos, todos esses, documentos relacionados à especificação de 

mobiliário e equipamento.  Como resultado, buscou-se descrever aqui, de forma clara e 

objetiva, as principais características dos itens que fazem parte do conjunto especificado 

para aparelhamento das Escolas de Educação Infantil propiciando a gestores e usuários 

uma referência rápida e segura. 

 

 
1.1. OBJETIVOS  

Esse manual tem como objetivos: 

• Orientar entes federados, bem como indivíduos e instituições interessadas quanto às 

especificações de mobiliário e equipamento que poderá ser adquirido para o 

aparelhamento de creches e pré-escolas do Programa Nacional de Reestruturação e 

Aquisição de Equipamentos da Rede Escolar Pública de Educação Infantil 

(Proinfância). 

• Assegurar o padrão de qualidade adequado para o mobiliário e equipamento que 

compõem as escolas de ensino infantil. 

  

1.2. ORGANIZAÇÃO 

O manual se organiza em quatro partes, abrangendo a lista e especificação do 

mobiliário e equipamento utilizados nas creches modelo padrão FNDE. 

A primeira parte  apresenta conceitos, recomendações e a lista de mobiliário e 

equipamento para as creches Tipo 1 e Tipo 2. 

A segunda parte  trata da especificação do mobiliário proposto. 

A terceira parte  trata da especificação do equipamento proposto. 
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2.2.2.2.     CONCEITOSCONCEITOSCONCEITOSCONCEITOS    
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2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A escola é um dos meios pelos quais a criança realiza suas experiências. Planejar 

esse ambiente para torná-lo educativo depende da qualidade das relações com o mundo 

material (objetos e mobiliário) e imaterial (concepções) possibilitando à criança um tempo e 

um espaço para construir e realizar seus objetivos.  

Uma proposta pedagógica bem elaborada pressupõe um espaço físico adequado 

para sua implementação, além da qualidade de materiais, também são importantes as 

condições de higiene, salubridade, segurança, acesso e localização das instalações. 

A qualidade técnica, ergonômica e estética do mobiliário e equipamento deve ser 

considerada no aparelhamento de unidades da educação infantil que abrigam crianças com 

até cinco anos de idade.  

A qualidade técnica considera a eficiência do produto na execução de suas funções 

e a facilidade de manutenção e limpeza. A qualidade ergonômica diz respeito à facilidade de 

manuseio, adaptação antropométrica e compatibilidade de movimento. A qualidade estética 

leva em conta a combinação de formas, cores, uso de materiais e textura.  

A dimensão do mobiliário de creches e de pré-escolas é considerada importante para 

a segurança, a saúde e o bem-estar das crianças e das pessoas que as atendem no 

ambiente escolar. A projeção ergonométrica dos móveis deve permitir o uso conforme a 

idade, capacidade física, tamanho, força física, conforto e mobilidade dos estudantes.  

Além disso, é importante que o mobiliário permita a modificação dos espaços 

conforme as necessidades das crianças. Os espaços organizados pelos educadores devem 

proporcionar descobertas e incentivar a autonomia das crianças, proporcionando um 

ambiente acolhedor e desafiador que dê a elas a oportunidade de fazer suas escolhas 

conforme seus interesses e, devem também ser facilitadores de aprendizagens, oferecendo 

a elas a possibilidade de deslocar-se, criando plenas possibilidades de expressar-se através 

das diferentes linguagens.  

  

2.2. ERGONOMIA 

Ergonomia é a ciência que estuda a interação entre o individuo e seu ambiente de 

trabalho. A nível escolar, podemos considerar que a ergonomia é a perfeita interação do 

aluno com seu ambiente, especialmente a sala de aula. Por este motivo deve ser oferecido 

mobiliário que se adapte a criança e sua rotina para que, assim, seja possível evitar danos à 

saúde, principalmente na idade escolar, que é uma fase de crescimento, pois, de acordo 

com o avanço dos anos, vai se tornando mais difícil obter resultados em termos de correção 

postural, devido a definição do crescimento ósseo. Neste sentido para que um mobiliário 

seja considerado adequado ele deve ser confortável, funcional, agradável, além de 
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proporcionar uma facilidade de movimentação do corpo, com o mínimo de esforço e ao 

mesmo tempo possibilitar a criação de ambientes e vivências estimulantes e criativas. 

As especificações do mobiliário escolar estão baseadas nos elementos construtivos 

e dimensionais prescritos nos regulamentos e normas técnicas brasileiras (ABNT, INMETRO 

e outras). Como exemplo temos a NBR 14006 a qual orienta que existam padrões de 

tamanhos diferenciados de mesas e cadeiras para cada fase escolar, esta orientação se faz 

necessário devido ao fato de que dentro de uma sala de aula com alunos da mesma idade, 

temos níveis de desenvolvimento diferentes entre eles.  

 

2.3. RECOMENDAÇÕES IMPORTANTES  

• Quanto à garantia:  

- O fornecedor do produto deve esclarecer no que consiste a garantia, qual seu 

prazo, o lugar onde deve ser exigida e o que a garantia não cobre. 

• Quanto à embalagem: 

- Os produtos devem ser fornecidos dentro de embalagem apropriada de forma que 

garanta sua proteção e integridade durante o transporte ou armazenamento. No lado 

externo da embalagem deve constar, com rótulos de fácil leitura: descrição geral do 

produto, identificação do fabricante e do fornecedor; indicação de tensão (voltagem); 

e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem. 

• Quanto ao manual de instruções: 

- Todo produto deve apresentar Manual de Instruções, em português, fixado em local 

visível e seguro.  

- O manual deve conter orientações para instalação e forma de uso correto, com 

imagens nítidas e letras legíveis (indicando cada componente, partes e etapas para a 

instalação); 

- Procedimentos de segurança e possíveis advertências; 

- Recomendações ou procedimentos para regulagem, manutenção e limpeza; 

- Procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência técnica; 

- Relação de Assistência Técnica autorizada em cada estado; 

- Certificado de garantia preenchido (data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo e número da Nota Fiscal). 

• Quanto ao processo de fabricação: 

- É indispensável que todo produto atenda às especificações técnicas e 

recomendações das normas vigentes específicas. 

- Todo acabamento deve ser isento de rebarbas, arestas cortantes ou elementos 

perfurantes. 
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- Quando houver, as soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 

• Para produtos em aço, as espessuras de chapas devem seguir tolerâncias 

normativas conforme Normas ABNT. 

• Quanto ao processo de compras: 

- Antes do aceite das propostas, podem ser solicitadas as licitantes, cujas ofertas 

sejam aceitáveis e que tenham cumprido todos os requisitos do edital, amostras dos 

produtos ofertados, que serão analisadas a fim de verificar a sua compatibilidade 

com as especificações técnicas exigidas para o objeto da licitação.  

• Os materiais dos produtos devem atender aos critérios de proteção, durabilidade, 

qualidade e conforto. Os itens que não atenderem a estes critérios, apresentarem 

defeitos ou não atenderem as especificações, devem ser recusados.  

• Podem ser solicitados certificados ou relatórios de desempenho dos produtos 

acreditados pelo Inmetro.  

• O recebimento do produto deve ser acompanhado por um responsável, que deve 

averiguar se a mercadoria entregue segue as especificações exigidas. 

• O comprador deve solicitar atestado(s) de capacidade técnica da empresa 

fornecedora, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

compatíveis em características e quantidades com o objeto da licitação.  

 

2.4. LISTA DE PRODUTOS ADOTADOS NAS CRECHES PADRÃO FNDE 

Tabela 1 – Mobiliário  

AMBIENTES CÓD DESCRIÇÃO 

ADMINISTRATIVOS 

 

M6 mesa de trabalho 

C6 cadeira giratória 

M7 mesa de reunião 

C7 cadeira fixa 

AQ1 arquivo em aço 

AM4 armário em aço - 2 portas/ 4 prateleiras 

SF1 sofá - 2 lugars 

QC quadro de avisos em metal 
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APRENDIZAGEM 

 

PS1 equip. psicomotricidade – degraus e rampas 

PS2 equip. psicomotricidade – piscina de bolinhas 

PS3 equip. psicomotricidade – lombadinha 

PS4 equip. psicomotricidade – túnel sanfonado 

CJC-01 conj. coletivo 1 - 1 mesa + 4 cadeiras 

CJA-01 conj. aluno 1 - 1 mesa + 1 cadeira 

CJA-03 conj. aluno 3 - 1 mesa + 1 cadeira 

CJP-01 conj. Professor - 1 mesa + 1 cadeira 

AMB armário baixo - 2 portas 

ESB estante baixa - 2 prateleiras 

TA1 tatame em eva (placas) 

QM quadro mural em feltro  

QB1 quadro  branco tipo lousa magnético – 1200x2000 

QB2 quadro  branco tipo lousa magnético – 1200x3000 

REPOUSO 

BÇ1 berço 

CO1 colchão para berço 

CE cama empilhável 

HIGIENE CO2 colchonete para trocador 

ALIMENTAÇÃO / ATENÇÃO 

PO poltrona amamentação 

C1 cadeira de alimentação 

CJR-01 conjunto refeitório 1 - 1 mesa + 4 cadeiras 

CJR-03 conjunto refeitório 3 - 1 mesa + 4 cadeiras 

SERVIÇOS 
M8 mesa para refeição 

C8 cadeira fixa   
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AM1 armário em aço - 16 portas 

BRINCAR 

BA Balanço -  4 lugares 

CR gira gira carrossel 

CS casa de bonecas 

EG escorregador grande 

EP escorregador pequeno 

GA gangorra dupla 

TL túnel lúdico 

GO conjunto de gols desmontável 

PG playground  

 

Tabela 2 – Equipamento  

AMBIENTES CÓD DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS 

 

 

RF1 geladeira vertical industrial 4 portas 

RF2 geladeira linha branca frostfree 410l 

RF3 geladeira linha branca frostfree 300l 

FZ freezer vertical comercial 450l 

FG1 fogão comercial 6 queimadores com 2 fornos 

FG2 fogão comercial 6 queimadores com 1 forno 

FG3 fogão linha branca 4 queimadores 

MI microondas linha branca 30l 

ES esterilizador de mamadeiras para microondas 

LQ1 liquidificador industrial 15l 

LQ2 liquidificador comercial 8l 

LQ3 liquidificador comercial 4l 
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EP espremedor comercial de frutas cítricas 

BL1 balança digital 30 kg 

BL2 balança plataforma 150 kg 

BT1 batedeira planetária 12l 

MT multiprocessador de alimentos 

CT centrífuga de frutas 

MX mixer de alimentos 

CF cafeteira 

MQ lavadora de roupas linha branca 11kg 

SC secadora de roupas linha branca 10kg 

FR ferro elétrico   

DEMAIS AMBIENTES 

CL carro coletor de lixo 120l 

LX1 conjunto lixeira coleta seletiva  

LX2 lixeira com pedal 50l 

PR purificador de água 

BB bebedouro elétrico acessível 

BB2 bebedouro industrial 25l 

AR1 aparelho de ar condicionado split 30.000 btu's 

AR2 aparelho de ar condicionado split 22.000 btu's  

AR3 aparelho de ar condicionado split 9.000 btu's  

TV televisor 32" 

DVD aparelho de DVD 

MS aparelho de som tipo microsystem 

VP ventilador de parede 
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3.3.3.3.     MOBILIÁRIOMOBILIÁRIOMOBILIÁRIOMOBILIÁRIO    
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3.1.3.1.3.1.3.1.         AMBIENTES ADMINISTRATIVOSAMBIENTES ADMINISTRATIVOSAMBIENTES ADMINISTRATIVOSAMBIENTES ADMINISTRATIVOS    
 
 
 

IMPORTANTE: 
 
As imagens apresentadas têm caráter ilustrativo, as mesmas são utilizadas neste 
manual apenas para auxiliar no entendimento da descrição dos produtos, algumas 
características podem variar dependendo do fabricante. Para aquisição dos produtos 
devem ser seguidas as especificações descritas. 
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M6 MESA DE TRABALHO 

 
 

DESCRIÇÃO 

• Mesa de trabalho com tampo retangular em MDF revestido de laminado melamínico, 

montada sobre suporte metálico com dois pés. 

 

Figura 1: mesa de trabalho 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Secretaria, direção e sala dos professores. 

 

DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS 

• Tampo retangular: 1200 x 600 mm +/- 10 mm; 

• Altura: 750 mm +/- 5 mm; 

• Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às 

exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: mínima 

de 730 mm; 

• Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; 

• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

 
CARACTERÍSTICAS 

• Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com laminado 

melamínico de baixa pressão (BP), e na face superior com laminado melamínico de 

alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza ou branco, acabamento texturizado.  

• Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou branco, 

com a mesma tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações 
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decorrentes das características de cada material (brilho, textura). O perfil deve ser 

encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. 

• Estrutura constituída de: 

- Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em MDF entre os mesmos. 

- Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca com buchas metálicas. 

• Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. 

• Terminações de tubos em plástico injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através de 

encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 

• Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou preta. 

• Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em 

toda a extensão da união. 

 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos contra defeitos de fabricação a partir da data de entrega, 

oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de componentes. 
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C6 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS 

 

DESCRIÇÃO 

• Cadeira giratória estofada com braços e rodízios, dotada de mecanismo amortecedor 

e regulador do assento e do encosto.  

 

Figura 2: cadeira giratória com braços 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Secretaria, direção e sala dos professores. 

 

DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS 

• Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; 

• Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm; 

• Altura do assento variável: faixa obrigatória entre 420 mm e 520 mm; 

• Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio 

lombar); 

• Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; 

• Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; 

• Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm; 

• Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591; 

• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

 
CARACTERÍSTICAS 

• Assento e encosto confeccionados em compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 
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• Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano expandido, colada 

à madeira e revestida com tecido, na cor cinza, dotado de proteção com produto 

impermeabilizante hidro-repelente. 

• Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas com capas de plástico 

injetado, na cor preta. 

• Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca 

métrica e porcas de cravar. 

• Estrutura composta de: 

- Mecanismo de regulagem independente do assento e do encosto; inclinação do 

encosto variável em pelo menos 22º e do assento em pelo menos 8º com bloqueio 

em qualquer posição através de sistema de lâminas travadas por contato. Comando 

por alavanca. 

- Suporte para regulagem de altura do encosto com curso de 70 mm, dotado de 

dispositivo de fixação, articulado e com sistema amortecedor flexível. 

- Coluna de regulagem de altura do assento por acionamento a gás. Curso mínimo 

do pistão de 100 mm. 

- Base em formato de estrela com 5 pontas e sistema de acoplamento cônico. 

Distância entre eixo da coluna e eixo do rodízio igual ou maior que 300 mm. 

- Rodízios de duplo giro com rodas duplas de 50 mm (mínimo),  

- Dispositivos de regulagens e alavancas com manoplas em material plástico injetado 

e desenho ergonômico. 

• Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor preta. 

• Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. 

Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas.  

• Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em 

toda a extensão da união. 

 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação, 

oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de componentes. 
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M7 MESA DE REUNIÃO 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Mesa de reunião com tampo retangular ou oval em MDF revestido de laminado 

melamínico, montada sobre dois pés. 

 

Figura 3: mesa de reunião 

 
Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Sala de reuniões.  

 

DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS 

• Tampo retangular: 2000 x 950 mm +/- 50 mm; 

• Altura: 750 mm +/- 5 mm; 

• Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às 

exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: mínima 

de 730 mm; 

• Espessura do tampo: 25 mm +/- 0,6 mm; 

• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

 
CARACTERÍSTICAS 

• Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com laminado 

melamínico de baixa pressão (BP), e na face superior com laminado melamínico de 

alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza ou branco, acabamento texturizado.  

• Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou branco, 

com a mesma tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações 
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decorrentes das características de cada material (brilho, textura). O perfil deve ser 

encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. 

• Estrutura constituída de: 

- Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em MDF entre os mesmos. 

- Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca com buchas metálicas. 

• Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. 

• Terminações de tubos em plástico injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através de 

encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 

• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. 

• Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou preta. 

• Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em 

toda a extensão da união. 

 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação, 

oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de componentes. 
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C7 CADEIRA FIXA 

 

DESCRIÇÃO 

• Cadeira fixa estofada, sem braços, montada sobre armação tubular de aço com 

quatro pés. 

 

Figura 4: cadeira fixa 

 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Administração, sala professores/ reuniões, direção e creche III. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; 

• Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm; 

• Altura do assento: 430 mm +/- 10 mm; 

• Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio 

lombar); 

• Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; 

• Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; 

• Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm. 

• Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591. 

• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

 
CARACTERÍSTICAS  

• Assento e encosto confeccionados em compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada. 
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• Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano expandido, colada 

à madeira e revestida com tecido, na cor cinza, dotado de proteção com produto 

impermeabilizante hidro-repelente. 

• Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas com capas de plástico 

injetado, na cor preta. 

• Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca 

métrica e porcas de cravar. 

• Estrutura constituída de 4 pés, confeccionada em tubo de aço com costura, laminado 

a frio, secção circular mínima 22,3 mm (7/8”), com espessura mínima de 1,5 mm 

(chapa 16). 

• Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor preta. 

• Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. 

Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas.  

• Sapatas articuladas para garantir o nivelamento em relação às variações do piso.  

• Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em 

toda a extensão da união. 

 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação, 

oxidação das partes metálicas, degradação do tecido e das sapatas. 
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AQ1 ARQUIVO EM AÇO 

 

DESCRIÇÃO 

• Arquivo deslizante em aço com quatro gavetas montadas sobre trilhos telescópicos 

que permitam abertura total. 

 

Figura 5: arquivo em aço 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Administração, secretaria e direção. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Altura: 1330 mm +/- 10 mm; 

• Largura: 470 mm +/- 10 mm; 

• Profundidade: 710 mm +/- 10 mm; 

• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Corpo e estrutura interna em aço chapa 22 (espessura 0,75mm) na cor cinza; 

• Gavetas em chapa 24 (0,60mm); 

• Trilhos telescópicos e guias zincados em chapa 18 (1,20mm) ou superior; 

• Haste de travamento de gavetas em chapa 16 (1,50mm); 

• Fechamento inferior (junto ao piso) em chapa 24 (0,60mm). 

• Puxadores em zamac no acabamento steel de 96mm. 

• Fechadura de tambor cilíndrico (mínimo 4 pinos) com sistema de travamento 

simultâneo das gavetas. 

• Chaves em duplicata.  
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• Compressores para pastas em todas as gavetas.  

• Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga 

metálica não ferrosa cromado ou niquelado. 

• Gavetas dotadas de trilhos telescópicos compostos por guias lineares com 

rolamentos de esferas de aço, com capacidade de carga vertical mínima de 45kg e 

mecanismo contra escape. 

• Sapatas niveladoras em metal cromado com base de polipropileno injetado. 

• Pintura em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza.  

 

GARANTIA 

• Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

oxidação.  
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AM4 ARMÁRIO EM AÇO – 2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Armário de aço alto, dividido verticalmente em dois compartimentos por meio de 

divisórias com portas independentes, dotado de quatro prateleiras removíveis e 

ajustáveis em cada compartimento. 

 

Figura 6: arquivo em aço 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Administração, secretaria e direção. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura: 900 mm +/- 10 mm; 

• Profundidade: 400 mm +/- 10 mm; 

• Altura: 1980 mm +/- 10 mm; 

• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Corpo, divisórias e portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm). 

• Prateleiras e reforço das portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 20 (0,90 

mm). 

• Base em chapa de aço laminado a frio - chapa 18 (1,25 mm). 

• Barras de travamento das portas Ø = 1/4” (mínimo). 
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• Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço 

laminado a frio - chapa 14 (1,9 mm) com no mínimo 75 mm de altura - três unidades 

por porta. 

• Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com travamento sistema cremona. 

• Fechadura de tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no mínimo de 4 pinos. 

• Chaves em duplicata presas às maçanetas correspondentes. 

• Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga 

metálica não ferrosa cromado. 

• Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

 

GARANTIA 

• Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

oxidação. 
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SF1 SOFÁ DOIS LUGARES 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Sofá de dois lugares em material lavável e pés em alumínio. 

 

Figura 7: sofá dois lugares 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Administração, sala dos professores, secretaria e direção. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura: 1250 mm +/- 50 mm; 

• Profundidade: 750 mm +/- 50 mm; 

• Altura: 730 mm +/- 30 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Revestimento superior em laminado de PVC com reforço em manta (Korino) CV 20;  

• Acabamento inferior em Tela de Ráfia; 

• Estrutura: 

- Madeira de pinus e eucalipto proveniente de reflorestamento com imunização 

contra mofo,cupim e microorganismos.  

- Sustentação do assento e encosto com cintas elásticas de alta resistência. 

- Travamento da estrutura com grampos fixados com grampeadores pneumáticos. 

• Espumas de poliuretano:  

- Assento: Densidade D-23  
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- Braço: Densidade D-20  

- Encostos: Densidade D-20 

 

GARANTIA 

• Mínima de doze meses a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação, 

degradação do tecido e desgaste ou desprendimento de componentes. 
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QC QUADRO DE AVISOS EM METAL 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Quadro em metal para fixação de avisos. 

 

Figura 8: quadro de avisos em metal 

                   

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Administração, sala dos professores e secretaria. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura: 1500 mm +/- 10 mm; 

• Altura: 900 mm +/- 10 mm; 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Moldura com cantos arredondados em alumínio anodizado fosco; 

• Fundo confeccionado em MDF 10mm; 

•  Acabamento em chapa de aço branca magnética; 

• Sistema de fixação invisível permitindo instalação na vertical ou horizontal. 

 

GARANTIA 

• Mínima de três meses a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 
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3.2.3.2.3.2.3.2.         AMBIENTES DE APRENDIZAGEMAMBIENTES DE APRENDIZAGEMAMBIENTES DE APRENDIZAGEMAMBIENTES DE APRENDIZAGEM    
 
 

 
IMPORTANTE: 

 
As imagens apresentadas têm caráter ilustrativo, as mesmas são utilizadas neste 
manual apenas para auxiliar no entendimento da descrição dos produtos, algumas 
características podem variar dependendo do fabricante. Para aquisição dos produtos 
devem ser seguidas as especificações descritas. 
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PS1 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE – DEGRAUS E RAMPAS  

 

 

DESCRIÇÃO 

• Circuito contendo quatro peças, sendo uma escada, um puff, uma rampa e um 

tapete. Tem por objetivo proporcionar o estímulo da percepção sensorial e visual ao 

se locomover por diferentes trajetos com formatos variados e uso de cores fortes. 

 

Figura 9: degraus e rampas 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Sala multiuso. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura: 1200 mm; 

• Profundidade: 1200 mm; 

• Altura: 250 mm; 

• Tolerância: ±10% (dez por cento).  

 

CARACTERÍSTICAS  

• Preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e máxima 33; 

• Revestimento em courvin; 

• Produto impermeável; 

• Peças multicoloridas; 

• Não tóxico. 
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GARANTIA 

• Mínima de seis meses a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

desgaste ou desprendimento de componentes. 
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PS2 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE – PISCINA DE BOLIN HAS 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Piscina feita em material macio, livre de quinas. Pode ser utilizada como piscina de 

bolinhas ou com outros brinquedos. Capacidade para aproximadamente 200 

bolinhas, que acompanham o produto. Tem por objetivo proporcionar o estímulo da 

percepção sensorial e visual, ao brincar com as bolinhas.  

 

Figura 10: piscina de bolinhas 

 

Imagem ilustrativa 

LOCAL 

• Sala multiuso. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Diâmetro interno: 1100 mm; 

• Diâmetro externo: 1300 mm; 

• Largura das laterais: 200 mm; 

• Altura das laterais: 300 mm; 

• Espessura do fundo: 30 mm; 

• Tolerância: ±10% (dez por cento).  

 

CARACTERÍSTICAS 

• Preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e máxima 33; 

• Revestimento em courvin; 

• Produto impermeável; 

• Peças multicoloridas; 

• Não tóxico. 
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GARANTIA 

• Mínima de seis meses a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

desgaste ou desprendimento de componentes. 
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PS3 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE – LOMBADINHA 

  

 

DESCRIÇÃO 

• Circuito contendo lombadas, com alturas diferenciadas ou iguais. Tem por objetivo 

proporcionar o estímulo do equilíbrio, quando a criança de locomove sobre o 

equipamento.  

 

Figura 11: lombadinha 

 

Imagem ilustrativa 

LOCAL 

• Sala multiuso. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura: 700 mm; 

• Profundidade: 450 mm; 

• Altura: 250 mm (mais baixa) e 350 mm (mais alta); 

• Tolerância: ±10% (dez por cento).  

 

CARACTERÍSTICAS  

• Preenchimento em espuma densidade mínima 28 e máxima 33; 

• Revestimento em courvin; 

• Produto impermeável; 

• Peças multicoloridas; 

• Não tóxico. 
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GARANTIA 

• Mínima de seis meses a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

desgaste ou desprendimento de componentes. 
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PS4 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE – TÚNEL SANFONADO 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Túnel sanfonado confeccionado com arame zincado e revestido com tecido colorido 

(bagunzito), totalmente dobrável. Tem por objetivo estimular destreza e ritmo, noção 

de espaço, tipos de marcha e rastejamento quando a criança passar engatinhando 

por dentro do túnel. 

 

Figura 12: túnel sanfonado 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Sala multiuso. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Comprimento: 3000 mm; 

• Diâmetro: 530 mm; 

• Tolerância: ±10% (dez por cento).  

 

CARACTERÍSTICAS  

• Estrutura em arame zincado que permite flexibilidade; 

• Revestimento em tecido tipo bagun; 

• Peças multicoloridas; 

• Não tóxico. 
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GARANTIA 

• Mínima de seis meses a partir da data de entrega, a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e desgaste ou desprendimento de componentes. 
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CJC-01 CONJUNTO COLETIVO 1 – 1 MESA + 4 CADEIRAS 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Conjunto coletivo para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, 

composto de uma mesa e quatro cadeiras. 

- Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta prssão, e na face inferior em laminado melamínico de baixa 

pressão (BP), montado sobre estrutura tubular de aço. 

- Cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 

 

Figura 13: conjunto coletivo 1 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Creches II e III. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

• Largura: 800 mm; 

• Profundidade: 800 mm; 

• Altura: 460 mm; 

• Espessura: 25,8 mm;  

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 
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CARACTERÍSTICAS DA MESA  

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 

na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão - BP, na cor branca. 

• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em 

PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na 

face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor laranja, coladas com 

adesivo "Hot Melting”. 

• Estrutura da mesa composta de: 

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção 

circular diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm); 

- Travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular 

de 20 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm). 

• Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, 

diâmetro de 1/4” x comprimento 2” , cabeça chata, fenda simples. 

• Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na 

cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros 

na cor cinza. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

• Largura do assento: 340 mm; 

• Profundidade do assento: 260 mm; 

• Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; 

• Largura do encosto: 350 mm; 

• Altura do encosto: 155 mm; 

• Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; 

• Altura do assento ao chão: 260 mm; 

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 

10mm para altura do assento ao chão. 
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CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA  

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetados na cor laranja.  

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com 

espessura máxima de 1,5mm cada. 

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 

superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de 

madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos.  

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas 

faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos em selador seguido de verniz 

poliuretano.  

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). 

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. 

• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. 

 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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CJA-01 CONJUNTO ALUNO 1 – 1 MESA + 1 CADEIRA 

 

 
DESCRIÇÃO  
 

• Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de 

uma mesa e uma cadeira. 

- Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão e na face inferior em chapa de balanceamento, 

montado sobre estrutura tubular de aço. 

- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou 

em compensado anatômico moldado., montado sobre estrutura tubular de aço.  

 

Figura 14: conjunto aluno 1 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Pré-escola. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

• Largura: 600 mm; 

• Profundidade: 450 mm; 

• Altura: 460 mm; 

• Espessura: 19,4 mm;  

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 6 

mm para altura. 
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CARACTERÍSTICAS DA MESA  

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em 

chapa de balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas 

garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm.  

• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em 

PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na 

face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor laranja, colada com 

adesivo "HotMelting".  

• Estrutura composta de: 

- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 

mm). 

- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 31,75 mm ( 1 

1/4) em chapa 16 (1,5 mm).  

-Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

• Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro 

de 6 mm), 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm, 

cabeça panela, fenda Phillips. 

• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

• Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na 

cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros 

na cor cinza. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

• Largura do assento: 340 mm; 

• Profundidade do assento: 260 mm; 

• Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; 

• Largura do encosto: 350 mm; 
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• Altura do encosto: 155 mm; 

• Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; 

• Altura do assento ao chão: 260 mm; 

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 

10mm para altura do assento ao chão. 

 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA  

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais,  

injetados na cor laranja.  

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com 

espessura máxima de 1,5mm cada. 

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 

superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de 

madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos.  

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas 

faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos com acabamento em selador 

seguido de verniz poliuretano. 

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). 

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. 

• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. 
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GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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CJA-03 CONJUNTO ALUNO 3 – 1 MESA + 1 CADEIRA 

 

 

DESCRIÇÃO  
 

• Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de 

uma mesa e uma cadeira. 

- Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão e na face inferior em chapa de balanceamento, 

montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. 

- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou 

em compensado anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço.  

 

Figura 15: conjunto aluno 3 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Pré-escola. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

• Largura: 600 mm; 

• Profundidade: 450 mm; 

• Altura: 594 mm; 

• Espessura: 19,4 mm;  

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 6 

mm para altura. 
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CARACTERÍSTICAS DA MESA  

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em 

chapa de balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas 

garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. 

• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em 

PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na 

face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor amarela, colada com 

adesivo "HotMelting".  

• Estrutura composta de: 

- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 

mm). 

- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 31,75mm ( 1 

1/4) em chapa 16 (1,5 mm).  

-Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 38 mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

• Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto 

preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo 

chegar até 100%, injetado na cor cinza.  

• Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro 

de 6 mm) e 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm 

cabeça panela, fenda Phillips. 

• Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. 

• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12 mm. 

• Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na 

cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros 

na cor cinza. 
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DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

• Largura do assento: 400 mm; 

• Profundidade do assento: 310 mm; 

• Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 

• Largura do encosto: 396 mm; 

• Altura do encosto: 198 mm; 

• Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 

• Altura do assento ao chão: 350 mm; 

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 

10mm para altura do assento ao chão. 

 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA  

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais,  

injetados na cor amarela.  

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 

espessura máxima de 1,5mm. 

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 

superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor amarela. Revestimento da face inferior em lâmina de 

madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos.  

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas 

faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor amarela. Bordos com acabamento em selador 

seguido de verniz poliuretano.  

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). 

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 

• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. 

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.  
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• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. 

 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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CJP-01 CONJUNTO PROFESSOR – 1 MESA + 1 CADEIRA 

 

 

DESCRIÇÃO  
 

• Conjunto para professor composto de uma mesa e uma cadeira. 

- Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado 

melamínico de alta pressão e na face inferior com chapa de balanceamento, painel 

frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 

pressão (BP), montado sobre estrutura tubular de aço.  

- Cadeira empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 

 

Figura 16: conjunto professor 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Pré-escola. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

• Largura: 1200 mm; 

• Profundidade: 650 mm; 

• Altura: 760 mm; 

• Espessura: 19,4 mm;  

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 

10 mm para altura. 
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CARACTERÍSTICAS DA MESA  

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em 

chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas 

garra com rosca métrica M6 e comprimento 10mm. 

• Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido nas duas faces 

em laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento frost, na cor cinza. 

Dimensões acabadas de 1117mm (largura) x 250mm (altura) x 18mm (espessura) 

admitindo-se tolerâncias de +/- 2mm para largura e altura e +/- 0,6mm para 

espessura. 

• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em 

PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na 

face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor cinza, colada com 

adesivo "Hot Melting".  

• Estrutura composta de: 

- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção semi-oblonga de 25mm x 60mm, em chapa 16 

(1,5 mm). 

- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de “C”, com secção circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4”), 

em chapa 16 (1,5mm). 

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

• Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro 

de 6mm);  06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, 

cabeça panela, fenda Phillips. 

• Fixação do painel à estrutura através de parafusos auto-atarraxantes 3/16” x 5/8”, 

zincados. 

• Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 

(1,9 mm). 

• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, 

injetadas na cor cinza.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
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• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros 

na cor cinza. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

• Largura do assento: 400 mm; 

• Profundidade do assento: 430 mm; 

• Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 

• Largura do encosto: 396 mm; 

• Altura do encosto: 198 mm; 

• Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 

• Altura do assento ao chão: 460 mm; 

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 

10mm para altura do assento ao chão. 

 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA  

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais,  

injetados na cor cinza. 

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 

espessura máxima de 1,5mm cada. 

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 

superior de laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor cinza. Revestimento da face inferior em lâmina de 

madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos.  

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas 

faces de laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor cinza. Bordos revestidos com selador seguido de 

verniz poliuretano.  

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). 

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 
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• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

repuxo, diâmetro 4,8mm, comprimento 22mm. 

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, 

injetadas na cor cinza, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso, 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. 

 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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AMB ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS 

 

 
DESCRIÇÃO  
 

• Armário baixo com duas portas, dotado de duas prateleiras em MDP ou MDF, 

revestido com laminado melamínico de baixa pressão, cor cinza com bordas e 

componentes nas cores amarela, laranja, azul ou verde. 

 

Figura 17 A e B: armário baixo 

A) 

 

B)                                                       

 
 

Imagem ilustrativa 

LOCAL 

• Creches II, III e pré-escola. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS   

Armário: 

• Largura: 810 mm; 

• Profundidade: 500 mm; 

• Altura: 740 mm; 

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 

10 mm para altura. 

Portas: 

• Largura: 400 mm; 

• Profundidade: 630 mm; 

• Espessura: 18 mm; 

Prateleiras: 

• Largura: 768 mm; 

• Profundidade: 455 mm; 

• Espessura: 18 mm; 
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CARACTERÍSTICAS  

• Tampo, peça inferior, peças laterais esquerda e direita e peça posterior em MDP ou 

MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as faces por laminado 

melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 

• Duas portas em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as 

faces por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor 

cinza. 

• Duas prateleiras em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as 

faces por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor 

cinza. 

• Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de 

polivinila), PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com “primer”, acabamento 

texturizado, na mesma cor e tonalidade do laminado melamínico de baixa pressão 

dos painéis, exceto prateleiras, que receberão bordo colorido na parte frontal, e duas 

portas que receberão bordos coloridos nos quatro lados. Colagem das fitas com 

adesivo a base de PUR, através do processo “Hot Melting”. Dimensões acabadas de 

18mm (largura) x 3mm (espessura), ou de 18mm (largura) x 0,45mm (espessura) de 

acordo com seu posicionamento. Fitas de espessura de 3mm deverão ter seus 

bordos usinados com raio de 3mm. 

• Base confeccionada em quadro soldado de tubo de aço carbono, laminado a frio, 

com costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 14 (1,9mm). 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

• Quatro rodízios industriais de duplo giro com freio de rolagem, para carga nominal de 

50kg, diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel em eixo vertical metálico 

galvanizado com rosca e porca galvanizada. Altura total de 70mm. Giro estruturado 

por duas pistas de esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa de aço galvanizado 

estampado. Eixo horizontal em aço inoxidável. Rodas em polipropileno injetado na 

cor cinza, e bandas de rodagem em poliuretano injetado na cor cinza. Travas 

metálicas com pedal injetado em polipropileno ou ABS. 

• Espaçador/ amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados em cores. 

• Puxador em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetado em 

cores, dotado de porca M, sobre injetada. 

• Dobradiça de caneco com abertura de 110° em aço niquelado, caneco de 12,5mm e 

fechamento automático, montagem sobreposta. 
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• Fechadura universal metálica, acabamento cromado, dotada de contra porca, com 

posição de fechamento a 90°, com chaves articuladas em duplicata. Aplicação na 

porta direita. 

• Fecho de caixa reto em latão cromado, com 50mm de comprimento, dotado de 

lingueta de bloqueio reta. Aplicação na porta esquerda. 

 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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ESB ESTANTE BAIXA – 2 PRATELEIRAS 

 

 

DESCRIÇÃO  
 

• Estante baixa com duas prateleiras em MDP ou MDF, revestido com laminado 

melamínico de baixa pressão cor cinza com bordas e componentes nas cores 

amarela, laranja, azul ou verde, dotada de sete caixas em polipropileno que correm 

sobre trilhos, sendo:  

- uma caixa tipo 1 (grande), cor azul; 

- duas caixas tipo 2 (média), cor verde; 

- quatro caixas tipo 3 (pequenas), cor laranja; 

- trilhos na cor amarela. 

 

Figura 18 A, B e C: estante baixa 

 

A) 

 

 

B) 

 

 

C) 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Creches II, III e pré-escola. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  

• Largura: 810 mm; 

• Profundidade: 500 mm; 

• Altura: 740 mm; 

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 

10 mm para altura. 
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CARACTERÍSTICAS DA ESTANTE  

• Tampo, peça inferior, peças laterais esquerda e direita e peça posterior em MDP ou 

MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as faces por laminado 

melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 

• Duas prateleiras em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as 

faces por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor 

cinza. 

• Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de 

polivinila), PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com “primer”, acabamento 

texturizado, na mesma cor e tonalidade do laminado melamínico de baixa pressão 

dos painéis, exceto prateleiras, que receberão bordo colorido na parte frontal. 

Colagem das fitas com adesivo a base de PUR, através do processo “Hot Melting”. 

Dimensões acabadas de 18mm (largura) x 3mm (espessura), ou de 18mm (largura) x 

0,45mm (espessura) de acordo com seu posicionamento. Fitas de espessura de 

3mm deverão ter seus bordos usinados com raio de 3mm. 

• Base confeccionada em quadro soldado de tubo de aço carbono, laminado a frio, 

com costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 14 (1,9mm). 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

• Quatro rodízios industriais de duplo giro com freio de rolagem, para carga nominal de 

50kg, diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel em eixo vertical metálico 

galvanizado com rosca e porca galvanizada. Altura total de 70mm. Giro estruturado 

por duas pistas de esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa de aço galvanizado 

estampado. Eixo horizontal em aço inoxidável. Rodas em polipropileno injetado na 

cor cinza, e bandas de rodagem em poliuretano injetado na cor cinza. Travas 

metálicas com pedal injetado em polipropileno ou ABS. 

• Espaçador/ amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados em cores. 

• Fixação dos painéis que compõem o corpo do armário com dispositivos conectores 

cilíndricos excêntricos, com pinos de aço e buchas de poliamida coláveis. 

• Fixação da base metálica ao corpo do armário através de parafusos rosca métrica 

M6x30mm e buchas de poliamida M6x11mm coláveis. 

• Suportes metálicos, cromados para fixação das prateleiras. 

• Parafusos de rosca métrica M6, cabeça redonda, fenda Philips para fixação dos 
espaçadores/ amortecedores. 
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CARACTERÍSTICAS DAS CAIXAS E TRILHOS  

• Caixas tipo 1 (grande), caixas tipo 2 (média) e caixas tipo 3 (pequenas), em 

polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas 

respectivamente nas cores, azul, verde e laranja. 

• Trilhos em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetado na cor 

amarela; fixados ao corpo das estantes através de parafusos para MDF, cabeça 

chata, fenda Philips, de 4mmx ¾”. 

 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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TA1 TATAME EM E.V.A. 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Tatame em placas intertravadas de E.V.A. (etileno-acetato de vinil) com bordas de 

acabamento. 

 

Figura 19: tatame em e.v.a. 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Creches I, II e III, Sala Multiuso. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm +/- 10 mm; 

• Espessura: 20 mm +/- 10 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Placas de tatame intertravadas e bordas de acabamento, confeccionadas em E.V.A. 

(100%), atóxicas, com superfície texturizada, siliconizada, antiderrapante e lavável;  

• Densidade entre 150 e 180 gramas por centímetro cúbico; 

• Cada peça deve ser fornecida em conjunto com uma borda de acabamento. 

• Os encaixes devem proporcionar a junção perfeita das peças; 

• As arestas de bordas e placas devem ser uniformes, com corte preciso a 90º em 

relação ao plano da superfície, isentas de rebarbas e falhas.  

 

GARANTIA 

• Mínima de três meses a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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QM QUADRO MURAL EM FELTRO 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Quadro em metal com feltro para fixação de recados, trabalhos e outros. 

 

Figura 20: quadro mural em feltro 

 

    Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Creches I. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Altura: 1200 mm +/- 10 mm; 

• Largura: 900 mm +/- 10 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Moldura com cantos arredondados em alumínio anodizado fosco; 

• Confeccionado MDF 3mm revestido na parte frontal com card board 

6mm; 

•  Acabamento em feltro acrílico 2mm; 

• Sistema de fixação invisível permitindo instalação na vertical ou horizontal. 

 

GARANTIA 

• Mínima de três meses a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 
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QB1 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO – 1200x2000 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para escrita e fixação 

de acessórios magnéticos.  

 

Figura 21: quadro branco tipo lousa magnético 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Creches II e III. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Altura: 1200 mm +/- 10 mm; 

• Largura: 2000 mm +/- 10 mm; 

• Espessura: 17mm. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Resistente a manchas; 

• Moldura em alumínio anodizado fosco; 

• Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e laminado 

melamínico branco; 

• Sistema de fixação invisível; 

• Acompanha: 

- 1 apagador; 

- 4 caixas com 12 canetas cada, nas cores vermelho, verde, azul e preto. 
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GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação. 
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QB2 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO – 1200x3000 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para escrita e fixação 

de acessórios magnéticos.  

 

Figura 22: quadro branco tipo lousa magnético 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Pré-escola. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Altura: 1200 mm +/- 10 mm; 

• Largura: 3000 mm +/- 10 mm; 

• Espessura: 17mm. 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Resistente a manchas; 

• Moldura em alumínio anodizado fosco; 

• Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e laminado 

melamínico branco; 

• Sistema de fixação invisível; 

• Acompanha: 

- 1 apagador; 

- 4 caixas com 12 canetas cada, nas cores vermelho, verde, azul e preto. 
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GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
   
 
                

 
 

 

 

68 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.3.3.3.3.3.3.3.         AMBAMBAMBAMBIENTES DE REPOUSOIENTES DE REPOUSOIENTES DE REPOUSOIENTES DE REPOUSO    
 
 

 
IMPORTANTE: 

 
As imagens apresentadas têm caráter ilustrativo, as mesmas são utilizadas neste 
manual apenas para auxiliar no entendimento da descrição dos produtos, algumas 
características podem variar dependendo do fabricante. Para aquisição dos produtos 
devem ser seguidas as especificações descritas. 
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BÇ1 BERÇO 

 

  

DESCRIÇÃO 

• Berço infantil em MDF com grades na cor branca, não dobrável, com rodízios. 

 

Figura 23: berço 

 
Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Creche I. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Comprimento: 1200 mm +/- 10 mm; 

• Largura: 670 mm +/- 10 mm; 

• Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular: 900 mm (+ou- 10 mm) sem 

considerar o rodízio. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Selo do INMETRO; 

• Estrutura metálica em formato de "U" invertido para sustentação das cabeceiras e 

das grades laterais, confeccionada em tubo de aço carbono, secção circular de 1 

1/4", em chapa 16 (1,5mm), com curvas nos cantos superiores. Barras horizontais 

superiores, distantes das cabeceiras, de modo que estas se configurem como alças 

para condução do berço. Raio de curvatura do tubo de 100mm (+ou- 5mm) 

considerando o eixo do tubo. 

• Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular com dimensões de 

40 x 20mm, em chapa 16 (1,5mm).  
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• Base do berço (estrado) em chapa inteiriça de MDP, com espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP) na cor 

branca.  

• Sistema de regulagem de altura do estrado por meio de parafusos M6 e porcas 

soldadas internamente no topo dos tubos da estrutura do estrado. Ajuste do estrado 

em altura em no mínimo três (03) posições, somente por meio de ferramentas.  

• Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, com espessura de 20mm nas partes 

horizontais, e 18mm nas partes verticais, revestidas nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão (BP), texturizado na cor branca.  

• Cabeceiras em MDP, em formato retangular, espessura de 18mm, revestidas nas 

duas faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP) texturizado, na cor 

branca.  

• Nas peças de MDP os topos devem ser encabeçados em todo perímetro com fita de 

bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade 

do laminado. Arestas usinadas configurando acabamento arredondado.  

• Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de travas por pedal, injetados em nylon 

reforçado com fibra de vidro, com eixos de aço, rodas duplas de 75mm, injetadas em 

PVC, com capacidade de 60kg cada. Banda de rodagem em poliuretano injetado. 

Eixo dotado de rosca métrica. Sistema de travas nos dois sentidos, tanto na rodagem 

como no giro, através de mecanismo metálico. Eixos com sistema de rosca M12. 

• Fixação dos rodízios às estruturas metálicas, por meio de porcas internas aos tubos. 

Estas porcas podem ser soldadas em chapas soldadas na parte interna dos tubos.  

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 
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CO1 COLCHÃO PARA BERÇO 

 

 

DESCRIÇÃO 

•  Colchão infantil em espuma flexível de poliuretano. 

 

Figura 24: colchão para berço 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Creche I. 

 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Altura: 120 mm - 5 mm +15 mm; 

• Largura e comprimento: devem ser tais que o espaço entre o colchão e as laterais, e, 

entre o colchão e as cabeceiras, não exceda a 30 mm.  

 

CARACTERÍSTICAS 

• Espuma de poliuretano flexível com densidade D18, integral (tipo “simples”), 

revestido em uma das faces e nas laterais em tecido Jacquard, costurado em 

matelassê (acolchoado), com fechamento perimetral tipo viés, e com acabamento da 

outra face do colchão plastificado. 

• Tratamento antialérgico e antiácaro nos tecidos.  

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 
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CE CAMA EMPILHÁVEL 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Caminha empilhável para crianças de 1 a 5 anos.  Leve, lavável, montada através de 

encaixe, sem velcro e parafusos.  

 

Figura 25: cama empilhável 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Creches II e III. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Altura: 110 mm + 50 mm; 

• Largura: 550 mm +/- 50 mm; 

• Comprimento: 1350 mm +/- 50 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Selo do INMETRO; 

• Permite empilhamento.  

• Suporta até 50 kg;  

• Pés e cabeceira em polipropileno virgem (PP não reciclado) que permitam 

higienização total com água. Ponteiras dos pés em borracha antiderrapante. 

• Estrutura lateral em barras de alumínio de liga 6063 com espessura de 1,59mm, 

resistente à corrosão, inclusive por tensão, umidade e salinidade. 

• Tela vazada em tecido 100% poliéster lavável, com tratamento antialérgico, 

antifungo, antiácaro, antibacteriano, antichama, anti-UV, antioxidante e isento de 

ftalatos. Acabamento soldado uniformemente resistente à tração manual.  
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GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação. 
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3.4.3.4.3.4.3.4.         AMBIENTES DE HIGIENEAMBIENTES DE HIGIENEAMBIENTES DE HIGIENEAMBIENTES DE HIGIENE    
 

 

 
IMPORTANTE: 

 
As imagens apresentadas têm caráter ilustrativo, as mesmas são utilizadas neste 
manual apenas para auxiliar no entendimento da descrição dos produtos, algumas 
características podem variar dependendo do fabricante. Para aquisição dos produtos 
devem ser seguidas as especificações descritas. 
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CO2 COLCHONETE PARA TROCADOR 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Colchonete de espuma flexível de poliuretano. 

 

Figura 26: colchonete para trocador 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Fraldários, Sanitários Infantis 1 e 2 e PNE Infantil. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Comprimento: 1000 mm +/-5 mm; 

• Largura: 600 mm +/-5 mm; 

• Altura: 40 mm +/-10 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Espuma de poliuretano flexível com densidade D20, integral (sem colagem 

horizontal), revestido em material têxtil plastificado (corino), atóxico, na cor azul real, 

impermeável, com costura simples e acabamento em cadarço impermeável.  

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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3.5.3.5.3.5.3.5.         AMBIENTES DE AMBIENTES DE AMBIENTES DE AMBIENTES DE     
        ALIMENTAÇÃO/ ATENÇÃOALIMENTAÇÃO/ ATENÇÃOALIMENTAÇÃO/ ATENÇÃOALIMENTAÇÃO/ ATENÇÃO    

 

 

 
IMPORTANTE: 

 
As imagens apresentadas têm caráter ilustrativo, as mesmas são utilizadas neste 
manual apenas para auxiliar no entendimento da descrição dos produtos, algumas 
características podem variar dependendo do fabricante. Para aquisição dos produtos 
devem ser seguidas as especificações descritas. 
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PO POLTRONA AMAMENTAÇÃO 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Poltrona individual estofada, revestida em couro sintético, dotada de apoio de braços. 

 

Figura 27: poltrona amamentação 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Amamentação. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Profundidade útil do assento: mínima 470 mm / máxima 490 mm; 

• Largura útil do assento: mínima 530 mm / máxima 570 mm; 

• Altura (h) da superfície do assento: mínima 420 mm / máxima 450 mm; 

• Extensão vertical (h) útil do encosto: mínima 440 mm;  

• Largura útil do encosto: mínima 530 mm / máxima 570 mm; 

• Inclinação da superfície do assento (em relação à horizontal): entre -2º e -7º; 

• Ângulo do encosto (em relação ao plano do assento): mínimo 90º / máximo 110º; 

• Altura do apoio de braços (em relação ao assento): mínima 160 mm / máxima 200 

mm; 

• Largura do apoio de braços: mínima 100 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Estrutura confeccionada em perfis tubulares de aço carbono, com secção retangular, 

com dimensões mínimas de 20x40mm, e espessura de parede mínima de 1,5mm. 

Pintura em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
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em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

• Pés metálicos aparentes, cromados ou em aço inox, com secção circular com 

diâmetro mínimo de 2”, com ponteiras ajustáveis metálicas e partes em contato com 

o piso em plástico injetado. 

• Base de sustentação do assento e do encosto em percintas elásticas. 

• Laterais (braços), suporte do assento e suporte do encosto, de formato prismático. 

Cada um destes elementos deve ser inteiramente revestido em couro sintético, 

exceto a parte inferior do assento que deve ser revestida de tecido não tecido (TNT) 

de gramatura mínima de 70g/m². As superfícies revestidas em couro sintético devem 

receber camadas internas de espuma laminada (espessura mínima de 10 mm), de 

modo que toda a superfície do móvel seja almofadada. No apoio de braços (parte 

superior das laterais) a espuma deverá ser de no mínimo 30 mm de espessura e 

possuir densidade mínima D-23. 

• Almofada do assento confeccionada em espuma de densidade D-33, com mínimo de 

100 mm de espessura, revestida com couro sintético, dotada de uma subcamada de 

tecido não tecido (TNT). Almofada do encosto confeccionada em espuma de 

densidade D-26 com mínimo de 100 mm de espessura, revestida com couro 

sintético, dotada de uma subcamada de tecido não tecido (TNT). 

• As almofadas deverão ser fixadas de forma permanente, mas não devem apresentar 

áreas em suas laterais que possam acumular sujidades. 

• Couro sintético para os revestimentos, texturizado, atóxico, laminado internamente 

com tecido de poliéster, com gramatura acima de 500g/m² e espessura mínima de 

0,8mm, de odor neutro, na cor bege, padrão PANTONE 16-1406 TPX. 

  
 
GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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C1 CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, com bandeja removível. 

 

Figura 28: cadeira de alimentação 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Creches I. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Altura: 1050 mm +/- 50 mm; 

• Largura: 560 mm +/- 50 mm; 

• Profundidade: 680 mm +/- 50 mm; 

• Proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do topo da proteção lateral à 

superfície do assento; 

• Altura do encosto: mínima de 250 mm, medidos na posição vertical; 

• Ângulo do encosto: mínimo 60º em relação à horizontal (se menor o comprimento 

mínimo do encosto deve ser de 400 mm); 

• Borda frontal do assento: raio mínimo de 5 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Suporta até 15 kg;  

• Cadeira dobrável, com estrutura tubular de seção circular em aço carbono; 

• Assento e encosto acolchoados com espuma revestida de lona vinílica laminada com 

tecido; 
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• Braços ou dispositivo para proteção lateral; 

• Bandeja em (PP) polipropileno injetado, na cor branca, removível ou articulada com 

bordas arredondadas nas laterais para retenção de líquidos; 

• Apoio para os pés em (PP) polipropileno injetado, removível ou articulado; 

• Sapatas antiderrapantes com partes em contato com o piso emborrachadas. 

• Cinto tipo suspensório com largura mínima de 25mm, dotado de pontos de retenção 

entre as pernas, tiras subabdominais e tiras de ombro. O sistema de fixação do cinto 

à cadeira deve prover segurança contra quedas e assegurar a estabilidade da 

criança. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros 

na cor cinza. 

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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CJR-01 CONJUNTO REFEITÓRIO 1 – 1 MESA + 4 CADEIRAS 

 

 

DESCRIÇÃO  
 

• Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de 

uma mesa e quatro cadeiras. 

- Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado 

melamínico e na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, montado 

sobre estrutura tubular de aço. 

- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou 

em compensado anatômico moldado., montado sobre estrutura tubular de aço.  

 

Figura 29: conjunto para refeitório 

           
Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Refeitório. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

• Largura: 1100 mm; 

• Profundidade: 680 mm; 

• Altura: 460 mm; 

• Espessura: 25,8 mm;  

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 

10 mm para altura. 

 

CARACTERÍSTICAS DA MESA  
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• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado,  com padrão especial de acabamento (impressão digital com overlay 

duplo), e cantos arredondados. Revestimento na face inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão, na cor branca.  

• Topos encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) 

ou PE (polietileno), com "primer", acabamento texturizado, na cor laranja ,colada com 

adesivo à base de PUR, através do processo "Hot Melting".  

• Estrutura composta de: 

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm). 

- Travessas longitudinais e transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 16 (1,5mm). 

• Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, 

diêmetro ¼”, comprimento ½”, cabeça lentilha, fenda combinada. 

• Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor 

laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. 

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na 

cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

• Largura do assento: 340 mm; 

• Profundidade do assento: 260 mm; 

• Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; 

• Largura do encosto: 350 mm; 

• Altura do encosto: 155 mm; 

• Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; 

• Altura do assento ao chão: 260 mm; 

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 

10mm para altura do assento ao chão. 

 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA  
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• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais,  

injetados na cor laranja.  

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com 

espessura máxima de 1,5mm cada. 

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 

superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de 

madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos.  

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas 

faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos com acabamento em selador 

seguido de verniz poliuretano. 

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). 

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. 

• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. 

 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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CJR-03 CONJUNTO REFEITÓRIO 3 – 1 MESA + 4 CADEIRAS 

 

 

DESCRIÇÃO  
 

• Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de 

uma mesa e quatro cadeiras. 

- Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado 

melamínico e na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, montado 

sobre estrutura tubular de aço. 

- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou 

em compensado anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço.  

 

Figura 30: conjunto para refeitório 

 
Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Refeitório. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA  

• Largura: 1230 mm; 

• Profundidade: 760 mm; 

• Altura: 590 mm; 

• Espessura: 25,8 mm;  

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 

10 mm para altura. 
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CARACTERÍSTICAS DA MESA  

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado,  com padrão especial de acabamento (impressão digital com overlay 

duplo), e cantos arredondados. Revestimento na face inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão, na cor branca.  

• Topos encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) 

ou PE (polietileno), com "primer", acabamento texturizado, na cor amarela ,colada 

com adesivo à base de PUR, através do processo "Hot Melting".  

• Estrutura composta de: 

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm). 

- Travessas longitudinais e transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 16 (1,5mm). 

• Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, 

diêmetro ¼”, comprimento ½”, cabeça lentilha, fenda combinada. 

• Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor 

amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. 

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na 

cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

• Largura do assento: 400 mm; 

• Profundidade do assento: 310 mm; 

• Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 

• Largura do encosto: 396 mm; 

• Altura do encosto: 198 mm; 

• Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 

• Altura do assento ao chão: 350 mm; 

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 

10mm para altura do assento ao chão. 
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CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA  

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais,  

injetados na cor amarela.  

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 

espessura máxima de 1,5mm. 

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 

superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor amarela. Revestimento da face inferior em lâmina de 

madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos.  

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas 

faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor amarela. Bordos com acabamento em selador 

seguido de verniz poliuretano.  

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). 

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 

• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. 

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. 

 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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3.6.3.6.3.6.3.6.         AMBIENTES DE SERVIÇOAMBIENTES DE SERVIÇOAMBIENTES DE SERVIÇOAMBIENTES DE SERVIÇO    
 

 

 
IMPORTANTE: 

 
As imagens apresentadas têm caráter ilustrativo, as mesmas são utilizadas neste 
manual apenas para auxiliar no entendimento da descrição dos produtos, algumas 
características podem variar dependendo do fabricante. Para aquisição dos produtos 
devem ser seguidas as especificações descritas. 

 



 
   
 
                

 
 

 

 

88 

M8 MESA PARA REFEIÇÃO 

 

 

DESCRIÇÃO  
• Mesa de reunião com tampo redondo em MDF revestido de laminado melamínico, 

montada sobre coluna central dotada de quatro pés. 

 

Figura 31: mesa para refeição 

 

imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Copa funcionários. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

• Diâmetro do tampo: 1000 mm +/- 10 mm; 

• Altura: 750 mm +/- 5 mm; 

• Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às 

exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: mínima 

de 730 mm; 

• Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; 

• Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591; 

• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com laminado 

melamínico de baixa pressão (Bp), e na face superior com laminado melamínico de 

alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza, acabamento texturizado.  

• Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza, com a 

mesma tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações 



 
   
 
                

 
 

 

 

89 

decorrentes das características de cada material (brilho, textura). O perfil deve ser 

encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. 

• Estrutura constituída de: 

- Suporte de sustentação do tampo, confeccionado em tubo de aço laminado a frio, 

com costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura de chapa mínima de 

1,5 mm;  

- Coluna central fabricada com tubo de aço laminado a frio, com costura, com 

diâmetro de 3” (polegadas), com espessura de chapa mínima de 1,5 mm;  

- Pés em número de quatro, confeccionados em tubo de aço laminado a frio, com 

costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura de chapa mínima de 1,5 

mm.  

• Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca métrica M6 com buchas 

metálicas. 

• Sapatas reguláveis metálicas, rosca M6, com partes em contato com o piso em 

plástico injetado. 

• Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. 

Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 

• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. 

• Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza. 

• Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em 

toda a extensão da união. 

 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos contra defeitos de fabricação a partir da data de entrega, 

oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de componentes. 
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C8 CADEIRA FIXA 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, 

montados sobre estrutura tubular de aço, para uso adulto. 

 

Figura 32: cadeira fixa 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Copa dos funcionários. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura do assento: 480 mm +/- 30 mm; 

• Profundidade do assento: 430 mm +/- 30 mm; 

• Altura do assento: 440 mm +/- 10 mm; 

• Largura do encosto: 430 mm +/- 30 mm; 

• Extensão vertical do encosto: 250 mm +/- 30 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetados, na cor azul; 

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm).  

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12mm.  
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• Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na 

cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau 

de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de d0 /t0. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. 

 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 
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AM1 ARMÁRIO EM AÇO – 16 PORTAS 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com venezianas para ventilação, 

compartimentos de tamanhos médios independentes sem divisórias internas, 

fechamento das portas independentes através de pitão para cadeado.  

 

Figura 33: armário em aço 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Copa dos funcionários. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura: 1230 mm +/- 30 mm; 

• Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; 

• Altura: 1980 mm +/- 30 mm; 

• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Corpo, divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm);  

• Piso dos compartimentos em chapa 20 (0,90mm); 

• Pés em chapa 16 (1,50mm);  

• Dobradiças em chapa internas não visíveis na parte exterior do móvel no mínimo 

75mm de altura 14 (1,9mm), duas unidades por porta.  

• Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga 

metálica não ferrosa cromado.  
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• Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

 

GARANTIA 

• Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

oxidação. 
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3.7.3.7.3.7.3.7.         AMBIENTES DE BRINCARAMBIENTES DE BRINCARAMBIENTES DE BRINCARAMBIENTES DE BRINCAR    
 

 
 

IMPORTANTE: 
 
As imagens apresentadas têm caráter ilustrativo, as mesmas são utilizadas neste 
manual apenas para auxiliar no entendimento da descrição dos produtos, algumas 
características podem variar dependendo do fabricante. Para aquisição dos produtos 
devem ser seguidas as especificações descritas. 
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BA BALANÇO – 4 LUGARES 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Balanço quatro lugares (lado a lado) para crianças a partir de  três anos. 

 

Figura 34: balanço 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Playground 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura: 1800 mm; 

• Altura mínima: 2200 mm; 

• Comprimento: 4400 mm; 

• Tolerância: ±10% (dez por cento).  

 

CARACTERÍSTICAS 

• Selo do INMETRO. 

• Peças multicoloridas. 

• Não tóxico. 

• Estrutura principal em aço carbono com travessão superior em aço de 2,5”x3mm. 

• Coluna a cada dois assentos, que separe e dê sustentação; o espaço de circulação 

entre os assentos e a coluna devem respeitar os requisitos de segurança 

estabelecidos pela(s) norma(s) pertinente(s).  

• Pé central em aço de 2”x 2,65mm. 
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• Corrente de sustentação em aço galvanizado de espessura 5mm ou sustentação em 

corda trançada de Poliéster resistente, com no mínimo, 8mm de diâmetro. 

• Para o caso de correntes de sustentação em aço, deverá ser utilizado o sistema de 

movimentação/articulação em parafusos de aço com diâmetro de ½”, com 

movimentação sobre rolamentos de esfera blindados acondicionados em bucha 

metálica que permita substituição. 

• Para o caso de utilização de cordas trançadas em poliéster, a fixação deverá ser 

executada através de ganchos ou sistema similar que impeça o desgaste as cordas, 

devido ao atrito. 

• Parafusos de fixação a base do tipo parabolt em aço galvanizado, medindo ⅜”x3”. 

• Cadeira de balanço em aço carbono com tubo de 1" com parede de 2mm, com 

encosto sem emendas entre o assento e o encosto ou em polietileno rotomoldado 

(composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 

solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

resistência do produto) com barra de segurança móvel e assento com encosto. 

• Flange com quatro furos em cada pé de sustentação para permitir a fixação do 

equipamento através de parafusos sob base de concreto. 

• A pintura deverá ser eletrostática em pó, em tinta poliéster, com espessura mínima 

de 70 micrômetros. 

• Os produtos deverão ser montados/soldados através de processo MIG/TIG, 

proporcionando acabamento livre de arestas, rebarbas e saliências.  

• Todos os tubos utilizados na fabricação dos produtos deverão ter seu topo fechado 

com tampa metálica soldada, sendo proibido o uso de ponteiras plásticas para este 

acabamento. 

• A superfície metálica do balanço deverá receber tratamento anti-corrosão através do 

processo de fosfatização. 

• Os parafusos de fixação à base do tipo parabolt deverão acompanhar os produtos. 

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças.  
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CR GIRA GIRA CARROSSEL 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Gira-gira (carrossel) três lugares para crianças a partir de três anos. 

 

Figura 35: gira gira 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Playground 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Diâmetro: 1000 mm; 

• Altura mínima: 495 mm; 

• Tolerância: ±10% (dez por cento).  

 

CARACTERÍSTICAS   

• Selo do INMETRO. 

• Peças multicoloridas. 

• Não tóxico. 

• Peça composta por três partes: base, assentos e volante. 

• Base com textura antiderrapante - as distâncias entre a base e os assentos e entre a 

base e o solo deverão acompanhar a norma vigente. 

• Volante central fixo. 

• Eixo metálico central - o eixo e o volante deverão girar facilmente e de maneira 

segura para os usuários. 

• Três assentos anatômicos e antiderrapantes.  
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• Apoio para os pés. 

• Produto deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, 

composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares 

e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

resistência do produto. 

• Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento. 

• Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida útil.  

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças.  
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CS CASA DE BONECAS 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Casinha de boneca para crianças a partir de três anos. 

 

Figura 36: casa de bonecas 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Playground e pátio coberto 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura: 1310 mm; 

• Altura mínima: 1287 mm; 

• Comprimento: 1610 mm; 

• Tolerância: ±10% (dez por cento).  

 

CARACTERÍSTICAS   

• Selo do INMETRO. 

• Peças multicoloridas. 

• Não tóxico. 

• Casinha multicolorida deverá acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) dos itens a seguir: 

janelas de correr, janela colonial, porta vai e vem, tábua de passar com ferro, 

telefone, pia, fogão, chaminé, balcão de cozinha e campainha. 

• Balcão externo na janela (apoio para os braços). 

• O produto deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, 

composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares 
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e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e 

resistência do produto. 

• Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento.  

• Os parafusos utilizados no produto devem ser fixados para que não se soltem 

facilmente, visando à segurança do usuário.  

• Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida útil. 

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças.  
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EG ESCORREGADOR GRANDE 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Escorregador para crianças a partir de três anos. 

 

Figura 37: escorregador grande 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Playground  

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura: 590 cm;  

• Altura mínima: 1152 mm; 

• Comprimento: 2050 mm; 

• Tolerância: ±10% (dez por cento).  

 

CARACTERÍSTICAS   

• Selo do INMETRO 

• Peças multicoloridas 

• Não tóxico 

• Rampa contínua ou com ondulações com uma escada de degraus, que deve 

obedecer à inclinação estabelecida em norma vigente. 

• Fixação da rampa à escada através de barras de polietileno laterais ou central. 

• Corrimão incorporado à própria escada. 

• Topo da escada com duas laterais altas para dar segurança. 
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• Produto deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, 

composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 

solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

resistência do produto.  

• O acabamento do corrimão deverá ter as laterais arredondadas no topo da escada. 

• Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida útil. 

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças.  
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EP ESCORREGADOR PEQUENO 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Escorregador para crianças de um a três anos. 

 

Figura 38: escorregador pequeno 

 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Playground e pátio coberto. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura: 540 mm;  

• Altura mínima: 930 mm; 

• Comprimento: 1470 mm; 

• Tolerância: ±10% (dez por cento).  

 

CARACTERÍSTICAS   

• Selo do INMETRO. 

• Peças multicoloridas. 

• Não tóxico. 

• Rampa contínua ou com ondulações com uma escada de degraus, que deve 

obedecer à inclinação estabelecida em norma vigente. 

• Fixação da rampa à escada através de barras de polietileno laterais ou central; 

• Corrimão incorporado à própria escada. 

• Topo da escada com duas laterais altas para dar segurança. 
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• Produto deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, 

composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 

solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

resistência do produto. 

• O acabamento do corrimão deverá ter as laterais arredondadas no topo da escada. 

• Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida útil. 

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças.  
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GA GANGORRA DUPLA 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Gangorra dupla para crianças de um a quatro anos. 

 

Figura 39: gangorra dupla 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Playground e pátio coberto 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura: 400 mm; 

• Altura: 470 mm; 

• Comprimento: 1110 mm; 

• Tolerância: ±10% (dez por cento).  

 

CARACTERÍSTICAS   

• Selo do INMETRO. 

• Peças multicoloridas. 

• Não tóxico. 

• Gangorra em monobloco para duas crianças. 

• Manoplas duplas e fixas que ofereçam segurança para as crianças, evitando 

acidentes.  

• Base antiderrapante para apoio dos pés. 

• Assento anatômico e antiderrapante com ressaltos nas extremidades para reduzir a 

possibilidade de a criança cair para trás. 
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• Produto deverá ser fabricado em olietileno pelo processo de rotomoldagem, 

composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares 

e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

resistência do produto. 

• Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento. 

• Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida útil. 

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças.  
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TL TÚNEL LÚDICO 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Túnel lúdico para crianças a partir de três anos. 

 

Figura 40: túnel lúdico 

 

Imagem ilustrativa 

 

LOCAL 

• Playground e pátio coberto. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura: 870 mm; 

• Altura mínima: 870 mm; 

• Comprimento: 2140 mm; 

• Tolerância: ±10% (dez por cento).  

 

CARACTERÍSTICAS   

• Selo do INMETRO. 

• Peças multicoloridas. 

• Não tóxico. 

• Túnel em estrutura curva. 

• Mínimo de três módulos auto encaixáveis vazados para visualização interna e com 

possibilidades de expansão. 

• Duas estruturas curvas que funcionam como entrada e saída. 
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• Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivo antiestático e 

aditivo anti-UV que protejam contra raios solares e desbotamento provocado pelo 

tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência do produto. 

• O túnel deverá apresentar diversos formatos. 

• Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento.  

• Os parafusos utilizados para encaixe dos módulos devem ser fixos para que não se 

soltem facilmente, visando segurança dos usuários. 

• Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida útil. 

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças.  
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GO CONJUNTO DE GOLS DESMONTÁVEL 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Kit formado por dois gols desmontáveis e duas bolas para crianças a partir de três 

anos. 

 

Figura 41: gols desmontáveis 

 

 Imagem ilustrativa 

 

 

LOCAL 

• Playground. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

Gol: 

• Largura: 820 mm; 

• Altura: 930 mm; 

• Comprimento: 1240 mm; 

• Tolerância: ±10% (dez por cento).  

 Bolas: 

• Diâmetro da bola: 210 mm (8”); 

• Tolerância: ±5% (cinco por cento).  

 

CARACTERÍSTICAS   

• Selo do INMETRO. 

• Peças multicoloridas. 

• Não tóxico. 
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• Cada gol será composto por duas traves verticais, dois travessões e uma rede para 

fechamento na parte posterior do gol. 

• Laterais inteiriças ou com partes vazadas. 

• Traves desmontáveis.  

• Rede confeccionada 100% polietileno (nylon) virgem de alta densidade, na cor 

branca. 

• A rede deverá ser em corda trançada de monofilamento com fio de, no mínimo, 2,5 

mm de espessura e malha 5 x 5 cm, para evitar a passagem da cabeça da criança. 

• Produto deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, 

composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares 

e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

resistência dos produtos. 

• Os produtos deverão ter os cantos arredondados em seu acabamento. 

• Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida útil. 

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças.  
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PG PLAYGROUND  

 

 

DESCRIÇÃO 

• Playground para crianças a partir de dois anos. 

 

Figura 42: playground 

 

Imagem ilustrativa 

LOCAL 

• Playground.  

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura: 3400 mm; 

• Altura: 2100 mm; 

• Comprimento: 3500 mm; 

• Tolerância: ±10% (dez por cento).  

 

CARACTERÍSTICAS   

• Selo do INMETRO. 

• Peças multicoloridas. 

• Não tóxico. 

• Módulos com telhado e paredes em diferentes formatos. 

• Rampa de escalada de acesso, com apoio para os pés e orifícios/furos que permitam 

a subida da criança com segurança.  

• Um escorregador tubo com sustentação. 

• Dois escorregadores pequenos, com rampa contínua ou ondulada, que devem 

obedecer a inclinação estabelecida em norma vigente. 
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• Jogo da memória ou jogo da velha interativo de nove faces, montado na lateral 

inferior. 

• Entradas e saídas na parte inferior, exceto na lateral em que for montado o jogo 

interativo. 

• Produto deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, 

composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares 

e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

resistência do produto. 

• Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento. 

• Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida útil. 

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças.  

 

. 
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4.4.4.4.     EQUIPAMENTOEQUIPAMENTOEQUIPAMENTOEQUIPAMENTO    
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4.1.4.1.4.1.4.1.         AMBIENTES DE SERVIÇOAMBIENTES DE SERVIÇOAMBIENTES DE SERVIÇOAMBIENTES DE SERVIÇO    
 
 
 

IMPORTANTE: 
 
 
Não são apresentadas imagens na descrição dos equipamentos. Para aquisição dos 
produtos devem ser seguidas as especificações descritas. 
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RF1 GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Refrigerador vertical de quatro portas e capacidade mínima de 1000 litros, com 

sistema frost-free (degelo automático). Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°. 

 

LOCAL 

• Cozinha. 

 

DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE  

*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a 

instalação do equipamento. 

• Largura máxima: 1250 mm; 

• Capacidade total: mínima de 1000 litros. 

 

CARACTERÍSTICAS   

• Gabinete com quatro portas. 

• Refrigerador vertical em aço inox com sistema “frostfree” (degelo automático, que 

não precisa descongelamento).  

• Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inox, em chapa 

22 (0,79 mm).  

• Isolamento do gabinete de poliuretano injetado, com espessura mínima de 55 mm e 

densidade mínima de 36 kg/m3. 

• Pés fixos em material metálico e maciço com revestimento de borracha resistente. 

• Portas revestidas interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm), 

batente das portas com medidas 55 cm de largura, 65 cm de altura, com tolerância 

+/- 5%. 

• Isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 mm e 

densidade mínima de 36 kg/m3.  

• Vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída de gaxeta magnética 

sanfonada.  

• Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento automático, 

ou sistema de imã resistente ao peso da porta. 

• Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a 

condensação, constituída de resistência elétrica de baixa potência, intercambiável.  
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• Sistema de controle de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de 

termômetro digital, com posicionamento frontal de fácil acesso. 

• Sistema de refrigeração completa com unidade compressora selada, com forçador 

de ar (ar forçado) situado na parte superior interna do refrigerador. 

• Temporizador para degelo com o evaporador situado na parte frontal do aparelho, 

com degelo por resistência, com condensadores em cano de cobre em volta por 

transmissão térmica convectiva, dotado de compressor hermético de, no mínimo, 1/2 

HP, monofásico 127 V ou 220 V (conforme tensão local), com sistema de ar forçado 

e degelo automático (sistema “frost-free”).  

• Obs.: O compressor deve ser instalado na parte superior do equipamento. 

• Gás refrigerante R600a, R134a ou R290. 

• Oito prateleiras removíveis em grade de aço inox, perfil de seção circular com 

diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 25 mm entre arames.  

• As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos em aço inox que 

possibilitem o ajuste de altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm).  

• Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79mm). A base deve 

ter formato de bandeja com rebaixo para o direcionamento de qualquer líquido 

derramado no interior do gabinete para o dreno, com vistas ao seu escoamento. 

• Painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para proteção do sistema de 

refrigeração e elétrico do equipamento, com comando automatizado, programador, 

termômetro digital e controle de temperatura. 

• Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos para compressão dos fios. 

• Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de braçadeiras. 

• O equipamento deve ser projetado para a temperatura de trabalho de até + 8ºC 

quando submetido a ambientes de até + 43ºC.  

• Devem ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) que permitam a 

otimização no consumo de energia durante a sua vida útil. 

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

• Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de comprimento. 
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GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 

as peças com defeito. 
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RF2 GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L 

 

 
DESCRIÇÃO 

• Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree” 

(degelo automático) com capacidade mínima de 410 litros. 

 

LOCAL 

• Despensa. 

 

DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE  

*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a 

instalação do equipamento. 

• Largura máxima: 750 mm; 

• Capacidade total: mínima de 410 litros. 

 

CARACTERÍSTICAS   

• Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e refrigerador). 

• Refrigerador vertical combinado, linha branca. 

• Sistema de refrigeração “frostfree”. 

• Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com 

acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. 

• Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte 

das prateleiras internas deslizantes. 

• Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. 

• Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. 

• Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas, verduras ou 

legumes. 

• Sistema de fechamento hermético. 

• Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. 

• Dobradiças metálicas. 

• Sapatas niveladoras. 

• Sistema de controle de temperatura ajustável. 

• Sistema de degelo “frostfree”. 

• Gás refrigerante R600a ou R134a. 
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• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 
GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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RF3 GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 300L 

 

 
DESCRIÇÃO 

• Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree” com 

capacidade mínima de 300 litros 

 

LOCAL 

• Lactário.  

 

DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE  

*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a 

instalação do equipamento. 

• Largura máxima: 620 mm; 

• Capacidade total: mínima de 300 litros. 

 

CARACTERÍSTICAS   

• Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e refrigerador). 

• Refrigerador vertical combinado, linha branca. 

• Sistema de refrigeração “frostfree”. 

• Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com 

acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. 

• Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte 

das prateleiras internas deslizantes. 

• Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. 

• Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. 

• Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas, verduras ou 

legumes. 

• Sistema de fechamento hermético. 

• Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. 

• Dobradiças metálicas. 

• Sapatas niveladoras. 

• Sistema de controle de temperatura por meio de termostato ajustável. 

• Sistema de degelo “frostfree”. 

• Gás refrigerante R600a ou R134a. 



 
   
 
                

 
 

 

 

121 

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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FZ FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Freezer vertical comercial com capacidade mínima de 450 litros, com sistema frost-

free (degelo automático). Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°. 

 

LOCAL 

• Despensa. 

 

DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE  

*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível 

para a instalação do equipamento. 

• Largura máxima: 750 mm; 

• Capacidade total mínima: 450 litros. 

 

CARACTERÍSTICAS   

• Congelador (freezer) vertical em aço inox com sistema de degelo “frostfree” (que não 

precisa descongelamento), com uma porta. 

• Temperatura de operação para congelamento de alimentos, no mínimo, entre -16°C 

e -24°C. 

• Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inox, em chapa 

22 (0,79 mm).  

• Isolamento do gabinete de poliuretano injetado. 

• Pés fixos em material metálico e maciço com revestimento de borracha resistente. 

• Portas revestidas interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). 

• Isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 mm e 

densidade mínima de 36 kg/m3.  

• Vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída de gaxeta magnética 

sanfonada.  

• Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento automático, 

ou sistema de imã resistente ao peso da porta. 

• Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a 

condensação, constituída de resistência elétrica de baixa potência, intercambiável.  

• Sistema de controle de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de 

termômetro digital, com posicionamento frontal de fácil acesso. 
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• Sistema de refrigeração com unidade compressora selada. 

• Compressor hermético de, no mínimo, 1/3 HP, monofásico 127 V ou 220 V (conforme 

tensão local). 

• Temporizador para degelo, dotado de compressor hermético monofásico de 127 V ou 

220 V (conforme tensão local), com sistema de ar forçado e degelo automático 

(sistema“frost-free”).  

Obs.: O compressor deve ser instalado na parte superior do equipamento. 

• Gás refrigerante R600a, R134a ou R290. 

• Quatro prateleiras removíveis em grade de aço inox, perfil de seção circular com 

diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 25 mm entre arames.  

• As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos em aço inox que 

possibilitem o ajuste de altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm).  

• Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79mm). A base deve 

ter formato de bandeja com rebaixo para o direcionamento de qualquer líquido 

derramado no interior do gabinete para o dreno, com vistas ao seu escoamento. 

• Painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para proteção do sistema de 

refrigeração e elétrico do equipamento, com comando automatizado, programador, 

termômetro digital e controle de temperatura. 

• Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos para compressão dos fios. 

• Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de braçadeiras. 

• Devem ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) que permitam a 

otimização no consumo de energia durante a sua vida útil. 

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

• Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de comprimento. 

 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 

as peças com defeito. 
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FG1 FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM  2 FORNOS  

 

 

DESCRIÇÃO 

• Fogão comercial central de 6 queimadores com 2 fornos, alimentado por GLP (gás 

liquefeito de petróleo) ou gás natural. 

 

LOCAL 

• Cozinha (creches modelos tipos 1 e 3). 

 

DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO  

*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a 

instalação do equipamento. 

Obs.: A largura de vão livre da porta do ambiente para passagem deste fogão é de 1 metro. 

• Largura máxima*: 1850 mm; 

• Profundidade máxima*: 1350 mm; 

• Grelhas mínimo: 400 mm x 400 mm; 

Obs.: O design das grelhas deve garantir a possibilidade de apoio adequado de 

panelas com diâmetro a partir de 300 mm; 

• Diâmetro do queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; 

• Diâmetro do queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 mm. 

 

PRESSÃO DE TRABALHO PREVISTA 

• 2,0 KPa (quilopascal) no caso de gás natural; 

• 2,8 kPa (quilopascal) no caso de GLP. 

 

CARACTERÍSTICAS   

• Fogão comercial central de seis queimadores (bocas).  

• Com dois fornos e torneiras de controle no lado frontal, fixada em tubo de 

alimentação (gambiarra).  

• Alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural (segundo demanda). 

• O fogão deve possuir identificação do tipo de alimentação, gravada de forma 

indelével, em local visível junto à conexão com a rede de gás, através de uma das 

seguintes expressões: “UTILIZAR GÁS NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. 

• Com queimadores dotados de dispositivo “supervisor de chama”. 

• Quatro pés em perfil “L” de aço inox, de abas iguais de 1 1/2” x 1/8” de espessura. 
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• Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e ponteira maciça de material 

polimérico, fixadas de modo que o equipamento fique aproximadamente 50 mm do 

piso.  

• Quadro inferior composto por travessas em perfil “U” de aço inox, em chapa 16 

(1,50mm) com 60 mm de altura e dobras estruturais, soldadas entre si, formando um 

quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. 

• Quadro superior composto por travessas em perfil “U” de aço inox em chapa 18 

(1,25mm), tendo as travessas longitudinais 60 mm de altura e as transversais180mm 

de altura, soldadas entre si, formando um quadro rígido fixado aos pés através de 

parafusos e porcas de aço inox. As travessas transversais constituem-se no painel 

de fechamento lateral do fogão. 

• Tampo (tempre) constituído em chapa de aço inox, chapa 14 (1,90mm), obtida 

através de corte a laser, em uma peça única, onde se encaixam as grelhas em 

número de seis. 

• Reforços estruturais do tampo em aço inox, constituídos por perfil “L” em chapa 14 

(1,90mm), de abas iguais de 1 1/4” x 1/16” de espessura, fixados por solda a ponto 

na forma de “V” ao longo da superfície inferior do tampo. Os reforços devem ser 

aplicados no perímetro do tampo, bem como em suas divisões internas.  

• Fixação do tampo aos pés, através de quatro cantoneiras de aço inox soldadas à 

face inferior do tampo e fixadas aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. 

• Conjunto de apoio dos queimadores em aço inox, com 40 mm de largura e 1/8” de 

espessura, com furação para encaixe. 

• Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90 mm) com puxador desenvolvido na 

própria peça. 

• Conjunto de guias corrediças em aço inox para as bandejas coletoras, chapa 18 

(1,25 mm). 

• Grade inferior em aço inox para panelas, constituídos por perfil “U” em chapa 20 

(0,90 mm), com 70 mm de largura, e espaçamento máximo de 130 mm. 

• Grelhas de ferro fundido para apoio de panelas, removíveis, em número de seis.  

• Apoio e fixação do forno através de cantoneiras de 1/4” x 1/8” e de parafusos auto 

atarraxantes de aço inox. 

• Tubo de distribuição em aço inox com diâmetro interno de 1”, fixado ao fogão por 

meio de quatro suportes em ferro fundido, fixados à estrutura através de parafusos 

sextavados e porcas em aço inox. O tubo de distribuição deverá ser instalado na 

parte frontal do fogão e a entrada do gás se fará através de conexão tipo “L” 

(cotovelo), de 1”, com redução para 1/2”, situada no ponto médio da lateral do fogão. 
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Ao cotovelo deverá ser acoplado um niple duplo de 1/2” que por sua vez, deverá ser 

conectado ao terminal de acoplamento quando da instalação do fogão. 

• Alimentação do fogão através de terminal de acoplamento em tubo metálico flexível 

para condução de gases conforme ABNT NBR 14177 - Tubo flexível metálico para 

instalações de gás combustível de baixa pressão. 

• Fogão e fornos com estrutura nas laterais e atrás em chapa em inox 304. 

• Três queimadores duplos, compostos de queimador tipo “cachimbo” de 300g/hora 

conjugado com queimador tipo “coroa” de 300g/h, perfazendo por boca, a 

capacidade de 600g/hora de GLP, dotados de espalhadores de chamas. E três 

queimadores simples, compostos de queimador tipo “coroa” de 300g/h. 

• Queimador do forno tubular em forma de “U”, com diâmetro de 1”, e capacidade de 

queima de 800g/h. 

• Torneiras de controle tipo industrial, 3/8” x 3/8” reforçadas, fixadas e alimentadas 

pela gambiarra. 

• Cada queimador deverá ser dotado de torneira individual. Os queimadores 

conjugados devem possuir duas torneiras de controle. Todas as torneiras deverão ter 

limites intransponíveis nas posições aberto e fechado, assim como identificação de 

intensidade das chamas. Torneira do forno deve possuir identificação diferenciada 

para fácil localização, além da identificação para controle de temperatura.  

• Bicos injetores de rosca grossa. Reguladores de entrada de ar fixados a cada injetor.  

• Os queimadores do fogão e do forno devem possuir um dispositivo “supervisor de 

chama” que mantém aberto o fornecimento de gás para o queimador e fecha 

automaticamente o fornecimento caso haja a extinção acidental da chama. O 

dispositivo “supervisor de chama” deve ser fabricado de acordo com a norma técnica 

ABNT NBR 15076 - Dispositivo supervisor de chama para aparelhos que utilizam gás 

como combustível. 

 

DIMENSÕES DO FORNO 

• Profundidade máxima: 580 mm;  

• Largura máxima: 540 mm; 

• Altura máxima: 30 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS   

• Paredes e teto confeccionados em chapa de aço inox, duplos, sendo a face interna 

confeccionada em chapa 20 (0,90mm) e a face externa em chapa 18 (1,25mm). 
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Isolamento entre elas de lã de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 mm e 

densidade mínima 64 Kg/m3. 

• Corpo da porta em chapa de aço inox, dupla, com isolamento entre as chapas de lã 

de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 64 

Kg/m3. Eixo de abertura da porta horizontal, dobradiças reforçadas com mola e 

puxador plástico.  

Obs.: A porta deve possuir dispositivo que a mantenha aberta sem a aplicação de 

força ou fechada de forma hermética. 

• Piso em placa de ferro fundido, bipartido e removível, com orifício de visualização 

das chamas. Alternativamente, o piso pode ser fabricado em chapa de aço carbono, 

esmaltada a fogo. Espessura mínima da chapa de 5 mm. 

• Duas (2) bandejas corrediças em arame de aço inox, com perfil de seção circular 

Ø=1/4”. Distância máxima de 50 mm entre arames. 

 

ACESSÓRIOS 

• Duas chapas bifeteiras de sobrepor lisa de ferro fundido, dotada de duas alças com 

cabos no mesmo material e canal rebaixado para drenagem. Dimensões mínimas: 

400 mm x 400 mm +/- 5 mm. 

 

GARANTIA 

• Mínima de cinco anos a partir da data da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 

as peças com defeito. 
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FG2 FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES  COM  1 FORNO   

 

 

DESCRIÇÃO 

• Fogão comercial central de seis queimadores com um forno, alimentado por GLP 

(gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. 

 

LOCAL 

• Cozinha (creche modelo tipo 2). 

 

DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO 

*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a 

instalação do equipamento. 

Obs.: A largura de vão livre da porta do ambiente para passagem deste fogão é de 1 metro. 

• Largura máxima*: 1200 mm; 

• Profundidade máxima*: 850 mm; 

• Grelhas mínimo: 300 mm x 300 mm; 

Obs.: O design das grelhas deve garantir a possibilidade de apoio adequado de 

panelas com diâmetro a partir de 300 mm; 

• Diâmetro do queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; 

• Diâmetro do queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 mm. 

 

PRESSÃO DE TRABALHO PREVISTA 

• 2,0 KPa (quilopascal) no caso de gás natural; 

• 2,8 kPa (quilopascal) no caso de GLP. 

 
CARACTERÍSTICAS   

• Fogão comercial central de seis queimadores (bocas).  

• Com um forno e torneiras de controle no lado frontal, fixada em tubo de alimentação 

(gambiarra).  

• Alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural (segundo demanda). 

• O fogão deve possuir identificação do tipo de alimentação, gravada de forma 

indelével, em local visível junto à conexão com a rede de gás, através de uma das 

seguintes expressões: “UTILIZAR GÁS NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. 

• Com queimadores dotados de dispositivo “supervisor de chama”. 

• Quatro pés em perfil “L” de aço inox, de abas iguais de 1 1/2” x 1/8” de espessura. 
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• Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e ponteira maciça de material 

polimérico, fixadas de modo que o equipamento fique a aproximadamente 50 mm do 

piso.  

• Quadro inferior composto por travessas em perfil “U” de aço inox, em chapa 16 

(1,50mm) com 60 mm de altura e dobras estruturais, soldadas entre si, formando um 

quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. 

• Quadro superior composto por travessas em perfil “U” de aço inox em chapa 18 

(1,25mm), tendo as travessas longitudinais 60 mm de altura e as transversais180mm 

de altura, soldadas entre si, formando um quadro rígido fixado aos pés através de 

parafusos e porcas de aço inox. As travessas transversais constituem-se no painel 

de fechamento lateral do fogão. 

• Tampo (tempre) constituído em chapa de aço inox, chapa 14 (1,90mm), obtida 

através de corte a laser, em uma peça única, onde se encaixam as grelhas em 

número de seis. 

• Reforços estruturais do tampo em aço inox, constituídos por perfil “L” em chapa 14 

(1,90mm), de abas iguais de 1 1/4” x 1/16” de espessura, fixados por solda a ponto 

na forma de “V” ao longo da superfície inferior do tampo. Os reforços devem ser 

aplicados no perímetro do tampo, bem como em suas divisões internas.  

• Fixação do tampo aos pés, através de quatro cantoneiras de aço inox soldadas à 

face inferior do tampo e fixadas aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. 

• Conjunto de apoio dos queimadores em aço inox, com 40 mm de largura e 1/8” de 

espessura, com furação para encaixe. 

• Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90 mm) com puxador desenvolvido na 

própria peça. 

• Conjunto de guias corrediças em aço inox para as bandejas coletoras, chapa 18 

(1,25 mm). 

• Grade inferior em aço inox para panelas, constituídos por perfil “U” em chapa 20 

(0,90 mm), com 70 mm de largura, e espaçamento máximo de 130 mm. 

• Grelhas de ferro fundido para apoio de panelas, removíveis, em número de seis.  

• Apoio e fixação do forno através de cantoneiras de 1/4” x 1/8” e de parafusos auto 

atarraxantes de aço inox. 

• Tubo de distribuição em aço inox com diâmetro interno de 1”, fixado ao fogão por 

meio de 4 suportes em ferro fundido, fixados à estrutura através de parafusos 

sextavados e porcas em aço inox. O tubo de distribuição deverá ser instalado na 

parte frontal do fogão e a entrada do gás se fará através de conexão tipo “L” 

(cotovelo), de 1”, com redução para 1/2”, situada no ponto médio da lateral do fogão. 



 
   
 
                

 
 

 

 

130 

Ao cotovelo deverá ser acoplado um niple duplo de 1/2” que por sua vez, deverá ser 

conectado ao terminal de acoplamento quando da instalação do fogão. 

• Alimentação do fogão através de terminal de acoplamento em tubo metálico flexível 

para condução de gases conforme ABNT NBR 14177 - Tubo flexível metálico para 

instalações de gás combustível de baixa pressão. 

• Fogão e fornos com estrutura nas laterais e atrás em chapa em inox 304. 

• Três queimadores duplos, compostos de queimador tipo “cachimbo” de 300g/hora 

conjugado com queimador tipo “coroa” de 300g/h, perfazendo por boca, a 

capacidade de 600g/hora de GLP, dotados de espalhadores de chamas. E três 

queimadores simples, compostos de queimador tipo “coroa” de 300g/h. 

• Queimador do forno tubular em forma de “U”, com diâmetro de 1”, e capacidade de 

queima de 800g/h. 

• Torneiras de controle tipo industrial, 3/8” x 3/8” reforçadas, fixadas e alimentadas 

pela gambiarra. 

• Cada queimador deverá ser dotado de torneira individual. Os queimadores 

conjugados devem possuir duas torneiras de controle. Todas as torneiras deverão ter 

limites intransponíveis nas posições aberto e fechado, assim como identificação de 

intensidade das chamas. Torneira do forno deve possuir identificação diferenciada 

para fácil localização, além da identificação para controle de temperatura.  

• Bicos injetores de rosca grossa. Reguladores de entrada de ar fixados a cada injetor.  

• Os queimadores do fogão e do forno devem possuir um dispositivo “supervisor de 

chama” que mantém aberto o fornecimento de gás para o queimador e fecha 

automaticamente o fornecimento caso haja a extinção acidental da chama. O 

dispositivo “supervisor de chama” deve ser fabricado de acordo com a norma técnica 

ABNT NBR 15076 - Dispositivo supervisor de chama para aparelhos que utilizam gás 

como combustível. 

 

DIMENSÕES DO FORNO 

• Profundidade máxima: 580 mm;  

• Largura máxima: 540 mm;  

• Altura máxima: 300 mm.  

 

CARACTERÍSTICAS   

• Paredes e teto confeccionados em chapa de aço inox, duplos, sendo a face interna 

confeccionada em chapa 20 (0,90mm) e a face externa em chapa 18 (1,25mm). 
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Isolamento entre elas de lã de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 mm e 

densidade mínima 64 Kg/m3. 

• Corpo da porta em chapa de aço inox, dupla, com isolamento entre as chapas de lã 

de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 64 

Kg/m3. Eixo de abertura da porta horizontal, dobradiças reforçadas com mola e 

puxador plástico.  

Obs.: A porta deve possuir dispositivo que a mantenha aberta sem a aplicação de 

força ou fechada de forma hermética. 

• Piso em placa de ferro fundido, bipartido e removível, com orifício de visualização 

das chamas. Alternativamente, o piso pode ser fabricado em chapa de aço carbono, 

esmaltada a fogo. Espessura mínima da chapa de 5 mm. 

• Duas (2) bandejas corrediças em arame de aço inox, com perfil de seção circular 

Ø=1/4”. Distância máxima de 50 mm entre arames. 

 

ACESSÓRIOS 

• Uma chapa bifeteira de sobrepor lisa de ferro fundido, dotada de duas alças com 

cabos no mesmo material e canal rebaixado para drenagem. Dimensões mínimas: 

400 mm x 400 mm +/- 5 mm. 

 

GARANTIA 

• Mínima de cinco anos a partir da data da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 

as peças com defeito. 
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FG3 FOGÃO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES 

 

 

DESCRIÇÃO  

• Fogão de piso de quatro queimadores com um forno, alimentado por GLP (gás 

liquefeito de petróleo) ou gás natural. 

 

LOCAL 

• Lactário. 

 

DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE  

*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a 

instalação do equipamento. 

• Largura máxima: 600 mm; 

• Capacidade mínima do forno: 50 litros. 

 

CARACTERÍSTICAS  DO FOGÃO 

• Mesa em aço inox. 

• Acendimento automático da mesa. 

• Funções de timer sonoro e relógio. 

• Sapatas niveladoras reguláveis. 

• Botões de controle com limites intransponíveis nas posições aberto e fechado, assim 

como identificação de intensidade. Cada queimador deverá ser dotado de botão de 

controle individual. Todos os controles deverão estar identificados. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

• Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. 

 

CARACTERÍSTICAS  DO FORNO 

• Ascendimento automático. 

• Com mínimo duas prateleiras, sendo pelo menos uma delas deslizante. 

• Com grill. 

• Deverá vir com a lâmpada para iluminação interna.  

• Sistema de segurança para ascendimento e/ou válvula de segurança, que impeça a 

saída de gás caso a chama se apague. 
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• Recobrimento especial das paredes internas que evite acúmulo de gorduras e facilite 

a limpeza (sistema “autolimpante” ou similar). 

• Porta com visor em vidro, com eixo de abertura horizontal, dobradiças reforçadas 

com mola e puxador metálico de modo que a porta possa permanecer aberta sem a 

aplicação de força e fechar com facilidade. 

• Piso em aço carbono esmaltado com orifício(s) de visualização das chamas. 

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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MI MICROONDAS LINHA BRANCA 30L 

 

DESCRIÇÃO 

• Forno de microondas  

 

LOCAL 

• Cozinha e lactário.  

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Largura mínima: 5000 mm; 

• Altura mínima: 2900 mm; 

• Profundidade mínima: 3900 mm; 

• Volume mínimo: 30 litros. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido interna e externamente com 

pintura eletrostática em pó, na cor branca. 

• Iluminação interna. 

• Painel de controle digital com funções pré-programadas.  

• Timer. 

• Relógio. 

• Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura. 

• Dispositivos e travas de segurança. 

• Sapatas plásticas. 

• Prato giratório em vidro. 

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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ES ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Esterilizador de mamadeira a vapor, para uso em micro-ondas. Acompanha pinça. 

 

LOCAL 

• Lactário  

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Altura máxima: 180 mm; 

• Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; 

• Capacidade mínima: 4 mamadeiras. 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Base em polipropileno copolímero, dotado de dispositivos internos para 

acondicionamento de, no mínimo, quatro mamadeiras. Tampa em plástico em 

polipropileno copolímero, transparente, com clipes e/ou presilhas para fechamento 

hermético. 

• O esterilizador deve ser construído de modo a proporcionar proteção adequada 

contra contato acidental com partes quentes (bordas, superfícies), que possam expor 

o usuário a risco de queimaduras durante a operação. 

• O esterilizador não deve apresentar elementos perfurantes, arestas cortantes ou 

irregulares que possam vir a causar riscos aos usuários, em utilização normal ou 

durante a higienização. 

• O produto não deve oferecer risco toxicológico ou eliminar resíduos químicos durante 

sua utilização. 

 

GARANTIA  

• Mínima de três meses a partir da data da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 

as peças com defeito. 
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LQ1 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15L 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Liquidificador industrial com cavalete em aço pintado e copo monobloco basculante 

em aço inox, indicado para triturar alimentos leves com adição de líquido em de 

grandes quantidades. 

 

LOCAL 

• Cozinha.  

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Altura máxima: 1100 mm; 

• Largura máxima: 460 mm; 

• Profundidade máxima: 690 mm; 

• Capacidade volumétrica: 15 litros. 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça única (monobloco), 

sem soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. 

• Flange do copo em material plástico injetado. 

• Alças em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas 

rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo que não haja 

retenção de resíduos. 

• Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a 

evitar o acúmulo de resíduos.  

• Tampa do copo em borracha atóxica com encaixe justo ao copo, não permitindo 

vazamento de líquido durante o processamento, sobre tampa acrílica que possibilita 

a visualização. 

• Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange 

superior e da base em material plástico injetado. Dreno da flange posicionado de 

modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor. 

• Cavalete confeccionado em aço, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm com 

pintura eletrostática a pó. 

• Sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante. 
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• Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de bronze 

ou outro material apropriado que garanta o desempenho mecânico e a durabilidade 

do conjunto).  

• O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível 

para limpeza, sem a necessidade de utilização de ferramentas. 

• Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço 

inox. 

• Interruptor liga/desliga. 

• Motor monofásico de, no mínimo, 1,5 HP. 

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

• Cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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LQ2 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Liquidificador comercial com gabinete em aço inox e copo monobloco, indicado para 

triturar alimentos leves com adição de líquido. 

 

LOCAL 

• Cozinha.  

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Altura máxima: 750 mm; 

• Largura máxima: 460 mm; 

• Profundidade máxima: 380 mm; 

• Capacidade volumétrica: 8 litros. 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça única (monobloco), 

sem soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. 

• Flange do copo em material plástico injetado. 

• Alças em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas 

rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo que não haja 

retenção de resíduos. 

• Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a 

evitar o acúmulo de resíduos.  

• Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras 

estruturais que permitam a limpeza interna. 

• Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange 

superior e da base em material plástico injetado. Dreno da flange posicionado de 

modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor. 

• Sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante. 

• Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de bronze 

ou outro material apropriado que garanta o desempenho mecânico e a durabilidade 

do conjunto).  

• O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível 

para limpeza, sem a necessidade de utilização de ferramentas. 
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• Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço 

inox. 

• Interruptor liga/desliga. 

• Motor monofásico de, no mínimo, 1/2 HP. 

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

• Cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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LQ3 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Liquidificador comercial com gabinete em aço inox e copo monobloco, indicado para 

triturar alimentos leves com adição de líquido. 

 

LOCAL 

• Cozinha  

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Altura máxima: 660 mm; 

• Largura máxima: 290 mm; 

• Profundidade máxima: 280 mm; 

• Capacidade volumétrica: 4 litros. 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça única (monobloco), 

sem soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. 

• Flange do copo em material plástico injetado. 

• Alças em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas 

rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo que não haja 

retenção de resíduos. 

• Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a 

evitar o acúmulo de resíduos.  

• Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras 

estruturais que permitam a limpeza interna. 

• Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange 

superior e da base em material plástico injetado. Dreno da flange posicionado de 

modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor. 

• Sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante. 

• Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de bronze 

ou outro material apropriado que garanta o desempenho mecânico e a durabilidade 

do conjunto).  

• O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível 

para limpeza, sem a necessidade de utilização de ferramentas. 
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• Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço 

inox. 

• Interruptor liga/desliga. 

• Motor monofásico de, no mínimo, 1/2 HP. 

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

• Cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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EP ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS CÍTRICAS 

 
 

DESCRIÇÃO 

• Espremedor automático de frutas cítricas, comercial, com copo coletor de 1 litro com 

tampa, um coador/ peneira e dois cones de extração (castanha/ carambola) em 

tamanhos diferentes, para laranja e limão. 

 

LOCAL 

• Cozinha.  

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Altura máxima: 330 mm; 

• Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; 

• Capacidade volumétrica mínima: 1 litro. 

 
CARACTERÍSTICAS  

• Gabinete (corpo) fabricado em aço inox. 
• Copo superior, em aço inox ou alumínio, desmontável com bica. 

• Copo coletor (jarra), tampa e peneira fabricados em aço inox, alumínio ou plástico. 

• Jogo de cones de extração (carambola/castanha) em poliestireno. 

• Motor de, no mínimo, 1/4 HP. 

• Base antiderrapante. 

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

• Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento, como mínimo. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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BL1 BALANÇA DIGITAL 30 KG 

 
 

DESCRIÇÃO 

• Balança eletrônica digital comercial com plataforma em aço inoxidável e mostrador 

montado junto a base ou em coluna, com capacidade mínima de 30 kg. 

 

LOCAL 

• Cozinha.  

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Largura mínima: 275 mm; 

• Profundidade mínima: 285 mm; 

• Capacidade mínima: 30 kg (divisões a cada 5g). 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Selo e lacre de calibração do INMETRO.  

• Plataforma em aço inoxidável. 

• Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com pintura epóxi ou primer poliuretano. 

• Indicador (display) digital em led alto brilho com no mínimo cinco dígitos, em plástico. 

• Desligamento automático. 

• Deve possuir teclas de Zero e Tara. 

• Pés reguláveis de borracha. 

• Bateria interna que permita o funcionamento em situações de falta de energia 

elétrica. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

• Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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BL2 BALANÇA PLATAFORMA 150 KG 

 
 

DESCRIÇÃO 

• Balança de piso tipo plataforma, com coluna e piso móvel, com capacidade mínima 

de pesagem de 150 kg e indicador (Display) digital. 

 

LOCAL 

• Triagem/ lavagem.  

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Largura mínima: 300 mm; 

• Profundidade mínima: 400 mm; 

• Altura mínima da coluna: 600 mm; 

• Capacidade mínima: 150 kg (divisões a cada 100g - máximo). 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Selo e lacre de calibração do INMETRO. 

• Grade de apoio/proteção para a coluna. 

• Plataforma em aço inoxidável. 

• Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com pintura epóxi ou primer poliuretano. 

• Indicador (display) digital em led alto brilho com no mínimo 5 dígitos, em plástico. 

• Desligamento automático. 

• Deve possuir teclas de Zero e Tara. 

• Pés reguláveis de borracha. 

• Com limitador/sistema de proteção que resguarde a célula de carga de possíveis 

impactos e sobrecargas acidentais. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

• Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
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credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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BT1 BATEDEIRA PLANETÁRIA 12L 

 
 

DESCRIÇÃO 

• Batedeira planetária comercial com capacidade volumétrica mínima de 12l, destinada 

a misturar e bater massas leves. 

 

LOCAL 

• Cozinha.  

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Largura máxima: 800 mm; 

• Profundidade mínima: 700 mm; 

• Altura mínima da coluna: 380 mm; 

• Capacidade volumétrica mínima: 12l. 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Estrutura ou suporte para o motor em aço, com acabamento em pintura epóxi. 

• Cuba em aço inox AISI 304. 

• Sistema de engrenagens helicoidais. 

• Com, no mínimo, três níveis de velocidade. 

• Sistema de troca de velocidade progressiva. 

• Acessórios mínimos inclusos: batedor espiral, batedor raquete, e batedor globo. 

• Dispositivo de segurança no acesso à cuba, com grade e desligamento automático. 

• Motor: ¼ CV, no mínimo. 

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. 

• Tensão (voltagem): monovolt – 127 V / 220 V (conforme demanda) ou Bivolt. 

• Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. 

• Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento, como mínimo. 

  
GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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MT MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS 

 
 

DESCRIÇÃO 

• Multiprocessador de alimentos, com lâminas multifuncionais, modelo 

doméstico. 

 
LOCAL 

• Cozinha.  

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; 

• Altura máxima: 420 mm; 

• Profundidade máxima: 420 mm; 

• Volume mínimo: 1,5 litros. 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável. 

• Tigela extragrande aço inox ou acrílico, com capacidade mínima para 1,5l litros de 

ingredientes líquidos. 

• Tampa da tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes e verduras inteiras. 

• Com dois ajustes de velocidade e função pulsar que permita o controle preciso da 

duração e frequência do processamento.  

• Trava de segurança. 

• Cabo com armazenamento integrado. 

• Base firme com pés antideslizantes (ventosa). 

• Motor com potência mínima de 700W.  

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 
ACESSÓRIOS 

• Batedor para mistura de massas leves e pesadas; 

• Uma faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras; 

• Dois discos de metal para ralar e picar em pedaços finos e médios; 
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• Liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 litros para misturar, triturar 

e mexer ingredientes variados; 

• Um disco emulsificador para preparar alimentos como clara em neve e maionese. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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CT CENTRÍFUGA DE FRUTAS 

 
 

DESCRIÇÃO 

• Centrífuga, modelo doméstico, para extração de sucos de frutas e hortaliças, 

separando o suco de sementes e bagaço. 

 

LOCAL 

• Cozinha.  

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; 

• Altura máxima: 440 mm; 

• Profundidade máxima: 450 mm; 

• Volume mínimo do copo coletor: 1,2 litros. 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Tubo de alimentação e bocal extra largo em aço inox ou acrílico para absorver frutas 

e hortaliças inteiras. 

• Filtro em aço inox. 

• Lâminas e peneira em aço inox. 

• Copos coletores (jarras) de suco e bagaço em aço inox ou acrílico. 

• Trava de segurança. 

• Com função pulsar e 2 ajustes de velocidade conforme espessura e textura dos 

alimentos.  

• Base firme com pés antideslizantes (ventosa). 

• Motor com potência mínima de 700W.  

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
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credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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MX MIXER DE ALIMENTOS 

 
 

DESCRIÇÃO 

• Mixer de alimentos para preparo de sucos, vitaminas e massas leves. 

 

LOCAL 

• Cozinha.  

 

DIMENSÕES  

• Altura máxima: 400 mm; 

• Largura máxima: 150 mm; 

• Profundidade máxima: 320 mm; 

• Volume mínimo do copo: 600ml. 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Cabo (alça) ergonômico. 

• Lâminas destacáveis em aço inox de dupla ação, possibilitando cortar na vertical e 

na horizontal. 

• Recipiente para trituração em aço inox ou acrílico. 

• Corpo do aparelho construído em polipropileno e borracha. 

• Base antirespingos. 

• Botão turbo. 

• Motor com potência mínima de 350W. 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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CF CAFETEIRA 

 
 

DESCRIÇÃO 

• Cafeteira elétrica com jarra térmica. 

 

LOCAL 

• Cozinha.  

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Altura máxima: 360 mm; 

• Largura máxima: 300 mm; 

• Profundidade máxima: 230 mm; 

• Capacidade mínima do reservatório de água: 1,1l 

• Capacidade mínima em xícaras: 20 cafezinhos.  

 

CARACTERÍSTICAS  

• Tipo de cafeteira: elétrica. 

• Potência mínima: 700W. 

• Botão liga/ desliga com indicador luminoso. 

• Jarra térmica em inox. 

• Estrutura em plástico.  

• Sistema corta pingo. 

• Indicador do nível de água. 

• Filtro permanente removível. 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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MQ LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 11KG 

 
 

DESCRIÇÃO  

• Lavadora de roupas automática de uso doméstico na cor branca.  

 

LOCAL 

• Lavanderia.  

 

DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE  

*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a 

instalação do equipamento. 

• Largura máxima: 650 mm; 

• Profundidade máxima: 680 mm; 

• Capacidade mínima: 11kg. 

 

CARACTERÍSTICAS  

• Gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de aço galvanizado ou 

fosfatizado com acabamento em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor 

branca. 

• Painel de controle externo contendo botões seletores e/ou teclas para programas de 

lavagem e/ou funções pré-programadas, níveis de consumo de água, enxague e 

centrifugação. Todas as funções devem ser identificadas. 

• Tecla ou botão de acionamento liga/desliga. 

• Programação para diferentes tipos de lavagem. 

• Mangueiras para entrada d´água com filtro e de saída para drenagem. 

• Mínimo três níveis de água. 

• Centrifugação . 

• Filtro para retenção de fiapos . 

• Dispenser para sabão . 

• Dispenser para amaciante . 

• Dispenser para alvejante  

• Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou plástico PP (polipropileno). 

• Acesso ao cesto pela parte superior da máquina. 

• Sapatas niveladoras. 

• Dispositivo de segurança da tampa (desligamento ou travamento). 
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• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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SC SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 10KG 

 
 

DESCRIÇÃO  

• Secadora de roupa automática, tipo piso, de uso doméstico na cor branca.  

 

LOCAL 

• Lavanderia.  

 

DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE  

*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a 

instalação do equipamento. 

• Largura máxima: 600 mm; 

• Profundidade máxima: 600 mm; 

• Capacidade mínima: 10kg. 

 

CARACTERÍSTICAS  
• Gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de aço galvanizado ou 

fosfatizado com acabamento em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor 

branca. 

• Painel de controle externo com botão seletor de funções pré-programadas de 

secagem e teclas de ajuste da temperatura. (Todas as funções devem ser 

identificadas). 

• Programação com diferentes tipos de secagem. 

• Níveis de temperatura para secagem: "normal" e "delicada" (ou correspondente), no 

mínimo. 

• Função de eliminação de odor. 

• Porta com abertura frontal e visor circular em vidro temperado. 

• Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou aço esmaltado 

• Filtro interno. 

• Motor de rotação auto reversível. 

• Tubo flexível e/ou direcionador de ar. 

• Sapatas niveladoras. 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
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• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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FR FERRO ELÉTRICO 

 
 

DESCRIÇÃO 

• Ferro elétrico a seco. 

 

LOCAL 

• Lavanderia. 

 

DIMENSÕES  

• Altura máxima: 130 mm; 

• Largura máxima: 130 mm; 

• Profundidade máxima: 250 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Controle de temperatura. 

• Cabo anatômico. 

• Indicador de tecidos. 

• Poupa botões. 

• Base em alumínio polido. 

• Corpo em plástico. 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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4.2.4.2.4.2.4.2.         DEMAIS AMBIENTES DEMAIS AMBIENTES DEMAIS AMBIENTES DEMAIS AMBIENTES     
 
 
 

IMPORTANTE: 
 
 
Não são apresentadas imagens na descrição dos equipamentos. Para aquisição dos 
produtos devem ser seguidas as especificações descritas. 
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CL CARRO COLETOR DE LIXO 120L 

 

 

DESCRIÇÃO 

• Coletores tipo contêineres para área externa com capacidade de 120l/ 50kg, para 

coleta de resíduos orgânicos e resíduos recicláveis. 

 

LOCAL 

• Pátio de serviço. 

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Altura máxima: 950 mm; 

• Largura máxima: 480 mm; 

• Profundidade máxima: 555 mm; 

• Capacidade/ carga: 120l/ 50kg. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 100% virgem e tecnicamente 

aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. 

• Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV – 

8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou rachar. 

• Superfícies internas polidas e cantos arredondados. 

• Disponibilidade nas cores: vermelho, verde, amarelo, azul, cinza, conforme normas 

da CONAMA e adesivados conforme o tipo de lixo. 

• Roda de borracha maciça vulcanizada, com núcleo injetado em polipropileno, com 

tratamento antifurto incorporado; com medida de 200mm x 2”. 

• Eixo em aço com tratamento anticorrosão. 

• Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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LX1 CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA  

 

DESCRIÇÃO 

• Kit composto por cinco coletores de 50l para coleta de resíduos orgânicos e 

seletivos, para área externa, sendo: 

- um coletor amarelo para vidro, com capacidade de 50 litros; 

- um coletor azul para papel, com capacidade de 50 litros; 

- um coletor amarelo para metal, com capacidade de 50 litros; 

- um coletor vermelho para plástico, com capacidade de 50 litros; 

- um coletor marrom para lixo orgânico, com capacidade de 50 litros. 

 

LOCAL 

• Refeitório, pátio coberto, acesso, circulação, terraço. 

 

DIMENSÕES DO CONJUNTO E CAPACIDADE DO COLETOR 

• Altura máxima: 1200 mm; 

• Largura máxima: 2500 mm; 

• Profundidade máxima: 550 mm; 

• Capacidade individual do coletor: 50l. 

CARACTERÍSTICAS  

• Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 100% virgem e tecnicamente 

aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. 

• Suporte fabricado em aço com tratamento anticorrosão ou com pintura eletrostática. 

• Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV – 

8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou rachar. 

• Superfícies internas polidas e cantos arredondados. 

• Coletores em cores conforme normas da CONAMA e adesivados conforme o tipo de 

lixo. 

• Suporte em aço com tratamento anticorrosão. 

• Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. 

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

 



 
   
 
                

 
 

 

 

161 

LX2 LIXEIRA COM PEDAL 50L 

 
 

DESCRIÇÃO 

• Lixeira 50 litros com pedal. 

 

LOCAL 

• Sanitários infantis, fraldário, lactário, cozinha, triagem. 

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE  

• Altura máxima: 720 mm; 

• Largura máxima: 450 mm; 

• Profundidade máxima: 450 mm; 

• Capacidade: 50l. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 100% virgem e tecnicamente 

aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. 

• Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV – 

8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou rachar. 

• Com pedal e estrutura para abertura/fechamento da tampa, fabricado plástico ou aço 

com tratamento anticorrosão ou pintura eletrostática. 

• Superfícies internas polidas e cantos arredondados. 

• Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. 

  

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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PR PURIFICADOR DE ÁGUA 

 
 

DESCRIÇÃO 

• Purificador/ bebedouro de água refrigerado. 

 

LOCAL 

• Copa dos funcionários, cozinha, lactário e solários. 

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Altura máxima: 410 mm; 

• Largura máxima: 315 mm; 

• Profundidade máxima: 370 mm; 

• Fornecimento mínimo de água gelada: 1,2 l/h. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Sistema de tratamento através de elementos filtrantes que removem os particulados 

da água e o cloro livre. 

• Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação vigente. 

• Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com regulagem para 

diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou torneira. 

• Bica telescópica ou ajustável para recipientes de diversos tamanhos. 

• Câmara vertical de filtragem e purificação. 

• Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento em 

pintura eletrostática a pó. 

• Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção UV. 

• Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. 

• Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²). 

• Temperatura de trabalho: 03 à 40º C. 

• Componentes para fixação e instalação: 

- canopla; conexões cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor de vazão; 

adaptadores para registro: flexível e mangueira. 

• Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos INMETRO, 

comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, inclusive, com eficiência 

bacteriológica “APROVADO”. 

• Gás refrigerante R600a ou R134a. 
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• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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BB BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL 

 
 
 

DESCRIÇÃO 

• Bebedouro elétrico, tipo pressão, acessível para fixação em parede, com sistema de 

filtragem que inclua retenção de partículas (PIII) e Redução de cloro (CI).  

 

LOCAL 

• Refeitório, pátio coberto, circulação. 

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Altura máxima: 625 mm; 

• Largura máxima: 465 mm; 

• Profundidade máxima: 490 mm; 

• Fornecimento mínimo de água gelada: 6 l/h.  

 

CARACTERÍSTICAS 

• Pia em aço inox polido. 

• Gabinete em aço inox ou chapa eletrozincada. 

• Torneiras em latão cromado de fácil e suave acionamento. 

• Acionamento elétrico mediante botões independentes para água gelada e natural. 

• Identificação dos botões, com indicação em texto e para leitura tátil (Braille).  

• Duas torneiras em haste para copo, com jato regulável. 

Obs.: Visando melhores condições de higiene para as crianças, o bebedouro não 

terá torneira tipo jato para boca. 

• Reservatório de água em aço inox AISI 304. 

• Serpentina externa com isolamento térmico. 

• Previsões para limpeza, higienização e dreno. 

• Mangueiras atóxicas. 

• Baixo consumo de energia, com termostato para controle automático da temperatura 

da água. 

• Gás refrigerante R600a ou R134a. 

• Dreno para limpeza da cuba. 

• Ralo sifonado que barra o mau cheiro proveniente do esgoto. 
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• Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou 

perfurantes de modo a não causar acidentes. 

• A cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do equipamento, não 

podendo considerá-las como itens adicionais.  

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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BB2 BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L 

 
 

DESCRIÇÃO 

• Bebedouro elétrico industrial com duas torneiras com capacidade de refrigeração de 

no mínimo 25l/h, para instalação no piso. 

 

LOCAL 

• Refeitório, pátio coberto, terraço. 

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Altura máxima: 1300 mm; 

• Largura máxima: 550mm; 

• Profundidade máxima: 500 mm; 

• Fornecimento mínimo de água gelada: 25 l/h.  

 

CARACTERÍSTICAS 

• Termostato com regulagem de temperatura; 

• Sistema de filtragem que inclua retenção de partículas (PIII) e Redução de cloro (CI).  

• Corpo em aço inox polido, 

• Duas torneiras em metal cromado para copo tipo lavatório (ou similar), reguláveis e 

de fácil acionamento pelos usuários previstos: crianças em escolas e creches. 

• Reservatório de água em material resistente, atóxico e de fácil limpeza (polipropileno 

ou aço inox). 

• Serpentina interna em aço inox . 

• Isolamento em EPS. 

• Gás refrigerante R600a ou R134a. 

• Previsões para limpeza, higienização e dreno. 

• Mangueiras atóxicas e adaptador para conexão com a rede hidráulica. 

• Baixo consumo de energia, com termostato para controle automático da temperatura 

da água. 

• Dreno para limpeza da cuba. 

• Sapatas niveladoras em borracha ou nylon. 

• Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou 

perfurantes de modo a não causar acidentes. 
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• A cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do equipamento, não 

podendo considerá-las como itens adicionais.  

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 
 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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AR1 APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTU´S 

 
 

DEFINIÇÃO 

• Aparelho de ar condicionado com capacidade mínima de 30.000 BTU`s.  

- Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste 

- Ciclo frio: demais regiões 

 

LOCAL 

• Sala multiuso, secretaria (creche modelo tipo3). 

 

DIMENSÕES  

Unidade interna - evaporadora 

• Altura máxima: 350 mm; 

• Largura máxima: 1200 mm; 

• Profundidade máxima: 250 mm. 

Unidade externa - condensadora 

• Altura máxima: 840 mm; 

• Largura máxima: 950 mm; 

• Profundidade máxima: 460 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Classificação do INMETRO – A. 

• Tecnologia do compressor inverter. 

• Gás refrigerante R410a. 

• Filtro anti-bactéria. 

• Desumidificação. 

• Controle remoto. 

• Unidade evaporadora na cor branca. 

• Funções timer, sleep e swing. 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
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• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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AR2 APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 22.000 BTU´S 

  
 
DEFINIÇÃO 

• Aparelho de ar condicionado com capacidade mínima de 22.000 BTU`s.  

- Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste. 

- Ciclo frio: demais regiões. 

 

LOCAL 

• Sala dos professores, administração. 

 

DIMENSÕES  

Unidade interna - evaporadora 

• Altura máxima: 330 mm; 

• Largura máxima: 1050 mm; 

• Profundidade máxima: 250 mm. 

Unidade externa - condensadora 

• Altura máxima: 700 mm; 

• Largura máxima: 950 mm; 

• Profundidade máxima: 400 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Classificação do INMETRO – A. 

• Tecnologia do compressor inverter. 

• Gás refrigerante R410a. 

• Filtro anti-bactéria. 

• Desumidificação. 

• Controle remoto. 

• Unidade evaporadora na cor branca. 

• Funções timer, sleep e swing. 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 
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GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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AR3 APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTU´S 

 
 

DEFINIÇÃO 

• Aparelho de ar condicionado com capacidade mínima de 9.000 BTU`s.  

- Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste 

- Ciclo frio: demais regiões 

 

LOCAL 

• Secretaria, direção, sala dos professores. 

 

DIMENSÕES  

Unidade interna - evaporadora 

• Altura máxima: 285 mm; 

• Largura máxima: 850 mm; 

• Profundidade máxima: 220 mm. 

Unidade externa - condensadora 

• Altura máxima: 505 mm; 

• Largura máxima: 720 mm; 

• Profundidade máxima: 295 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Classificação do INMETRO – A. 

• Tecnologia do compressor inverter. 

• Gás refrigerante R410a. 

• Filtro anti-bactéria. 

• Desumidificação. 

• Controle remoto. 

• Unidade evaporadora na cor branca. 

• Funções timer, sleep e swing. 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 
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GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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TV TELEVISOR 32`` 

 
 

DESCRIÇÃO 

• Smart TV 32 polegadas com acesso à internet. 

 

LOCAL 

• Sala multiuso, sala dos professores e secretaria (creche tipo 3). 

 

DIMENSÕES  

• Altura máxima: 480 mm; 

• Largura máxima: 750 mm; 

• Profundidade máxima: 200 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Tela LED. 

• Wi-Fi integrado. 

• Acesso à internet. 

• Resolução de imagem em HD. 

• Conversor digital integrado. 

• Entradas especiais – HDMI (mínimo 2), LAN, USB. 

• Tensão (voltagem): bivolt automático.  

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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DVD APARELHO DE DVD 

 
 

DESCRIÇÃO 

• DVD player com Karaokê 

 

LOCAL 

• Sala multiuso, sala dos professores e secretaria (creche tipo 3). 

 

DIMENSÕES  

• Altura máxima: 55 mm; 

• Largura máxima: 320 mm; 

• Profundidade máxima: 240 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• DVD´s compatíveis com os seguintes formatos: MP3; WMA; DivX; CD de vídeio; 

JPEG; CD; CD-R; CD RW; SVCD; DVD=R/+RW – DVD –R/ -RW. 

• Entrada USB. 

• Funções: Zoom, Book Marker Seach, Desligamento automático, Trava para crianças, 

Leitura Rápida, JPEG Slideshow, Close Caption. 

• Conexões: 1 saída de vídeo composto, 1 saída de áudio, 1 entrada de microfone 

frontal: saída vídeo componente; saída S-Vídeo; saída de áudio digital coaxial 

• Função Karaokê com pontuação. 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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MS APARELHO DE SOM TIPO MICROSYSTEM 

 
 

DESCRIÇÃO 

• Aparelho de som tipo micro system. 

 

LOCAL 

• Creches I, II e III, pré-escola e sala multiuso. 

 

DIMENSÕES  

• Altura máxima: 350 mm; 

• Largura máxima: 450 mm; 

• Profundidade máxima: 300 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Conexões: entrada auxiliar, USB, cartão de memória, bluetooth, saída para fone de 

ouvido; 

• Reprodução de mídia: MP3, CD, CD-R, CD-RW; 

• Rádio AM e FM; 

• Controle remoto; 

• Potência mínima: 20W; 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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VP VENTILADOR DE PAREDE 

 
 

DESCRIÇÃO 

• Ventilador de parede para uso em ambiente escolar. 

 

LOCAL 

• Creches I, II e II, pré-escola, multiuso, direção, secretaria, sala dos professores, 

copa, refeitório, administração. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Diâmetro entre 500 e 600 mm; 

• Comprimento do tubo de fixação:150 mm (tolerância: ±2,5%).  

 

CARACTERÍSTICAS 

• Ventilador de parede, com uma hélice com no mínimo três pás. 

• Base de fixação à parede em aço carbono. 

• Canopla de acabamento injetada em poliamida, na cor preta, para cobrir a base de 

fixação na parede.  

• Capa envoltória do motor (carcaça) em poliamida injetada na cor amarelo escolar, 

referência 1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell).  

• O conjunto de suporte mais o tubo de fixação deverão suportar 5 (cinco) vezes a 

massa nominal do produto sem qualquer flexão. 

• Suporte de ligação entre base e a carcaça dotado de articulação com parafuso 

metálico e borboleta que permita a regulagem da articulação no sentido vertical do 

conjunto motor e hélices, provido de mola para sustentação do peso do 

equipamento. 

• O equipamento deve ser dotado de grade de proteção de acordo com os requisitos 

de segurança da IEC 60335-2-80, independente da altura em que for instalado.  

• As grades deverão ser em aço, com acabamento em pintura eletrostática na Amarelo 

Escolar - referência 1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell).  

• As grades não poderão ser removidas sem o uso de ferramentas. 

• Os equipamentos deverão apresentar controle de velocidade tipo rotativo, com no 

mínimo três níveis de velocidade (baixa, média e alta). 

• O acionamento deverá ser do tipo “controle de parede”. 
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• Os equipamentos deverão respeitar o nível mínimo de eficiência energética de 

0,0040 m³/s W/m para as velocidades.  

• Vazão observando-se cada uma das velocidades: 

- máxima: 0,45 m³/s 

- Média: 0,37 m³/s 

- Mínima: 0,33 m³/s 

• Deverá possuir motor elétrico “monovolt”. 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

 

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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• BRASIL, Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Organização do 

espaço físico, dos brinquedos e materiais para bebê s e crianças pequenas: 

manual de orientação pedagógica: módulo 4 /  Ministério da Educação. Secretaria 

de Educação Básica. – Brasília: MEC/SEB, 2012. 

 

• Site FDE – Fundação para o Desenvolvimento da Educação – Governo do Estado de 

São Paulo – Secretaria da Educação, http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br. 

- Catálogo de serviços; 

- Catálogos técnicos. 

 

• Site FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 

http://www.fnde.gov.br/portaldecompras/index.php/produtos/mobiliario-escolar. 

 

• Site MEC – Ministério da Educação, 

http://portal.mec.gov.br/component/tags/tag/34587. 

 

• ABNT NBR 9050:2015 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos. 

 

• ABNT NBR 15860:2016 - Móveis - Berços e berços dobráveis infantis tipo doméstico 

- Partes 1 e 2. 

 
• ABNT NBR 13579-1:2011 - Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano 

e bases –  Partes 1 e 2. 

 

• ABNT NBR 15991-1:2011 - Cadeiras altas para crianças –  Partes 1 e 2. 

 

• ABNT NBR 8537:2015 – Espuma flexível de poliuretano. 

 

• ABNT NBR 14136:2012 – Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 

20ª/250V em corrente alternada. 

 

• ABNT NBR 11003:2010 – Tintas – Determinação da aderência. 

 

• ABNT NBR 13961:2010 - Móveis para escritório – Armários. 
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• ABNT NBR 13962:2006 - Móveis para escritório – Cadeiras. 

 

• ABNT NBR 13966:2008 - Móveis para escritório – Mesas. 

 

• ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares. 

 

• ABNT NBR 14042:1998 - Móveis - Ferragens e acessórios – Conectores. 

 

• ABNT NBR 14043:1998 - Móveis - Ferragens e acessórios – Dobradiças. 

 

• ABNT NBR 14044:1998 - Móveis - Ferragens e acessórios – Corrediças. 

 

• ABNT NBR 14045:1998 - Móveis - Ferragens e acessórios - Dispositivos de 

fechamento e limitadores de movimento. 

 

• ABNT NBR 14046:1998 - Móveis - Ferragens e acessórios – Niveladores. 

 

• ABNT NBR 14047:1998 - Móveis - Ferragens e acessórios – Suportes. 

 

• ABNT NBR 14048:1998 - Móveis - Ferragens e acessórios - Puxadores e espelhos e 

guias para guias chaves. 

 

• ABNT NBR NM 60335-1:2010  - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e 

similares. 

 

• Resolução CONAMA Nº 275/2001 – Estabelece código de cores para diferentes tipos 

de resíduos na coleta seletiva. 

 

• Resolução CONAMA Nº 267/2000 – Dispõe sobre a proibição da utilização de 

substâncias que destroem a camada de ozônio. 

 

• Decreto Nº 99.280:1990 - Promulgação da Convenção de Viena para a Proteção da 

Camada de Ozônio e do Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a 

Camada de Ozônio. 
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• Decreto Nº 5.445:2005 - Promulgação do Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro 

das Nações Unidas sobre Mudança do Clima. 

 

• Portaria INMETRO Nº 20:2006 - Refrigeradores e seus assemelhados, de uso 

doméstico. 

 

• Portaria INMETRO Nº 236:1994 – Regulamento técnico metrológico para 

instrumentos de pesagem não automáticos. 

 

• Portarias INMETRO Nº 269:2011 e 594:2013 – Requisitos de avaliação da 

conformidade de berços infantis. 

 

• Portarias INMETRO Nº 79:2011, 387:2011 e 386:2013 – Requisitos de avaliação da 

conformidade para colchões e colchonetes de espuma flexível de poliuretano. 

 

• Portarias INMETRO Nº 683:2012, 51:2013 e 227:2016 – Qualidade para cadeiras de 

alimentação para crianças. 

 

• NR 12 – Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos. 

 

• NR 17 – Ergonomia. 
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6.6.6.6.     ENCARTES ENCARTES ENCARTES ENCARTES     
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LISTA DE LISTA DE LISTA DE LISTA DE MOBILIÁRIOMOBILIÁRIOMOBILIÁRIOMOBILIÁRIO    
 
 
 

 
 

Lista e quantitativo de mobiliário para as Creches Proinfância Tipos 1 e 2 
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Administração M6 mesa de trabalho 6 5

C6 cadeira giratória 6 5

M7 mesa de reunião 1 1

C7 cadeira fixa 10 7

AQ1 arquivo em aço 2 1

AM4 armário em aço - 2 portas / 4 prateleiras 5 4

SF1 sofá - 2 lugares 1 0

QC quadro de avisos em metal 2 2

Aprendizagem PS1 equip. psicomotricidade - degraus e rampas 1 1

PS2 equip.psicomotricidade  - piscina de bolinhas 1 1

PS3 equip. psicomotricidade - lombadinha 1 1

PS4 equip. psicomotricidade - túnel sanfonado 1 1

 CJC-01 conj. coletivo  1 - 1 mesa + 4 cadeiras 18 9

CJA-01 conj. aluno 1 - 1 mesa + 1 cadeira 48 24

CJA-03 conj. aluno 3 - 1 mesa + 1 cadeira 48 24

CJP - 01 conj. Prof. - creche III e pré-escola 4 2

AMB armário baixo - 2 portas 16 8

ESB estante baixa - 2 prateleiras 16 8

TA1 tatame em eva (placas) 54 30

QM quadro mural em feltro 2 1

QB1 quadro  branco tipo lousa magnético 4 2

QB2 quadro  branco tipo lousa magnético 4 2

Repouso BÇ1 berço 20 10

CO1 colchão para berço 20 10

CE cama empilhável 72 36

Higiene CO2 colchonete para trocador 7 4

Alimentação/ atenção PO poltrona amamentação 3 2

C1 cadeira de alimentação 6 3

CJR - 01 conjunto refeitório 1 - 1 mesa + 4 cadeiras 8 6

CJR - 03 conjunto refeitório 3 - 1 mesa + 4 cadeiras 8 6

MOBILIÁRIO PROINFÂNCIA Creche Tipo 2CrecheTipo 1

AMBIENTE DESCRIÇÃO MOBILIÁRIOCÓDIGO QUANTIDADEQUANTIDADE
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CrecheTipo 1 Creche Tipo 2

AMBIENTE CÓDIGO DESCRIÇÃO MOBILIÁRIO QUANTIDADE QUANTIDADE

Serviços M8 mesa para refeição 1 1

C8 cadeira fixa 4 4

AM1 armário em aço - 16 portas 1 1

Brincar BA balanço - 4 lugares 1 1

CR gira gira carrossel 1 1

CS casa de bonecas 1 1

EG escorregador grande 1 1

EP escorregador pequeno 0 0

GA gangorra dupla 2 2

TL túnel lúdico 1 1

GO conjunto de gols desmontável 0 0

PG playground 0 0

MOBILIÁRIO PROINFÂNCIA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
   
 
                

 
 

 

 

187 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LISTA DE EQUIPAMENTOLISTA DE EQUIPAMENTOLISTA DE EQUIPAMENTOLISTA DE EQUIPAMENTO    
 
 
 

 
 

Lista e quantitativo de equipamento para as Creches Proinfância Tipos 1 e 2 
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Serviço  RF1 geladeira vertical industrial 4 portas 1 1

 RF2 geladeira linha branca frostfree 410l 1 1

 RF3 geladeira linha branca frostfree 300l 1 1

FZ freezer vertical comercial 500l 1 1

FG1 fogão comercial 6 queimadores com 2 fornos 1 0

FG2 fogão comercial 6 queimadores com 1 forno 0 1

FG3 fogão linha branca 4 queimadores 1 1

MI microondas linha branca 30l 2 2

ES esterelizador de mamadeiras para microondas 2 1

LQ1 liquidificador industrial 15l 1 1

LQ2 liquidificador comercial 8l 1 1

LQ3 liquidificador comercial 4l 1 1

EP espremedor comercial de frutas cítricas 1 1

BL1 balança digital 30 kg 1 1

BL2 balança plataforma 150 kg 1 1

BT1 batedeira planetária 12l 1 1

MT multiprocessador de alimentos 1 1

CT centrífuga de frutas 1 1

MX mixer de alimentos 1 1

CF cafeteira 1 1

MQ lavadora de roupas linha branca 11kg 1 1

SC secadora de roupas linha branca 10kg 1 1

FR ferro elétrico 2 2

Demais ambientes CL carro coletor de lixo 120l 2 2

LX1 conjunto lixeira coleta seletiva 3 2

LX2 lixeira com pedal 50l 13 9

PR purificador de água 9 6

BB bebedouro elétrico acessível 2 2

BB2 bebedouro industrial 25l 2 1

AR1 aparelho de ar condicionado split 30.000 btu's 1 1

AR2 aparelho de ar condicionado split 22.000 btu's 1 0

AR3 aparelho de ar condicionado split 9.000 btu's 2 2

TV televisor 32" 2 2

DVD aparelho de DVD 2 2

MS aparelho de som tipo microsystem 11 6

VP ventilador de parede 31 15

QUANTIDADE

Creche Tipo 2Creche Tipo 1EQUIPAMENTO PROINFÂNCIA

AMBIENTE DESCRIÇÃO EQUIPAMENTO QUANTIDADECÓDIGO
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PPPPLANTAS DE LAYOUTLANTAS DE LAYOUTLANTAS DE LAYOUTLANTAS DE LAYOUT    
 
 
 

 
 

Plantas de layout de mobiliário e equipamento das Creches Proinfância Tipos 1 e 2 
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EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS – PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO
01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02 - EXERCÍCIO
2023

03 - Nº PROCESSO
23400000515202305
04 - NOME DA PREFEITURA
PREF MUN DE SAO JERONIMO

05 - N.º DO CNPJ
88.117.700/0001-01

06 - ENDEREÇO
RUA CEL. SOARES DE CARVALHO 558 - CENTRO

07 - MUNICÍPIO
SãO JERôNIMO

08 - UF
RS

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)
09 - NOME
EVANDO AGIZ MERERLE

10 - CPF
466.290.090-53

DADOS DA OBRA ATENDIDA

ID OBRA
ATENDIDA

Nº PROCESSO DA OBRA ATENDIDA Nº CONVÊNIO/ANO DA OBRA ATENDIDA SUBAÇÃO

1014608 23400003903201449 / 4.2.11.2001
1014608 23400003903201449 / 4.2.11.2002

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

SUBAçãO TIPO TIPO DE
SUBAçãO

ARP* METAS
QUANTITATIVAS

PREçO UNITáRIO TOTAL

4.2.11.2001 TúNEL LúDICO - TL-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 3.732,42 R$
3.732,42

4.2.11.2001 GANGORRA DUPLA - GA-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 2 R$ 236,70 R$
473,40

4.2.11.2001 ESCORREGADOR GRANDE - EG-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 737,58 R$
737,58

4.2.11.2001 CASA DE BONECAS - CS-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 5.372,51 R$
5.372,51

4.2.11.2001 GIRA GIRA CARROSSEL - CR-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 1.951,70 R$
1.951,70

4.2.11.2001 BALANçO 4 LUGARES - BA-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 2.819,70 R$
2.819,70

4.2.11.2001 ARMáRIO EM AçO - 16 PORTAS - AM1-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 751,66 R$
751,66

4.2.11.2001 CADEIRA FIXA - C8-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 4 R$ 95,08 R$
380,32

4.2.11.2001 MESA PARA REFEIçãO - M8-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 470,19 R$
470,19

4.2.11.2001 CONJUNTO REFEITóRIO 3 (1 MESA + 4 CADEIRAS) - CJR-03-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 8 R$ 1.538,96 R$
12.311,68

4.2.11.2001 CONJUNTO REFEITóRIO 1 (1 MESA + 4 CADEIRAS) - CJR-01-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 8 R$ 1.436,76 R$
11.494,08
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4.2.11.2001 CADEIRA DE ALIMENTAçãO - C1-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 6 R$ 206,51 R$
1.239,06

4.2.11.2001 POLTRONA AMAMENTAçãO - PO-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 3 R$ 287,40 R$
862,20

4.2.11.2001 COLCHONETE PARA TROCADOR - CO2-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 7 R$ 23,01 R$
161,07

4.2.11.2001 CAMA EMPILHáVEL - CE-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 72 R$ 168,96 R$
12.165,12

4.2.11.2001 BERçO COM COLCHãO - BÇ1 + CO1-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 20 R$ 875,74 R$
17.514,80

4.2.11.2001 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNéTICO - QB2-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 4 R$ 536,00 R$
2.144,00

4.2.11.2001 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNéTICO - QB1-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 4 R$ 413,39 R$
1.653,56

4.2.11.2001 QUADRO MURAL EM FELTRO - QM-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 2 R$ 226,46 R$
452,92

4.2.11.2001 TATAME EM EVA (PLACAS) - TA1-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 54 R$ 57,06 R$
3.081,24

4.2.11.2001 ESTANTE BAIXA COM 2 PRATELEIRAS - ESB-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 16 R$ 1.185,50 R$
18.968,00

4.2.11.2001 ARMáRIO BAIXO - 2 PORTAS - AMB-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 16 R$ 1.493,71 R$
23.899,36

4.2.11.2001 CONJUNTO PROFESSOR - CRECHE III E PRé-ESCOLA - CJP-01-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 4 R$ 431,46 R$

1.725,84

4.2.11.2001 CONJUNTO ALUNO 3 (1 MESA + 1 CADEIRA) - CJA-03-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 48 R$ 238,07 R$
11.427,36

4.2.11.2001 CONJUNTO ALUNO 1 (1 MESA + 1 CADEIRA) - CJA-01-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 48 R$ 239,09 R$
11.476,32

4.2.11.2001 CONJUNTO COLETIVO 1 (1 MESA + 4 CADEIRAS) - CJC-01-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 18 R$ 780,95 R$
14.057,10

4.2.11.2001 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - TúNEL DOBRáVEL - PS4-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 386,45 R$

386,45

4.2.11.2001 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - CURVAS - PS3-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 313,45 R$
313,45

4.2.11.2001 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - PISCINA DE BOLINHAS - PS2-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 583,30 R$

583,30

4.2.11.2001 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - DEGRAUS E RAMPAS - PS1-NOVO
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 644,00 R$

644,00

4.2.11.2001 QUADRO DE AVISOS EM METAL - QC-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 2 R$ 232,28 R$
464,56

4.2.11.2001 SOFá - 2 LUGARES - SF1-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 535,94 R$
535,94

4.2.11.2001 ARMáRIO EM AçO - 2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS - AM4-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 5 R$ 697,44 R$
3.487,20

4.2.11.2001 ARQUIVO EM AçO - AQ1-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 2 R$ 666,07 R$
1.332,14
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4.2.11.2001 CADEIRA FIXA - C7-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 10 R$ 121,92 R$
1.219,20

4.2.11.2001 MESA DE REUNIãO - M7-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 801,59 R$
801,59

4.2.11.2001 CADEIRA GIRATóRIA - C6-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 6 R$ 315,47 R$
1.892,82

4.2.11.2001 MESA TRABALHO - M6-NOVO (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO SIM 6 R$ 259,36 R$
1.556,16

4.2.11.2002 APARELHO DE SOM TIPO MICRO SYSTEM - MS-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 11 R$ 205,05 R$
2.255,55

4.2.11.2002 VENTILADOR DE PAREDE - VP-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 31 R$ 184,96 R$
5.733,76

4.2.11.2002 APARELHO DE DVD - DVD-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 159,04 R$
318,08

4.2.11.2002 TELEVISOR 32 - TV-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 1.656,06 R$
3.312,12

4.2.11.2002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS - AR3-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 1.223,00 R$
2.446,00

4.2.11.2002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 22.000 BTUS - AR2-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 2.754,25 R$
2.754,25

4.2.11.2002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTUS - AR1-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 3.747,14 R$
3.747,14

4.2.11.2002 BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L - BB2-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 1.159,69 R$
2.319,38

4.2.11.2002 BEBEDOURO ELéTRICO ACESSíVEL - BB-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 1.859,83 R$
3.719,66

4.2.11.2002 PURIFICADOR DE áGUA - PR-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 9 R$ 492,99 R$
4.436,91

4.2.11.2002 LIXEIRA COM PEDAL 50L - LX2-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 13 R$ 150,09 R$
1.951,17

4.2.11.2002 CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA - LX1-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 3 R$ 640,08 R$
1.920,24

4.2.11.2002 CARRO COLETOR DE LIXO 120L - CL-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 199,62 R$
399,24

4.2.11.2002 FERRO ELéTRICO - FR-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 55,19 R$
110,38

4.2.11.2002 SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 10KG - SC-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 1.265,47 R$
1.265,47

4.2.11.2002 LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 11KG - MQ-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 1.287,98 R$
1.287,98

4.2.11.2002 CAFETEIRA - CF-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 144,74 R$
144,74

4.2.11.2002 MIXER DE ALIMENTOS - MX-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 113,26 R$
113,26

4.2.11.2002 CENTRíFUGA DE FRUTAS - CT-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 398,40 R$
398,40
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MêS INICIAL:
12/2023

MêS FINAL:
12/2024

4.2.11.2002 MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS - MT-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 415,69 R$
415,69

4.2.11.2002 BATEDEIRA PLANETáRIA 12L - BT1-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 3.211,71 R$
3.211,71

4.2.11.2002 BALANçA PLATAFORMA 150 KG - BL2-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 1.862,71 R$
1.862,71

4.2.11.2002 BALANçA DIGITAL 30 KG - BL1-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 1.436,81 R$
1.436,81

4.2.11.2002 ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS CíTRICAS - EP-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 184,96 R$
184,96

4.2.11.2002 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L - LQ3-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 573,12 R$
573,12

4.2.11.2002 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L - LQ2-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 764,31 R$
764,31

4.2.11.2002 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15L - LQ1-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 1.400,89 R$
1.400,89

4.2.11.2002 ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS - ES-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 84,55 R$
169,10

4.2.11.2002 MICROONDAS LINHA BRANCA 30L - MI-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 2 R$ 389,14 R$
778,28

4.2.11.2002 FOGãO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES - FG3-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 498,39 R$
498,39

4.2.11.2002 FOGãO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 2 FORNOS - FG1-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 2.891,26 R$
2.891,26

4.2.11.2002 FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L - FZ-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 3.432,70 R$
3.432,70

4.2.11.2002 GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS 1000L - RF1-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 6.062,28 R$
6.062,28

4.2.11.2002 GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 300L - RF3-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 1.762,21 R$
1.762,21

4.2.11.2002 GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L - RF2-NOVO (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS SIM 1 R$ 2.245,67 R$
2.245,67

TOTAL GERAL 494 R$ 76.777,08 R$ 240.863,82

11 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

EMPENHOS
SUBAçãO NúMERO VALOR

4.2.11.2002 2023NE653807 R$ 66.257,50
4.2.11.2001 2023NE653806 R$ 174.365,46

TOTAL EMPENHO R$ 240.622,96

12 – ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)
(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE
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Considerando o que dispõe a LEI Nº 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) nº 3, de 29 de abril
2020, a Prefeitura Municipal de SãO JERôNIMO compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas - PAR, conforme condicionantes a seguir estabelecidas: 

I – Previamente à celebração deste Termo de Compromisso, o ente federativo compromete-se a observar o disposto no art. 10 da Resolução CD/FNDE nº 3/2020, o qual estabelece:

a) aplicação mínima de recursos na área da Educação, em atendimento ao disposto no art. 212, da Constituição Federal, e no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "b", da Lei Complementar nº 101, de 2000;

b) aplicação mínima de recursos na área da Saúde, em atendimento ao disposto no art. 198, § 2º, da Constituição Federal, nos arts. 6º e 7º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro e 2012, e no art.
25, § 1º, inciso IV, alínea "b", da Lei Complementar nº 101, de 2000;

c) - a observância dos limites com despesa total de pessoal, nos termos do art. 169, § 2º, da Constituição de 1988, e do art. 25, § 1º, IV, c, da Lei Complementar nº 101, de 2000 - LRF;

d) - o cumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de previdência social, nos termos do art. 167, inciso XIII, da Constituição de 1988;

e) a previsão de contrapartida na sua Lei Orçamentária.

II - Executar todas as atividades inerentes à aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste Termo de Compromisso, referentes às ações delimitadas no Plano de Ações Articuladas – PAR,
elaborado e aprovado.

III – Executar os programas em conformidade com as normas específicas editadas pelo FNDE para execução do PAR e das demais ações financiadas.

IV - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das ações pactuadas neste Termo de Compromisso e dentro do cronograma de execução estabelecido.

V - O prazo de vigência deste Termo de Compromisso poderá ser prorrogado, excepcionalmente, mediante proposta do ente federativo, devidamente formalizada e justificada no SIMEC, no prazo máximo
de até sessenta dias antes do término de sua vigência;

VI - A prorrogação de ofício do prazo de vigência deste Termo de Compromisso será realizada antes do seu término, quando o FNDE der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação
ao exato período do atraso verificado;

VII - O valor total do Termo de Compromisso é de R$ 240.863,82, participando o FNDE com 240.622,96  e o ente federado com R$240,86 a título de complementação financeira, em consonância com o
disposto no art. 3º, inciso VII, da Lei nº 11.578/2007;

VIII - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE e a contrapartida, exclusivamente, no cumprimento do objeto pactuado, responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra
somente para o pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação realizar-se, restritivamente, por meio eletrônico, no qual seja
devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo governo do estado, sendo proibida a utilização de
cheques, conforme dispõe o Decreto nº 7.507/2011.

IX- O instrumento deverá ser executado em estrita observância ao objeto pactuado, sendo vedado efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Termo de Compromisso, salvo se o fato gerador da
despesa tiver ocorrido durante sua vigência;

X - A conta corrente específica deste Termo de Compromisso deverá ser movimentada por meio do Sistema de Pagamento Eletrônico de Empenhos - OBN, do Banco do Brasil, sempre que a instituição
bancária e o FNDE disponibilizarem essa possibilidade.

XI - Incluir, no orçamento anual do ente federado, os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de Compromisso, nos termos estabelecidos no § 1º, do art. 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964.

XII - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega e à chancela dos documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as normas
bancárias vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da referida conta, inclusive os das aplicações financeiras, bem como o
direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferência de valores, nos casos estipulados nos artigos 18 e 19 da Resolução CD/FNDE Nº 03/2020.

XIII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu favor.

XIV - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta de poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a previsão de seu uso
for igual ou superior a um mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo
inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação financeira vinculada à mesma conta corrente, na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC, inclusive quando se
tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante vinculação do correspondente número de operação à conta já existente.

XV - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do presente Termo de Compromisso, incluindo-os nas mesmas condições de prestação de
contas exigidas para os recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser, obrigatoriamente, computados a crédito da conta corrente específica;
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XVI - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às Atas de Registros de Preços do FNDE, quando houver, e, na ausência destas,
realizar licitações para as contratações necessárias à execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, estando ciente que o aceite a este termo de compromisso gera automaticamente adesão às atas de registro de preços da autarquia para os itens contemplados neste instrumento.

XVII - Realizar o acompanhamento da execução físico-financeira dos termos de compromisso pactuados no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle – SIMEC, estando ciente de que as
transferências de recursos serão realizadas após a apresentação das cópias dos documentos elencados no artigo 16 da Resolução CD/FNDE Nº 03/2020 no SIMEC, na aba Execução e Acompanhamento,
e de que no caso de reduzida disponibilidade financeira, os critérios utilizados para a liberação dos recursos deverão observar a ordem de prioridade prevista no art. 16, inciso III, da Resolução CD/FNDE nº
3/2020;

XVIII – Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados no Plano de Ações Articuladas e adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o
fazendo, arcar com a restituição financeira do montante correspondente, inclusive pela instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) caso necessário.

XIX - Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do governo federal e do FNDE em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução das ações pactuadas no
cronograma estabelecido neste Termo de Compromisso, obedecendo ao disposto na Instrução Normativa nº 2, de 20 de abril de 2018, da Secretaria Especial de Comunicação Social da Presidência da
República.

XX - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de Compromisso para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados
obtidos.

XXI - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do ente federado, com a identificação do FNDE/MEC, do PAR e do presente Termo de Compromisso, bem como arquivar as vias
originais em sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas referidos no Capítulo IX, da Resolução CD/FNDE Nº 03/2020.

XXII - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado.

XXIII – Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(s) legalmente constituído(s) a via original de todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta
dos recursos transferidos.

XXIV - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo FNDE/MEC, por órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo
Tribunal de Contas da União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim.

XXV - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no
art. 212 da Constituição Federal.

XXVI - O FNDE poderá autorizar a utilização dos saldos financeiros remanescentes mediante justificativa fundamentada do ente beneficiário e posterior aprovação pelo setor competente da Autarquia;

XXVII – A iniciativa pactuada neste Termo de Compromisso poderá ser objeto de reprogramação, conforme previsão do artigo 24 da Resolução CD/FNDE Nº 03/2020, devendo a solicitação de
reprogramação ser formalizada e justificada, no SIMEC, no máximo sessenta dias antes do término da vigência do instrumento, vedada a alteração do objeto.

XXVIII - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na Resolução CD/FNDE Nº 03/2020.

XXIX - Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério Público, os comprovantes das despesas efetuadas à conta do programa, pelo prazo de
20 (vinte) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a que se refere o exercício do repasse dos recursos, a qual será
divulgada no sítio eletrônico www.fnde.gov.br.

XXX - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste
Termo de Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente
pela rede bancária arrecadadora.

XXXI – Responsabilizar-se, no menor tempo possível, por todos os procedimentos necessários à aquisição e manutenção dos bens e equipamentos, assim como zelar pelo regular uso no objetivo proposto
e, quando necessário, realizar a adequações na estrutura física para suportar a instalação e guarda dos equipamentos adquiridos.

XXXII - Os entes federados deverão devolver ao FNDE os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações, no prazo estabelecido para a apresentação da
prestação de contas;

XXXIII - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso, em atendimento, ainda, às disposições da Resolução CD/FNDE nº 3/2020 e normativos pertinentes à
matéria.

XXXIV - Validar este Termo de Compromisso com vistas à consecução do objeto pactuado, utilizando a senha fornecida ao gestor do ente federado, no prazo de quarenta e cinco dias, prorrogáveis por
igual período, caso contrário o ato tornar-se-á sem efeito, sendo a respectiva nota de empenho cancelada e a iniciativa arquivada no SIMEC;

XXXV - A eficácia deste Termo de Compromisso e de eventuais aditivos fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União (DOU), que será providenciada no prazo de até vinte
dias a contar de sua validação.
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XXXVI - Submeter-se às orientações expedidas pelo Governo Federal acerca das condutas vedadas no período eleitoral;

XXXVII - É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea “a” do inciso VI do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997, ressalvadas as
exceções previstas em lei.

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal, que trata dos limites de despesa com pessoal e que os recursos próprios de sua
responsabilidade estão assegurados, conforme a Lei Orçamentária.

 

 

 

 

 

Brasília/DF, 21 de DEZEMBRO de 2023.

 

 

_____________________________________

 EVANDO AGIZ MERERLE

PREF MUN DE SAO JERONIMO

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por EVANDO AGIZ MERERLE - CPF: 466.290.090-53 em 02/01/2024 13:46:52
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JERÔNIMO – RS 

 

TELEFONE: (51) 99770-2442 / E-MAIL: COMPRAS@SAOJERONIMO.RS.GOV.BR / SITE: WWW.SAOJERONIMO.RS.GOV.BR 

CNPJ: 88.117.700/0001-01 / ENDEREÇO: RUA CORONEL SOARES DE CARVALHO, Nº 558 / CEP: 96700-000 

MODELO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ATUALIZADO EM 14/01/2024 

PÁGINA 1 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

Os campos não obrigatórios não devem ser removidos. Caso não sejam 
preenchidos neste ETP, deve-se justificar a sua ausência, na forma do Art. 18, 
parágrafo 2º da Lei 14.133/21. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

Aquisição de mobiliários e equipamentos para a educação infantil pro-infância 
objeto do termo de compromisso PAR nº 202300199 firmado entre o município de São 
Jerônimo e o Fundo Nacional De Desenvolvimento da Educação FNDE. 

1.1. NATUREZA DO OBJETO: COMUM 

O objeto não se enquadra como obras ou serviço de engenharia, por isso, por 
definição residual é enquadrado como material comum, conforme art. 6º, XIII, da Lei 
14.133/2021. 

1.2. BEM OU ARTIGO DE LUXO: NÃO 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal n.º 5.238/2022. 

1.3. ORIGEM DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

FNDE. 

1.4. Transferência Voluntária de Recurso da União – SICONV: 

Não se aplica. 

1.4.1. Tipo de Instrumento: 

Não se aplica. 
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PÁGINA 2 

1.4.1.1. Recurso Financeiro: 

Não se aplica. 

1.4.1.1.1. Número do Instrumento/Ano: 

Não se aplica. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação para aquisição de mobiliários e equipamentos destinados à educação 
infantil, no âmbito do Pro-infância, é necessária para assegurar o cumprimento do 
Termo de Compromisso PAR nº 202300199, firmado entre o Município de São Jerônimo 
e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

A medida visa adequar e complementar a estrutura das unidades de educação 
infantil conforme os padrões e especificações técnicas exigidos pelo FNDE, garantindo 
a conformidade com o que foi pactuado. Ainda que o município possua parte dos 
equipamentos, a contratação é indispensável para assegurar a padronização e o 
atendimento integral das exigências do programa. 

A não realização da contratação poderá acarretar o descumprimento das 
obrigações assumidas, resultando em possíveis sanções, restrições a novos repasses 
e até a perda de recursos vinculados ao termo de compromisso. Além disso, pode 
comprometer a regular execução do Pro-infância e a continuidade das ações voltadas 
à educação infantil. 

Com a efetivação da contratação, o município garantirá o cumprimento integral do 
ajuste firmado com o FNDE, assegurando a adequada estruturação das unidades, a 
continuidade dos investimentos e o atendimento ao interesse público, ao fortalecer a 
oferta de educação infantil com qualidade e dentro dos padrões exigidos. 

3. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES: 

Plano de Contratações ainda não está implantado no Município. 

4. QUANTITATIVOS E VALORES TOTAIS E UNITÁRIOS: 

 

ITEM 

DESCRIÇÃO 
Ver descrição completa no manual 

volume VII – Mobiliário e Equipamento 

escolar, em anexo. 

CATMAT  PDM UN. QTD. 
VALOR  

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
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1  M6 Mesa de trabalho - 321 UN 6 R$ 300,67 R$ 1.804,02 

2 C6 cadeira giratória com braços - 313 UN 6 R$ 293,80 R$ 1.762,80 

3 M7 Mesa de reunião  - 7110 UN 1 R$ 620,04 R$ 620,04 

4 C7 cadeira fixa - 7195 UN 10 R$ 158,90 R$ 1.589,00 

5 AQ1 arquivo em aço - 310 UN 2 R$ 792,61 R$ 1.585,22 

6 
AM4 Armário em aço – 2 portas/4 
prateleiras 

- 319 UN 5 R$ 787,59 R$ 3.937,95 

7 SF1 Sofá dois lugares - 12177 UN 1 R$ 891,49 R$ 891,49 

8 QC Quadro de avisos em metal - 1454 UN 2 R$ 596,01 R$ 1.192,02 

9 
PS1 Equipamento 
psicomotricidade – Degraus e 
rampas 

- 3868 UN 1 R$ 643,95 R$ 643,95 

10 
PS2 Equipamento 
psicomotricidade – piscina de 
bolinhas 

- 3868 UN 1 R$ 853,18 R$ 853,18 

11 
PS3 Equipamento 
psicomotricidade - lombadinha 

- 3868 UN 1 R$ 502,10 R$ 502,10 

12 
PS4 Equipamento 
psicomotricidade – túnel sanfonado 

- 3868 UN 1 R$ 314,43 R$ 314,43 

13 
CJC 01 conjunto coletivo 1 – 1 
mesa +4 cadeiras 

- 17368 UN 18 R$ 629,76 R$ 11.335,68 

14 
CJA 01 conjunto aluno 1 – 1 mesa 
+ 1 cadeira 

- 17368 UN 48 R$ 319,58 R$ 15.339,84 

15 
CJA 03 conjunto aluno 3 – 1 mesa 

+ 1 cadeira 
- 17368 UN 48 R$ 349,51 R$ 16.776,48 

16 
CJP 01 conjunto professor – 1 
mesa + 1 cadeira 

- 17368 UN 4 R$ 471,55 R$ 1.886,20 

17 AMB armário baixo – 2 portas - 15290 UN 16 R$ 406,27 R$ 6.500,32 

18 ESB Estante baixa – 2 prateleiras - 7125 UN 16 R$ 654,30 R$ 10.468,80 

19 TA1 tatame em E.V.A - 18452 UN 54 R$ 52,68 R$ 2.844,72 

20 QM quadro mural em feltro - 14399 UN 2 R$ 214,30 R$ 428,60 

21 
QB1 Quadro branco tipo lousa 

magnético – 1200x2000 
- 11363 UN 4 R$ 846,10 R$ 3.384,40 

22 
QB2 Quadro branco tipo lousa 

magnético – 1200x3000 
- 1454 UN 4 R$ 796,13 R$ 3.184,52 

23 CO2 colchonete para trocador - 14733 UN 7 R$ 49,76 R$ 348,32 

24 PO poltrona amamentação  - 7110 UN 3 R$ 727,87 R$ 2.183,61 

25 C1 cadeira de alimentação - 4199 UN 6 R$ 294,26 R$ 1.765,56 

26 
CJR 01 conjunto refeitório 1 – 1 

mesa + 4 cadeiras 
- 16082 UN 8 R$ 1.454,75 R$ 11.638,00 

27 
CJR 03 conjunto refeitório 3 – 1 

mesa + 4 cadeiras 
- 16082 UN 8 R$ 1.545,33 R$ 12.362,64 
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28 M8 mesa para refeição  - 6530 UN 1 R$ 393,28 R$ 393,28 

29 C8 cadeira fixa - 7195 UN 4 R$ 100,84 R$ 403,36 

30   AM1 armário em aço – 16 portas - 7125 UN 1 R$ 1.309,23 R$ 1.309,23 

31 BA balanço – 4 lugares - 7830 UN 1 R$ 2.421,19 R$ 2.421,19 

32 CR gira gira carrossel - 7820 UN 1 R$ 1.048,37 R$ 1.048,37 

33 CS casa de bonecas - 7820 UN 1 R$ 3.060,45 R$ 3.060,45 

34 EG escorregador grande - 7820 UN 1 R$ 696,06 R$ 696,06 

35 GA gangorra dupla - 7820 UN 2 R$ 153,02 R$ 306,04 

36 TL túnel lúdico - 7820 UN 1 R$ 1.665,64 R$ 1.665,64 

37 
RF1 geladeira vertical industrial 4 
portas 

- 4110 UN 1 R$ 6.981,68 R$ 6.981,68 

38 
RF2 geladeira linha branca 
frostfree 410L 

- 4110 UN 1 R$ 2.947,55 R$ 2.947,55 

39 
RF3 geladeira linha branca 
frostfree 300L 

- 4110 UN 1 R$ 2.569,36 R$ 2.569,36 

40 FZ freezer vertical comercial 450L - 4110 UN 1 R$ 5.600,00 R$ 5.600,00 

41 
  FG1 fogão comercial 6   
queimadores com 2 fornos 

- 7310 UN 1 R$ 7.092,52 R$ 7.092,52 

42 
FG3 fogão linha branca 4 
queimadores 

- 7310 UN 1 R$ 659,71 R$ 659,71 

43 MI microondas linha branca 30L - 7310 UN 2 R$ 596,21 R$ 1.192,42 

44 
ES esterilizador de mamadeiras 
para microondas 

- - UN 2 R$ 129,90 R$ 259,80 

45 LQ1 liquidificador industrial 15L - 7320 UN 1 R$ 1.959,34 R$ 1.959,34 

46 LQ2 liquidificador comercial 8L - 7320 UN 1 R$ 890,07 R$ 890,07 

47 LQ3 liquidificador comercial 4L - 7320 UN 1 R$ 562,54 R$ 562,54 

48 
EP espremedor comercial de frutas 
cítricas 

- 7320 UN 1 R$ 263,61 R$ 263,61 

49 BL1 balança digital 30 kg - 6670 UN 1 R$ 660,06 R$ 660,06 

50 BL2 balança plataforma 150 kg - 6670 UN 1 R$ 1.560,83 R$ 1.560,83 

51 BT1 batedeira planetária 12L - 3605 UN 1 R$ 3.343,90 R$ 3.343,90 

52 MT multiprocessador de alimentos - 7320 UN 1 R$ 396,76 R$ 396,76 

53 CT centrífuga de frutas  - 7320 UN 1 R$ 577,12 R$ 57,12 

54 MX mixer de alimentos - 7320 UN 1 R$ 223,99 R$ 223,99 
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55 CF cafeteira - 7310 UN 1 R$ 173,50 R$ 173,50 

56 
MQ lavadora de roupas linha 
branca 11kg 

- 3510 UN 1 R$ 1.932,32 R$ 1.932,32 

57 
SC secadora de roupas linha 
branca 10kg 

- 3510 UN 1 R$ 2.232,18 R$ 2.232,18 

58 FR ferro elétrico - 3510 UN 2 R$ 140,91 R$ 281,82 

59 CL carro coletor de lixo 120L - 7240 UN 2 R$ 267,48 R$ 534,96 

60 LX1 conjunto lixeira coleta seletivo  - 7240    
UN 

3 R$ 684,22 R$ 2.052,66 

61 LX2 lixeira com pedal 50L - 7240 UN 13 R$ 90,69 R$ 1.178,97 

62 PR purificador de água - 4110 UN 9 R$ 541,57 R$ 4.874,13 

63 BB2 bebedouro industrial 25L - 4110 UN 2 R$ 1.461,58 R$ 2.923,16 

64 
AR1 aparelho ar condicionado split 
30.000 BTU’s 

- 4120 UN 1 R$ 4.965,74 R$ 4.965,74 

65 BB bebedouro elétrico acessível - 4110 UN 2 R$ 2.483,89 R$ 4.967,78 

66 
AR2 aparelho ar condicionado split 
22.000 BTU’s 

- 4120 UN 1 R$ 3.503,41 R$ 3.503,41 

67 
AR3 aparelho ar condicionado split 
9.000 BTU’s 

- 4120 UN 2 R$ 1.923,66 R$ 3.847,32 

68 TV televisor 32” - 7730 UN 2 R$ 929,90 R$ 1.859,80 

69 
MS aparelho de som tipo micro 
system  

- 7730 UN 11 R$ 429,58 R$ 4.725,38 

Por se tratar de mobiliário padronizado pelo FNDE, não foram encontrados códigos 
CATMAT correspondentes para os itens. 

4.1. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

MATERIAIS: R$ 205.241,90 
SERVIÇOS: - 
TOTAL: R$ R$ 205.241,90 (Duzentos e cinco mil, duzentos e quarenta e um reais 

com noventa centavos). 

4.2. CUSTOS ADJACENTES À CONTRATAÇÃO: 

Não há custos adjacentes à contratação. 

4.3. JUSTIFICATIVA PARA DEFINIÇÃO DAS QUANTIDADES: 
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As quantidades foram definidas de acordo com o Termo de Compromisso PAR nº 
202300199, firmado entre Município e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação. 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA O VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

A justificativa para a definição do valor está disposta no Termo de Pesquisa de 
Preços em anexo, que foi elaborado com base no Decreto Municipal nº 5.256/2022 que 
regulamenta o artigo 23 da Lei 14.133/2021 no município de São Jerônimo. 

4.5. VALOR ESTIMADO SIGILOSO: Não 

Os valores são públicos. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. REQUISITOS ADICIONAIS PARA OS MATERIAIS A SEREM ADQUIRIDOS: 
sim 

Os itens devem atender às normas aplicáveis, descritas em cada item no Manual 
volume VII – Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo. 

5.1.1. JUSTIFICATIVA PARA OS REQUISITOS ADICIONAIS DOS MATERIAIS: 

Em conformidade ao manual de orientações técnicas volume VII, do Mobiliário e 
Equipamento Escolar Educação Infantil. 

5.2. REQUISITOS ADICIONAIS PARA OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 
Não 

Não se aplica. 

5.2.1. JUSTIFICATIVA PARA OS REQUISITOS ADICIONAIS DOS SERVIÇOS: 
Não  

Não se aplica. 

5.3. DOCUMENTAÇÃO: 
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5.3.1. SUPRESSÃO DA NECESSIDADE DE ALGUM DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL OU TRABALHISTA: Não 

Não foi identificada a necessidade de remoção dos documentos. 

5.3.2. EXIGÊNCIA DE BALANÇO PATRIMONIAL OU CERTIDÃO NEGATIVA DE 
FALÊNCIA: Não  

Não há necessidade. 

5.3.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.3.3.1. PROFISSIONAL REGISTRADO EM CONSELHO COMPETENTE E 
DETENTOR DE ART PARA OBRA E SERVIÇO SEMELHANTE: Não 

Não se aplica. 

5.3.3.2. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OU AVALIAÇÃO CADASTRAL 
PNCP:  

Não se aplica. 

5.3.3.3. INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO, INSTALAÇÕES E APARELHOS 
ADEQUADOS: Não 

Não se aplica. 

5.3.3.4. REGISTRO DA EMPRESA NA ENTIDADE PROFISSIONAL 
COMPETENTE: Não 

Não há exigência de registro em entidade profissional competente. 

5.3.3.5. DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE 
TODAS AS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES DO LOCAL: Não 

Não se vislumbra a necessidade, pois a entrega será realizada na sede do 
Município. 

5.3.3.6. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS EM LEI 
ESPECÍFICA: Não 

http://www.saojeronimo.rs.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JERÔNIMO – RS 

 

FONE.: (51) 99770-2442 / E-MAIL: compras@saojeronimo.rs.gov.br / HOME PAGE: www.saojeronimo.rs.gov.br 
CNPJ: 88.117.700/0001-01 / ENDEREÇO: RUA CORONEL SOARES DE CARVALHO, Nº 558 / CEP: 96700-000 

PÁGINA 8 

Não se aplica. 

5.4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP): 

O certame se dará de forma exclusiva para ME/EPP, tendo em vista que os itens 
não ultrapassam o valor de R$80.000,00. 

5.5. DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

Não se aplica. 

6. ALTERNATIVAS DE MERCADO: 

Inicialmente, verificaram-se as possibilidades de atendimento da demanda por meio 
de adesão a atas de registro de preços vigentes, gerenciadas pelo FNDE. Contudo, 
após levantamento realizado, não foram identificadas atas de registro de preços 
vigentes do FNDE compatíveis com o objeto pretendido, restando inviabilizada essa 
alternativa no momento. 

Quanto às opções disponíveis, comparou-se: 
Aquisição: mais vantajosa para bens de uso contínuo e duradouro, com melhor 

custo-benefício no longo prazo e incorporação ao patrimônio público. 
Locação: apresenta menor custo inicial, porém gera despesas contínuas e não se 

mostra adequada para bens permanentes utilizados de forma contínua nas escolas. 
Dessa forma, conclui-se que a aquisição dos mobiliários e equipamentos é a 

solução mais vantajosa, por atender melhor aos critérios de economicidade, eficiência 
e interesse público. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

7.1. PRAZO DE ENTREGA: 

Os itens deverão ser entregues em até 30 dias após o envio do empenho para 
empresa pelo e-mail informado na proposta. 

7.2. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: Escopo 

Para esta contratação o instrumento contratual deverá ser substituído pela nota de 
empenho, conforme previsto no Art.95, da lei 14133/21. 
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7.3. ENDEREÇO DE ENTREGA: 

Os itens devem serem entregues nos seguintes endereços, conforme cronograma 
de entrega da Secretaria de Educação, em anexo: 

- Almoxarifado: Rua Rafael Athanásio nº 995, bairro São Francisco, São 
Jerônimo/RS;  

 - EMEF Salgado Filho, Rua Mário Sicca, nº 341, Bairro Lindos Ares – São 
Jerônimo; 

- E.M.E.F. Padre Luiz de Nadal – Rua: General Osório – 845 – Bairro Centro– São 
Jerônimo. 

- E.M.E.F. João Cernicchiaro – Vila Lago Parque Clube – S/N – Vila das Acácias– 
São Jerônimo. 

- EMEI Judith Vieira Schwengber, Rua Rafael Athanásio, nº 1179, Bairro São 
Francisco - São Jerônimo; 

- EMEI Nelson Marchezan, Rua Vasco Antônio Ramos Alves, nº. 200. Loteamento 
Colina dos Scherer, Bairro Fátima – São Jerônimo;   

- EMEI Carlos Arno Pretzel, Av. Maurício Cardoso nº. 2820, Bairro Bandeira 
Branca– São Jerônimo. 

De segunda à sexta feira das 09:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas. 

7.4. CONDIÇÕES DE ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS: 

Os itens devem ser acondicionados em meio adequado, capaz de assegurar sua 
integridade, garantindo maior proteção durante o transporte e manuseio, de modo a 
evitar danos causados por impactos, riscos, arranhões ou outras adversidades. 

7.5. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

a) Será de responsabilidade da contratada a entrega dos itens obedecendo ao 
descritivo e as quantidades solicitados, através do empenho ou outro documento hábil; 

b) Os produtos solicitados pela Secretaria deverão ser entregues no endereço 
informado, conforme o cronograma e os horários de funcionamento. 

7.6. PÓS VENDA E GARANTIA: 

A garantia de cada objeto se encontra discriminada no manual volume VII – 
Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo. 

7.7. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO: 
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O fiscal da contratação irá verificar a conformidade dos objetos com as 
especificações constantes no termo de referência e na proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos. 

7.8. EXPECTATIVA DE VIDA DO OBJETO OU DO RESULTADO DO OBJETO: 

A vida útil dos mobiliários é estimada entre 8 e 12 anos, e dos equipamentos entre 
5 e 10 anos, podendo variar conforme o uso e a conservação. O objeto atenderá 
plenamente sua finalidade desde a instalação, mantendo sua funcionalidade ao longo 
do tempo com adequada conservação e eventuais substituições. 

7.9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos 
e sua proposta; assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

b) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto. 

c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes neste Estudo. 

d) Substituir os itens que não estiverem em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência no prazo de até 15 (quinze) dias, sem custos 
adicionais para a Administração. 

7.10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

a) Comunicar à empresa as ocorrências relacionadas com a entrega do objeto. 
b) Fiscalizar o fornecimento, podendo sustar e recusar qualquer item que não esteja 

de acordo com as condições e exigências já especificadas. 
c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido. 

d) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto. 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. DIVISÃO DO OBJETO EM LOTES: Não 

A aquisição se dará por item, pois os bens possuem características independentes 
e não exigem fornecimento conjunto. A contratação por item amplia a competitividade, 

http://www.saojeronimo.rs.gov.br/
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permite a participação de mais fornecedores e favorece a obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, atendendo aos princípios da economicidade e 
eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021. 

8.2. ENTREGA EM PARCELA ÚNICA OU EM CRONOGRAMA:  

A entrega deverá ser em parcela única. 

8.3. PAGAMENTO INTEGRAL OU PARCELADO:  

O pagamento será integral. 
No município de São Jerônimo, os prazos de pagamento são regulados pelo 

Decreto Municipal 5.394 de 10 de janeiro de 2024, por se tratar de fornecimento de 
serviço, após o fiscal receber o documento fiscal, em conjunto com o gestor da 
contratação, terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para proceder a liquidação da despesa 
e entregar nota fiscal na Coordenadoria de Contabilidade. Após isso, o pagamento será 
realizado no prazo de 10 (dez) dias úteis na conta informada pelo contratado. 

8.4. AQUISIÇÃO POR REGISTRO DE PREÇOS: Não 

A presente contratação tem por objeto o fornecimento imediato e integral de bens 
previamente definidos, com entrega em parcela única e demanda certa e 
individualizada, o que descaracteriza as condições típicas de contratação por SRP. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO: 

A contratação tem como principal resultado o cumprimento do Termo de 
Compromisso PAR nº 202300199, firmado com o FNDE, garantindo a aquisição e 
disponibilização de mobiliários e equipamentos para as unidades de educação infantil 
do município. 

Espera-se, com isso, suprir as necessidades identificadas, assegurando condições 
adequadas de funcionamento das unidades e contribuindo para a melhoria dos serviços 
educacionais, com maior organização e eficiência administrativa. 

10. OUTRAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: 
Sim 

Sim, é necessário a publicação de extrato do edital referente a esta contratação no 
Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial da União. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS: 

http://www.saojeronimo.rs.gov.br/
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11.1. OBJETO JÁ CONTRATADO ANTERIORMENTE: SIM 

Pregão Eletrônico nº 095/2023, Pro. Adm. nº 317/2023. 

11.2. PREVISÃO DE NOVA CONTRATAÇÃO DO MESMO OBJETO DENTRO 
DOS PRÓXIMOS 12 MESES: Não 

Considerando que o objeto da contratação decorre de Termo de Compromisso 
firmado entre o FNDE e o Município, e que os itens seguem os modelos padronizados 
do FNDE, não há previsão de nova contratação desses itens no presente exercício, 
uma vez que a demanda será integralmente atendida por meio desta aquisição. 

11.3. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE OUTRO OBJETO PARA 
UTILIZAÇÃO DESTE EM SUA PLENITUDE: Não 

Não serão necessárias contratações adicionais. 

11.4. NECESSIDADE DE NOVA CONTRATAÇÃO GERADA A PARTIR DESTA: 
NÃO 

Não está previsto futuras contratações derivadas desta. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

12.1. IMPACTOS AMBIENTAIS IDENTIFICÁVEIS NA CONTRATAÇÃO: Não 

No caso da aquisição de materiais de expediente, não são identificados potenciais 
impactos ambientais adversos. Portanto, não são necessárias medidas de tratamento 
ou mitigação para abordar riscos ambientais associados a essa aquisição. 

12.2. REQUISITOS INCLUÍDOS NA CONTRATAÇÃO OBJETIVANDO MENOR 
IMPACTO AMBIENTAL: Não 

Não se aplica. 

12.3. MEDIDAS MITIGADORAS ADOTADAS: Não 

Não se aplica. 
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12.4. BEM SUBMETIDO A LOGÍSTICA REVERSA: Não 

Não se aplica. 

13. CONCLUSÃO 

Com todo o apresentado acima, concluo que a aquisição de mobiliários e 
equipamentos para a educação infantil pro-infância objeto do termo de compromisso 
PAR nº 202300199, é a mais adequada para licitação, na modalidade Pregão, sob a 
forma eletrônica, aplicando o critério de menor preço por item e a disputa de forma 
aberta, com exclusividade para ME/EPP. 

15 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Maria Nazaré Dias Dornelles 

Gestora da Contratação e Ordenadora de Despesas 

Secretária de Educação 

Portaria 11588 

 

 

Tatiane Corrêa da Silva Oliveira 

Secretária Escolar 

Matrícula 5186 

Autora do ETP 

 

 

 

Aline Persch 

Fiscal Técnico 

Coordenadora de Compras 

Aline Oliveira da Silva 

Fiscal Administrativo 

Diretora Financeira Administrativo 
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Anexo I 

Cronograma de Entrega 

 

Almoxarifado: Rua Rafael Athanásio nº 995, bairro São Francisco, São Jerônimo/RS. 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

Ver descrição completa no manual volume VII – 

Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo. 

Quantidade 

1  M6 Mesa de trabalho 6 

2 C6 cadeira giratória com braços 6 

3 M7 Mesa de reunião  1 

4 C7 cadeira fixa 10 

7 SF1 Sofá dois lugares 1 

8 QC Quadro de avisos em metal 2 

13 CJC 01 conjunto coletivo 1 – 1 mesa +4 cadeiras 18 

14 CJA 01 conjunto aluno 1 – 1 mesa + 1 cadeira 48 

15 CJA 03 conjunto aluno 3 – 1 mesa + 1 cadeira 48 

16 CJP 01 conjunto professor – 1 mesa + 1 cadeira 2 

17 AMB armário baixo – 2 portas 16 

18 ESB Estante baixa – 2 prateleiras 4 

20 QM quadro mural em feltro 2 

21 QB1 Quadro branco tipo lousa magnético – 1200x2000 4 

22 QB2 Quadro branco tipo lousa magnético – 1200x3000 4 

24 PO poltrona amamentação  3 

26 CJR 01 conjunto refeitório 1 – 1 mesa + 4 cadeiras 8 

27 CJR 03 conjunto refeitório 3 – 1 mesa + 4 cadeiras 8 

28 M8 mesa para refeição  1 
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29 C8 cadeira fixa 4 

30   AM1 armário em aço – 16 portas 1 

38 RF2 geladeira linha branca frostfree 410L 1 

39 RF3 geladeira linha branca frostfree 300L 1 

40 FZ freezer vertical comercial 450L 1 

42 FG3 fogão linha branca 4 queimadores 1 

43 MI microondas linha branca 30L 2 

47 LQ3 liquidificador comercial 4L 1 

50 BL2 balança plataforma 150 kg 1 

51 BT1 batedeira planetária 12L 1 

55 CF cafeteira 1 

59 CL carro coletor de lixo 120L 2 

60 LX1 conjunto lixeira coleta seletivo  2 

61 LX2 lixeira com pedal 50L                 13 

62 PR purificador de água 9 

63 BB2 bebedouro industrial 25L 1 

65 BB bebedouro elétrico acessível 2 

66 AR2 aparelho ar condicionado split 22.000 BTU’s 1 

67 AR3 aparelho ar condicionado split 9.000 BTU’s 2 

68 TV televisor 32” 2 

69 MS aparelho de som tipo micro system  11 
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EMEF Salgado Filho, Rua Mário Sicca, nº 341, Bairro Lindos Ares – São Jerônimo: 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

Ver descrição completa no manual volume VII – 

Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo. 

Quantidade 

5 AQ1 arquivo em aço 2 

18 ESB Estante baixa – 2 prateleiras 2 

52 MT multiprocessador de alimentos 1 

 

 

 

 

E.M.E.F. João Cernicchiaro – Vila Lago Parque Clube – S/N – Vila das Acácias– São 

Jerônimo. 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

Ver descrição completa no manual volume VII – 

Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo. 

Quantidade 

6 AM4 Armário em aço – 2 portas/4 prateleiras 5 

16 CJP 01 conjunto professor – 1 mesa + 1 cadeira 4 

18 ESB Estante baixa – 2 prateleiras 1 

63 BB2 bebedouro industrial 25L 1 
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E.M.E.F. Padre Luiz de Nadal – Rua: General Osório – 845 – Bairro Centro– São 

Jerônimo. 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

Ver descrição completa no manual volume VII – 

Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo. 

Quantidade 

18 ESB Estante baixa – 2 prateleiras 2 

 

 

 

EMEI Judith Vieira Schwengber, Rua Rafael Athanásio, nº 1179, Bairro São Francisco - 

São Jerônimo. 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

Ver descrição completa no manual volume VII – 

Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo. 

Quantidade 

9 PS1 Equipamento psicomotricidade – Degraus e rampas 1 

18 ESB Estante baixa – 2 prateleiras 2 

32 CR gira gira carrossel 1 

33 CS casa de bonecas 1 

34 EG escorregador grande 1 

35 GA gangorra dupla 2 

36 TL túnel lúdico 1 

41   FG1 fogão comercial 6   queimadores com 2 fornos 1 

44 ES esterilizador de mamadeiras para microondas 1 

45 LQ1 liquidificador industrial 15L 1 

48 EP espremedor comercial de frutas cítricas 1 

56 MQ lavadora de roupas linha branca 11kg 1 

58 FR ferro elétrico 1 
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EMEI Nelson Marchezan, Rua Vasco Antônio Ramos Alves, nº. 200. Loteamento Colina 

dos Scherer, Bairro Fátima – São Jerônimo. 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

Ver descrição completa no manual volume VII – 

Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo. 

Quantidade 

11 PS3 Equipamento psicomotricidade - lombadinha 1 

12 PS4 Equipamento psicomotricidade – túnel sanfonado 1 

18 ESB Estante baixa – 2 prateleiras 2 

19 TA1 tatame em E.V.A 54 

23 CO2 colchonete para trocador 7 

25 C1 cadeira de alimentação 6 

31 BA balanço – 4 lugares 1 

53 CT centrífuga de frutas  1 

58 FR ferro elétrico 1 

64 AR1 aparelho ar condicionado split 30.000 BTU’s 1 

 

 

 

EMEI Carlos Arno Pretzel, Av. Maurício Cardoso nº. 2820, Bairro Bandeira Branca– São 

Jerônimo. 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

Ver descrição completa no manual volume VII – 

Mobiliário e Equipamento escolar, em anexo. 

Quantidade 

10 PS2 Equipamento psicomotricidade – piscina de bolinhas 1 

18 ESB Estante baixa – 2 prateleiras 2 

37 RF1 geladeira vertical industrial 4 portas 1 

44 ES esterilizador de mamadeiras para microondas 1 

46 LQ2 liquidificador comercial 8L 1 
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49 BL1 balança digital 30 kg 1 

54 MX mixer de alimentos 1 

57 SC secadora de roupas linha branca 10kg 1 
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Data de criação do documento: 26/05/2026 às 10:22:49

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador.betha.cloud e insira o código abaixo:

41P-214-R6L-GM9

TATIANE CORREA DA SILVA OLIVEIRA

Assinou em 26/05/2026 às 10:22:50 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, TATIANE CORREA DA SILVA OLIVEIRA, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas

consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Maria Nazaré Dias Dornelles

Assinou em 26/05/2026 às 10:39:22 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Maria Nazaré Dias Dornelles, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como

válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Aline Persch

Assinou em 26/05/2026 às 10:45:04 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Aline Persch, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas para a

prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Aline Oliveira da Silva

Assinou em 26/05/2026 às 10:46:12 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Aline Oliveira da Silva, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

https://verificador.betha.cloud/#/41P-214-R6L-GM9
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ANEXO IV 

MODELO PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........... 

ÓRGÃO PROMOTOR DO CERTAME: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO 

Razão social completa/Nome completo do licitante:   

CNPJ/CPF do licitante: 

Endereço completo do licitante:  

E-mail do licitante: 

Telefone do licitante: 

1 – OBJETO: Aquisição de mobiliários e equipamentos para a educação infantil pro-infância objeto do termo 

de compromisso PAR nº 202300199 firmado entre o município de São Jerônimo e o Fundo Nacional De 

Desenvolvimento da Educação FNDE. 

ITEM DESCRIÇÃO Marca/ 

Modelo 

Unidade Quant. Valor 

Unitário 

Valor 

total 

       

       

       

       

       

       

 VALOR TOTAL: 

R$  

 

2 – VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da abertura da Proposta de Preço. 

 

3 – INFORMAÇÃO DA CONTA BANCÁRIA EM TITULARIDADE DA LICITANTE: 

Banco....................... Agência................. Conta Corrente..................... 

4 – DECLARAMOS O SEGUINTE:  

a) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas; 

b) que esta proposta contém preço(s) compatível(eis) com o(s) praticado(s) no mercado; 

c) que atende e aceita a todos os termos do Edital. 

 

5 – Se vencedora da licitação, assinará o termo de contrato na qualidade de __________________ o(a) 

Sr.(a)_______________________, inscrito(a) no CPF sob o nº __________________, e no RG sob o 

nº_____________ , residente na Rua________________, nº ___________, Cidade____________. 

     São Jerônimo, ...... de............................... de ......... 

 

_________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

 

 

__________(Razão Social)________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ 

_____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________, do CPF nº _______________, DECLARA: 

 

a) o cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 

pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for 

o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

b) a observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 

3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.   

 

__________________, ____ de ____________ de _______.  

 

 

___________________________________ 

(Assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VI  

 

DECLARAÇÕES 

 

 

 

 

 

__________(Razão Social)________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ 

_____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________, do CPF nº _______________, DECLARA, o seguinte: 

 

a) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no 

inciso VI do artigo nº 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1. 

 

b) Que cumprimos os requisitos para a habilitação e declaramos que a proposta 

está de acordo com as exigências do edital, ainda, atestamos a veracidade 

das informações, e estamos cientes da responsabilização na forma da lei. 

 

c) Que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 

 

__________________, ____ de ____________ de _______.  

 

 

___________________________________ 

(Assinatura do responsável legal) 

 

                                           
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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MINUTA CONTRATUAL 

Contrato de Aquisição de Bens Comuns 

ORIGEM: Pregão Eletrônico nº xxx/xxxx, Processo Administrativo nº xxx/xxxx 

1. QUALIFICAÇÃO DAS PARTES 

1.1 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO/RS, de um lado, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 88.117.700/0001-01, neste ato representado pelo signatário 
identificado, no uso de suas atribuições e com poderes para firmar tal contratação. 

1.2 CONTRATADA(S) : [NOME DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito 
[público/privado] inscrito no CNPJ nº [CNPJ], com telefone para contato nº [telefone] 
e e-mail [e-mail] pelo qual receberá comunicações, com sede na [endereço 
completo], neste ato representado por, [nome do sócio], [cargo na empresa], 
[estado civil], com CPF nº [CPF]. 

2. DO OBJETO 

2.1 O presente instrumento tem por objeto [objeto]. 

2.2 O Termo de Referência (TR) é parte integrante deste contrato, e havendo 
cláusulas diretamente divergentes, prevalecerá o que dispõe o Termo de Referência. 

2.3 O presente edital se vincula às disposições do edital do Pregão Eletrônico nº 
[pregão e ano], a proposta vencedora e a eventuais anexos citados durante o 
contrato. 

2.4 O presente contrato é regido pela Lei 14.133/2021, e demais regulamentos 
municipais expedidos pelo município de São Jerônimo, mencionados ou não no 
contrato. Casos omissos serão decididos observando o interesse público e balizando-
se pelos regulamentos federais. 

2.5 Os itens da contratação, os valores, bem como seus quantitativos unitários e 
totais encontram-se discriminados na tabela abaixo: 

Item Especificação 
Unidade 

de 
Medida 

Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1    R$ R$ 

2    R$ R$ 

Valor Total da Contratação R$ 

3. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Valor Total do Contrato O contratante pagará a contratada o valor total de R$ 
xxx, contemplando todos os custos direta ou indiretamente relacionados com a 
perfeita e completa execução do contrato. 
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3.2 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da(s) 
seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s): [indicar dotações] 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os prazos, formas e condições de pagamento submetem-se a regulação do 
Decreto Municipal 5.394, de 10 de janeiro de 2024. 

4.2 O pagamento será efetuado por contra empenho, após a entrega do bem, e 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

4.3 O documento fiscal emitido pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da 
ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

4.4 Entregue as notas fiscais, o município terá o prazo de 10 dias úteis para 
liquidação, isso é, verificar o atendimento as disposições do edital gerando o direito 
a receber o pagamento e sua efetiva entrega na Coordenadoria de Contabilidade. 

4.5 O prazo de liquidação poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

4.6 Após a liquidação, o município efetuará o pagamento no prazo de até 10 
dias úteis na conta corrente informada na proposta. 

4.7 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 
pelo IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração pagará 
a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

a) O atraso de pagamento só será considerado se a Administração der causa 
ao mesmo; 

b) A contagem do prazo para liquidação se inicia com o recebimento do 
Documento Fiscal pelo Fiscal ou Gestor da contratação. 

c) A contagem do prazo para pagamento se inicia com o recebimento do 
Documento Fiscal na Coordenadoria de Contabilidade. 

4.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins de transcurso de prazo previsto para liquidação e 
pagamento. 

4.9 Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das 
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta. 

4.10 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, o fornecedor 
será notificado para saná-las. A permanência da condição de irregularidade, sem a 
devida justificativa ou com justificativa não aceita pela Administração, pode culminar 
em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação 
de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa. 
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4.11 Somente serão pagos os valores correspondentes aos bens/serviços 
efetivamente entregues/realizados e atestados. 

4.12 O Município poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, quando for o caso, 
nos termos da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora 
discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o valor correspondente aos referidos tributos. 

5. DOS PRAZOS/VIGÊNCIA/LOCAL/DO FORNECIMENTO: 

5.1 A contratada obriga-se a entregar os produtos no local, de acordo com a 
legislação vigente e conforme as especificações constantes no edital, Termo de 
Referência e demais anexos que o acompanharem. 

5.2 Este contrato tem sua vigência iniciada na data de assinatura, e com data prevista 
de término para [data ou prazo em dias] 

5.3 A entrega deverá ser realizada em [data, horário, prazo de início, etc] 

5.4 A entrega deverá ser realizada em [local de entrega] 

5.5 O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) livre(s) de despesas pertinentes a 
frete, carga, descarga, cabendo a contratada arcar com todos os custos inerentes 
aos mesmos. 

5.6 O recebimento dos produtos, provisório ou definitivo, não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho dos produtos fornecidos, cabendo-lhes sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 

5.7. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora 
deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de [dias, horas], 
sujeitando-se as penalidades previstas no edital. 

6 DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO 

6.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situações previstas na legislação ou de redução dos 
preços praticados no mercado. 

6.2 A contratada poderá ter seus preços reajustados pelo IPCA ou pelo índice que lhe 
vier a substituir, caso seja transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data 
do orçamento estimado, assim definido pela data de emissão do Termo de Pesquisa 
de Preços mais recente no processo, até o adimplemento da parcela. 

6.3 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

6.4 Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro e repactuação 
serão decididos no prazo de 1 mês. 
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7 GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas imediatamente. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial acerca 
da entrega dos materiais. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos, designados neste Termo de Referência. 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, observado o disposto no Decreto Municipal nº 
5.397/2024. 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção, que poderão ser realizadas através de e-mail informado na proposta 
da empresa contratada. 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato.  

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual.  
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7.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

7.8.2. Na falta de designação de fiscal administrativo, as atribuições acima 
mencionadas caberão ao gestor do contrato. 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos.  

7.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  

7.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo 
agente público ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual.  

7.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. Este 
documento deverá acompanhar a Nota Fiscal, quando a mesma for remetida para o 
setor competente de pagamento. 
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7.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.13. O fiscal do contrato poderá solicitar que a contratada mantenha representante 
no local do serviço para acompanhamento da execução do contrato. 

7.14. A gestão do contrato ficará a cargo dos seguintes servidores: 

a) O fiscal técnico indicado para a presente contratação é [indicar o nome completo, 
telefone de contato, e-mail de contato]; 

b) O gestor indicado para a presente contratação é [indicar o nome completo, 
telefone de contato, e-mail de contato]; 

c) Devido à natureza da contratação não haverá designação de fiscal administrativo, 
devendo as atividades atribuídas a ele no Decreto Municipal nº 5.397/2024 serem 
assumidas pelo gestor do contrato; 

d) Havendo necessidade serão designados suplentes para os gestores acima 
definidos. 

7.15 Havendo previsão no edital e/ou no termo de referência, durante a execução 
contratual poderá ser exigida amostra ou prova de conceito. 

8 DA GARANTIA 

8.1 A empresa obriga-se a garantir a conformidade com Termo de Referência, 
comprometendo-se, a adotar as medidas corretivas necessárias imediatamente, de 
forma que atenda aos requisitos do edital, bem como as solicitações e/ou notificações 
do fiscal do contrato, sob pena das sanções previstas em lei e/ou no contrato. 

9 DA RESCISÃO E EXTINÇÃO 

9.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos, enseja a extinção 
contratual, conforme inciso I do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

9.2.A extinção deste contrato, conforme art. 138 e 139 da nova Lei de Licitações 
pode ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 
de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

10 DAS SANÇÕES 

10.1Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
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a) . dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) . dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) . deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j.1.) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a. Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 
dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 10.1.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
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e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

10.5.A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

10.7.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  

10.8.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

10.9.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  

10.10.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021 e subsidiariamente a Lei Municipal nº 4.117 de 14 de setembro de 2022. 
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Fica o contratado obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 
para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta. 

11.2 Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer 
prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou renúncia, nem afetará o 
direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

11.3 Além das cláusulas que compõem o presente contrato, fazem parte integrante 
deste instrumento, como se nele estivessem contidas as disposições previstas pela 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

11.5 Fica o contratado obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

11.6 Fica eleito o FORO da Comarca de São Jerônimo/RS, com expressa renúncia de 
qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao presente 
contrato. 

 

 

Contratante 

Prefeito Municipal 

 Contratado 

[Nome do Representante Legal] 

[Nome da Empresa] 

 

As cláusulas deste contrato 
padronizado foram analisadas e 
aprovadas pela Assessoria Jurídica do 
Município. 

 

 

 

 

Procurador 

OAB/RS 100.665 
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